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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.478, DE 8 DE AgOSTO DE 2016.
republicado para correção

Aprova o regulamento do curso de formação 
Profissional - grupo defesa social e segurança 
Penitenciária. 

o goVErnAdor do EstAdo do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 40 da constituição do Estado, 
e na conformidade da Lei 2.808, de 12 de dezembro de 2013,

d E c r E t A:

Art. 1o É aprovado o regulamento do curso de formação 
Profissional dos servidores integrantes do grupo defesa social e 
segurança Penitenciária do Plano de cargos, carreiras e remuneração 
- Pccr dos servidores Públicos do quadro-geral do Poder Executivo, 
na conformidade do Anexo Único a este decreto. 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

 AnEXo ÚnIco Ao dEcrEto no 5.478, de 8 de agosto de 2016.

rEguLAMEnto do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL dos 
sErVIdorEs IntEgrAntEs do gruPo dEfEsA socIAL E 

sEgurAnÇA PEnItEncIÁrIA

tÍtuLo I
das Prescrições Básicas

cAPÍtuLo I
dos oBJEtIVos

Art. 1o O Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório 
e classificatório, corresponde à segunda etapa do Concurso Público 
regido pelo Edital no 04/001, de 15 de outubro de 2014, e tem como 
finalidade formar e avaliar os candidatos matriculados para o exercício das 
atribuições dos cargos integrantes do grupo defesa social e segurança 
Penitenciária do quadro-geral do Poder Executivo, na conformidade das 
Leis 2.669, de 19 de dezembro de 2012, e 2.808, de 12 de dezembro 
de 2013.

Art. 2o será considerado aprovado nesta etapa do concurso 
o candidato que atender aos critérios mínimos exigidos para aprovação 
nas avaliações, frequência e disciplina, na conformidade do disposto 
neste regulamento.

cAPÍtuLo II
dA coMIssÃo dE coordEnAÇÃo, AVALIAÇÃo

E AcoMPAnHAMEnto

Art. 3o As atividades desta etapa do concurso serão coordenadas 
pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento do curso 
de formação, designada pela Portaria no 297, de 19 de junho de 2015, da 
secretaria de cidadania e Justiça, publicada na edição 4.399 do diário 
Oficial do Estado.

Art. 4o são atribuições da comissão de coordenação, Avaliação 
e Acompanhamento do Curso de Formação Profissional:

I - aprovar a proposta curricular e o calendário de atividades do 
curso de formação;

II - supervisionar e acompanhar a execução dos programas e 
das atividades do curso de Formação Profissional;

III - zelar pela observância da aplicação deste regulamento 
e das demais normas aplicáveis ao Curso de Formação Profissional, 
inclusive julgando as transgressões e aplicando sanções de ordem 
disciplinar quando necessário;

IV - acompanhar as decisões proferidas pela banca realizadora 
do Curso de Formação Profissional, na ocasião da apreciação dos 
recursos administrativos apresentados pelos candidatos;

V - tomar conhecimento sobre desligamento ou reprovação por 
ausência ou insuficiência de frequência dos candidatos, procedidos pela 
banca realizadora do Curso de Formação Profissional.

VI - submeter os casos omissos à banca realizadora do Curso 
de Formação Profissional e, se necessário, submetê-los à apreciação de 
instâncias superiores para deliberação;

VII - executar outras atividades correlatas.

Art. 5o caberá ao secretário de Estado de cidadania e 
Justiça, juntamente com a comissão de coordenação, Avaliação 
e Acompanhamento, avaliar e aprovar as atividades pedagógicas 
elaboradas pelos coordenadores Pedagógicos do curso de formação 
Profissional indicados pela banca realizadora do referido curso.

Art. 6o são atribuições da Banca realizadora do curso de 
Formação Profissional:

I - promover a articulação entre o corpo docente e discente 
durante a realização do curso de formação profissional, bem como 
participar à Comissão de Coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
sobre possíveis alterações e adequações a serem implementadas nas 
atividades pedagógicas desenvolvidas no curso de formação;
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II - dar ampla publicidade aos candidatos, com a devida 
antecedência, acerca de editais, comunicados e das decisões proferidas 
pela banca;

III - analisar e proferir respostas a todos os recursos propostos 
dentro dos padrões exigidos;

IV - solicitar intervenção especializada da comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento quando necessário;

V - avaliar e resolver sobre casos omissos e situações não 
previstas neste regulamento, conjuntamente com a comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento, quando necessário.

Parágrafo único. não poderá participar da Banca realizadora do 
Curso de Formação Profissional e da Coordenação, parente consanguíneo 
ou afim, até o quarto grau do candidato matriculado no curso.

cAPÍtuLo III
dAs condIÇÕEs PArA MAtrÍcuLA

Art. 7o Serão convocados para matrícula no Curso de Formação 
Profissional os candidatos aprovados e aptos em todas as fases da 
primeira etapa e que estejam dentro do número de vagas estabelecido 
no Edital para o respectivo cargo. 

§1o Poderá haver mais de uma chamada para matrícula, a critério 
da Administração Pública, apenas na hipótese do não preenchimento do 
número de vagas do Edital. 

§2o O Edital de chamamento para matrícula seguirá a lista de 
classificados na primeira etapa, conforme ordem de classificação.

Art. 8o Somente serão admitidos à matrícula no Curso de 
Formação Profissional os candidatos que tiverem a idade mínima de 
dezoito anos completos, estiverem capacitados física e mentalmente para 
o exercício das atribuições do cargo, bem como apresentarem a seguinte 
documentação, devidamente preenchida, e munidos das cópias e originais 
de seus documentos, conforme especificações previstas no item 15.1 e 
15.2 do Edital no 04/001:

I - cópia e original do Título de Eleitor e comprovante de Votação 
na última eleição e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, 
se for o caso; 

II - cópia e original do comprovante de quitação com as 
obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

III - cópia e original da carteira de Identidade civil; 

IV - cópia e original da carteira nacional de Habilitação, no 
mínimo na categoria B, para o cargo de Assistente socioeducativo 
(Motorista);

 
V - cópia e original do diploma ou declaração com Histórico 

Escolar, da instituição escolar que o candidato está no último período 
do curso de nível de escolaridade exigido para o cargo o qual está 
concorrendo;

VI - cópia e original do registro no conselho Profissional ou 
órgão de classe, para os cargos de Analista socioeducador e Analista 
em defesa social, se for o caso; 

VII - duas fotos 3x4, coloridas, idênticas e recentes;

VIII - atestado Médico (Anexo I) comprovando que o candidato 
não possui impedimento para cursar as disciplinas que envolvam atividade 
física;

IX - declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, 
estadual e/ou municipal, disponível no Anexo II deste regulamento;

X - questionário de Informações Confidenciais (qIc), disponível 
no Anexo III deste regulamento, conforme disposição do item 16.1.10 
do Edital no 04/001; 

XI - certidão de Antecedentes criminais, da cidade/município da 
Jurisdição onde reside/residiu nos últimos cinco anos: da Justiça federal; 
da Justiça Estadual ou do distrito federal; 

XII - certidão de Antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 
certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde 
reside/residiu nos últimos cinco anos; certidões dos cartórios de execução 
cível da cidade/município onde reside/residiu nos últimos cinco anos; 

XIII - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo (Anexo 
IV) e demais documentos elencados no art. 22 deste regulamento, 
aplicável apenas para os candidatos que fizerem esta opção no ato da 
matrícula.

XIV - declaração de Acumulação ou não de cargos Públicos, 
disponível no Anexo VII deste regulamento;

XV - declaração de não opção pela Ajuda de custo. somente 
para o candidato que fizer opção pelos vencimentos do Estado, no caso 
de servidor público estadual.

§1o o inciso VIII deste artigo não se aplica aos candidatos com 
deficiência, que deverão apresentar atestado médico que comprove sua 
condição (Anexo VI - formulário para solicitação de Atendimento Especial).

§2o As aceitas certidões relativas aos incisos XI e XII somente 
serão se expedidas, no máximo, nos 90 dias anteriores à data de entrega 
dos documentos para matrícula e dentro do prazo de validade específico 
constante da mesma.

§3o durante o curso de formação Profissional o candidato 
poderá ser solicitado a renovar as certidões que se encontrarem vencidas.

Art. 9o A apresentação da declaração citada no inciso V do art. 
8o deste regulamento não afasta a obrigatoriedade de apresentação do 
Diploma ou Declaração de Conclusão do nível de escolaridade exigido 
para o cargo no momento da posse.

Art. 10. o candidato que não apresentar a documentação 
completa exigida no ato da matrícula terá sua inscrição no Curso de 
Formação Profissional indeferida e será eliminado do certame.

§1o não haverá prazo extra para apresentação da documentação 
exigida para matrícula.

§2o Após a entrega dos documentos, o candidato receberá o 
comprovante de entrega destes.

Art. 11. o candidato terá o prazo de dois dias, a contar do 
último dia de realização da matrícula, para apresentar recurso a matrícula 
indeferida. 

§1o O recurso deverá ser endereçado à Comissão de 
coordenção, Avaliação e Acompanhamento, que deverá se manifestar 
no prazo máximo de cinco dias.

§2o os recursos protocolados fora do prazo previsto neste 
regulamento não serão conhecidos.

Art. 12. Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos, e da análise dos recursos interpostos, é que será publicada, 
através do Diário Oficial do Estado, a homologação da matrícula e a 
convocação para o Curso de Formação Profissional somente daqueles 
que estiverem com a documentação de acordo com o Edital no 04/001 e 
este regulamento.

Art.13. somente ao aluno devidamente matriculado é permitido 
frequentar o Curso de Formação Profissional. 

Art.14. Não haverá, sob nenhuma hipótese, trancamento de 
matrícula ou solicitação para realização do Curso de Formação Técnico-
Profissional em outra localidade. 
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Art. 15. Os documentos para matrícula especificados no art. 
8o deste regulamento deverão, impreterivelmente, ser entregues para 
a homologação da matrícula, dentro do prazo previsto no edital de 
convocação para matrícula.

§1o A matrícula é realizada pelo próprio candidato, ou por terceiro 
autorizado por via de procuração pública. 

§ 2o os formulários mencionados nos art. 8o e art. 22 estarão 
disponíveis nos anexos deste Regulamento, no site oficial da Banca 
realizadora do Curso de Formação Profissional, bem como no site oficial 
da secretaria de cidadania e Justiça.

cAPÍtuLo IV
dos dIrEItos dos cAndIdAtos

Art. 16. são direitos dos candidatos, além dos previstos em leis 
e regulamentos:

I - solicitar e receber dos docentes os esclarecimentos 
necessários à boa compreensão dos assuntos que lhe são ministrados;

II - ser tratado com cortesia, atenção e respeito;

III - frequentar as aulas regularmente.

cAPÍtuLo V
dA AJudA dE custo

Art. 17. os candidatos selecionados na primeira etapa do 
Concurso e matriculados no Curso de Formação Profissional receberão, 
durante o período do curso, a título de ajuda de custo, o valor mensal 
correspondente a 50% do vencimento básico inicial do respectivo cargo, 
vigente à época de sua realização, conforme disposto na Lei 2.808, de 
12 de dezembro de 2013.

Art. 18. o ocupante de cargo efetivo na Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, durante o curso de formação 
Profissional:

 
I - será dispensado do comparecimento ao trabalho, sem 

prejuízo da remuneração de seu cargo ou função; 

II - poderá escolher pela percepção da ajuda de custo prevista 
no caput deste artigo ou pelos vencimentos ou subsídios de seu órgão 
de origem.

Art. 19. o candidato poderá optar pelo não recebimento da 
ajuda de custo, mediante assinatura de declaração no ato da matrícula.

Art. 20. A concessão da ajuda de custo ficará sujeita à 
comprovação da frequência prevista neste regulamento.

Parágrafo único. o candidato perde a ajuda de custo do dia em 
que faltar às atividades previstas no Curso de Formação Profissional e 
não apresentar justificativa a coordenação do curso.

Art. 21. O candidato que fizer jus a ajuda de custo deverá assinar 
termo de compromisso (Anexo V), obrigando-se a devolver ao Estado o 
valor, devidamente reajustado monetariamente, no caso de abandono ou 
desistência do curso, salvo por motivo de saúde.

cAPÍtuLo VI
dos docuMEntos nEcEssÁrIos PArA rEcEBEr AJudA dE 

custo

Art. 22. o candidato que optar pela ajuda de custo deverá 
entregar no dia da matrícula a seguinte documentação:

I - cópia da Carteira de Identidade;

II - cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

III - cópia do documento com o número do PIS/PASEP, ou 
extrato de inexistência de registro (obtido junto ao Banco do Brasil e caixa 
Econômica federal) do candidato;

IV - cópia de comprovante de conta bancária do titular individual 
da conta; 

V - comprovante de endereço ou declaração de residência do 
proprietário do imóvel;

VI - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo (Anexo IV),  
devidamente preenchida.

Parágrafo único. não será aceito comprovante bancário de conta 
salário ou conta conjunta.

cAPÍtuLo VII 
dos dEVErEs dos cAndIdAtos

Art. 23. são deveres dos candidatos, além de outros previstos 
em Leis, regulamentos e resoluções:

I - cumprir as normas estabelecidas neste regulamento e no 
Edital do concurso do quadro da defesa social e segurança Penitenciária; 

II - comparecer pontualmente às aulas e a todas as atividades 
programadas, com tolerância máxima de quinze minutos de atraso;

III - manter conduta ética, assumindo total responsabilidade por 
seus atos, além de colaborar para manutenção de ambiente favorável à 
aprendizagem;

IV - zelar pela conservação das dependências, materiais e 
equipamentos dos locais onde forem realizadas as atividades do curso;

V - apresentar-se para as atividades escolares devidamente 
uniformizados. 

cAPÍtuLo VIII
dA InVEstIgAÇÃo crIMInAL E socIAL

Art. 24. o candidato estará sujeito durante todo o curso de 
Formação Profissional a investigação criminal e social, nos termos do 
item 16.1 e subitens subsequentes contidos no Edital no 04/001.

Art. 25. O Questionário de Informações Confidenciais - QIC 
deverá ser preenchido pelo candidato com antecedência e deverá ser 
entregue pessoalmente no ato da matrícula.

Art. 26. será solicitado ao candidato, a qualquer momento, 
durante a realização do curso de formação profissional, a reapresentar 
novo exame laboratorial toxicológico, do tipo “larga janela de detecção”, 
que acusam uso de substâncias entorpecentes ilícitas causadoras 
de dependência química ou psíquica de qualquer natureza e deverão 
apresentar resultados para um período mínimo de 90 dias.

Art. 27. A despesa referente ao exame toxicológico solicitado 
acima deverá correr por conta do candidato.

Art. 28. A investigação criminal e social estende-se até à 
homologação do Concurso e constitui etapa eliminatória do certame.

cAPÍtuLo IX
do unIforME do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL E 

EquIPAMEnto dE ProtEÇÃo IndIVIduAL

Art. 29. todos os candidatos matriculados no curso de formação 
Técnico-Profissional deverão comparecer as aulas teóricas e práticas, 
com o seguinte uniforme:

I - para o cargo de Analista em defesa social (serviço social, 
Pedagogia, Psicologia):

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta branca lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata branca lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);

II - para o cargo de técnico em defesa social:

a) em atividades teóricas:
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1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta branca lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata branca lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);

III - para o cargo de Analista socioeducador (serviço social, 
Pedagogia, Psicologia, Direito, Medicina Clínica, Educação Física, 
Enfermagem, nutrição, odontologia, terapia ocupacional):

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta azul lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata azul lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);

IV - para o cargo de técnico socioeducador e Assistente 
socioeducativo:

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta azul lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata azul lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens).

Parágrafo único. A aquisição do uniforme é de responsabilidade 
dos candidatos matriculados no curso de formação profissional.

Art. 30. o candidato deverá utilizar os seguintes Equipamentos 
de Proteção Individual nas aulas práticas de Armamento e tiro:

I - protetor auditivo;

II - óculos de proteção.

§1o A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual será 
de responsabilidade do candidato.

§2o o candidato não poderá realizar as aulas de Armamento e 
tiro sem os equipamentos previstos nos incisos I e II deste artigo.

§3o o candidato deverá assinar termo de responsabilidade 
antes das aulas práticas de armamento e tiro.

Art. 31. O comparecimento às aulas sem o uniforme constitui 
transgressão disciplinar de natureza grave.

cAPÍtuLo X
dAs norMAs dIscIPLInArEs

Art. 32. São princípios básicos da disciplina durante a realização 
do curso de formação:

I - respeito às leis vigentes e às normas éticas;

II - cooperação e respeito às autoridades integrantes dos 
Poderes da república federativa do Brasil;

III - apuração ou comunicação à autoridade competente, pela 
via hierárquica respectiva, da prática de transgressão disciplinar;

IV - observância das condições e normas necessárias para a 
boa execução das atividades profissionais.

Art. 33. As determinações da coordenação do curso devem 
ser prontamente executadas, respondendo o candidato nos casos de 
excesso doloso ou culposo.

Art. 34. Toda ação ou omissão contrária às disposições deste 
regulamento e aos deveres do candidato, ainda que não constitua 
infração penal, será considerada transgressão disciplinar, sem prejuízo 
das sanções penais quando aplicáveis.

Art. 35. As transgressões disciplinares classificam-se, segundo 
a intensidade de dolo ou da culpa, em:

I - leves;

II - graves;

III - gravíssimas.

Art. 36. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza leve:

I - chegar atrasado às atividades do curso;

II - apresentar-se com bonés, brincos, piercings, salto alto e 
roupas decotadas;

III - não observar as regras de higiene e asseio pessoal no 
ambiente do curso;

IV - não observar os canais de comando e comunicação;

V - deixar de comunicar falta ou irregularidade que tome 
conhecimento;

VI - alimentar-se durante as aulas, salvo nos casos de prescrição 
médica;

VII - fumar em local proibido ou durante as aulas.

Art. 37. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza grave:

I - não cumprir, retardar, dificultar a execução de ordem da 
coordenação do curso;

II - provocar animosidade entre colegas;

III - indispor candidatos contra os organizadores e executores 
do curso;

IV - permanecer fora da sala de aula ou em local diferente 
daquele onde as atividades do curso de formação são realizadas, sem 
autorização do instrutor ou da coordenação do curso;

V - apresentar, tendenciosa ou maliciosamente, queixas ou 
reclamações;

VI - faltar com a verdade, por má-fé ou malícia, a fim de obter 
vantagem para si, ou para outrem;

VII - concorrer para divulgação de fatos havidos durante o 
treinamento, suscetíveis de provocar escândalo e desprestígio ao Poder 
Executivo Estadual, prevalecendo-se do anonimato;
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VIII - prevalecer-se, abusivamente, da condição de candidato;

IX - frequentar lugares incompatíveis com o decoro da função 
que virá a assumir;

X - simular doença para esquivar-se do cumprimento de 
obrigação do Curso de Formação Técnico-Profissional;

XI - perturbar o sossego ou tranquilidade alheia dentro ou fora 
das dependências do Curso de Formação Técnico-Profissional;

XII - não cumprir, a contento, as determinações de instrutores, 
bem como da coordenação do curso;

XIII - sair do local das atividades do curso sem autorização;

XIV - não acatar as regras implícitas ou explícitas do local de 
realização das atividades onde o curso estará sendo ministrado;

XV - fazer uso de celulares durante o período de aula; 

XVI - comparecer às aulas práticas ou teóricas sem o uniforme.

Art. 38. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza gravíssima:

I - dirigir-se ou referir-se a visitantes ou a autoridades públicas 
de modo desrespeitoso;

II - ofender moralmente colegas, visitantes, servidores ou 
qualquer indivíduo, onde esteja sendo realizado o Curso;

III - concorrer ou insuflar candidatos ou servidores à luta corporal;

IV - fazer uso indevido de equipamento que lhe seja confiado 
para aula prática;

V - provocar a paralisação, total ou parcial, de atividade do 
curso ou dela participar;

VI - promover manifestação coletiva ou individual contra atos 
da Coordenação do Curso ou das autoridades legalmente constituídas;

VII - apresentar-se em estado de embriaguez ou sob ação de 
entorpecente, ou ainda, com hálito etílico, para qualquer atividade do 
curso;

VIII - introduzir ou guardar bebidas alcoólicas nas dependências 
de realização do curso;

IX - ausentar-se antes do término das atividades acadêmicas, 
sem autorização;

X - usar de meios ilícitos na execução de qualquer tarefa;

XI - manifestar-se em desacordo com os princípios da ética, 
do respeito, da hierarquia e da disciplina, de forma escrita ou falada, em 
razão de notificação para defesa prévia ou qualquer outro ato legal da 
Administração;

XII - aliciar ou tentar aliciar candidatos, servidores ou instrutores 
com o fim de obter vantagem para si ou para outros;

XIII - não cumprir as sanções disciplinares impostas, sob 
qualquer pretexto;

XIV - lançar intencionalmente em relatórios, listas de chamadas 
dados inverídicos ou incompletos ou que possam induzir a erro.

Art. 39. As transgressões disciplinares serão documentadas 
no Relatório de Ocorrência específico, devidamente assinado por duas 
testemunhas e lavrada a devida notificação ao transgressor.

Art. 40. O Relatório de Ocorrência será analisado pela banca 
realizadora do curso de formação, no prazo de até cinco dias úteis, que 
deliberará, por maioria absoluta de votos, as punições cabíveis segundo 
disposições deste Regulamento e de tudo dará ciência à Comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento do curso de formação.

Art. 41. Para cada transgressão incidirá a seguinte pontuação:

I - um ponto para transgressão de natureza leve; 

II - dois pontos para transgressão de natureza grave;

II - três pontos para transgressão de natureza gravíssima. 
 

cAPÍtuLo XI
do dEsLIgAMEnto E dA rEProVAÇÃo

Art. 42. O acúmulo de três notificações de ocorrência disciplinar 
de natureza leve, ou duas ocorrências de natureza grave levará ao 
desligamento do candidato do curso por indisciplina, a critério da avaliação 
da banca realizadora do curso, mediante ato motivado.

Art. 43. será também desligado do curso, o aluno que incorrer 
em pelo menos uma falta gravíssima.

Art. 44. será desligado automaticamente do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, o 
candidato que:

I - a qualquer tempo, abandonar ou ausentar-se do curso, ou 
não cumprir a atividade de avaliação;

II - não atingir o aproveitamento mínimo de 50% dos pontos 
distribuídos na prova objetiva;

III - zerar, na avaliação do curso, um dos eixos previstos na 
grade curricular;

IV - não atingir a frequência mínima de 75% de toda a carga 
horária do curso.

Art. 45. Em quaisquer dos casos mencionados nos incisos de 
que tratam este artigo, o desligamento deve ser apreciado pela Banca 
realizadora do Curso, que dará ciência à Comissão de Coordenação, 
Avaliação e Acompanhamento do curso de formação, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa e comunicado à Secretaria de Cidadania 
e Justiça, com a devida fundamentação para fins de publicação oficial 
do ato de desligamento. 

cAPÍtuLo XII
do corPo docEntE

Art. 46. A atividade de docência será exercida por instrutores 
tecnicamente qualificados, para ministrarem as disciplinas especificas do 
Curso de Formação Técnico-Profissional.

Art. 47. o curso de formação poderá contar com conferencistas 
convidados para proferir palestras, aulas especiais e visitas técnicas 
supervisionadas a serem desenvolvidas no decorrer do curso de 
Formação Profissional, bem como aulas realizadas através de plataforma 
EAd, no limite máximo de 20% da carga horária total do curso, sobre os 
temas que compõem a grade curricular.

tÍtuLo II
das normas do curso de formação do quadro da defesa social

e segurança Penitenciária

cAPÍtuLo I
dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

Art. 48. O Curso de Formação Profissional realizar-se-á no modo 
presencial, em regime integral, sem recesso e, em nenhuma hipótese, 
haverá dispensa, total ou parcial, de disciplina ou atividade, salvo as 
hipóteses previstas na legislação e a interesse da Administração Pública.

§1o O Curso de Formação Profissional funcionará em dois 
turnos, manhã e tarde.

§2o A duração de cada hora/aula será de cinquenta minutos.

§3o Visando o cumprimento da carga horária, poderão ser 
ministradas aulas aos sábados, domingos, feriados e no período noturno.

Art. 49. o curso de formação para o cargo de técnico em 
defesa social terá previsão de duração máxima de 45 dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, e houver interesse da Administração Pública. 

Art. 50. o curso de formação para o cargo de Analista em 
defesa social terá previsão de duração máxima de 30 dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública. 
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Art. 51. o curso de formação para o cargo de Assistente 
socioeducativo (Motorista) terá previsão de duração máxima de 30 dias, 
sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada 
pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou 
pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública.

Art. 52. o curso de formação para o cargo de Assistente 
socioeducativo (técnico em Enfermagem) terá previsão máxima de 30 
dias, sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade 
apontada pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
e/ou pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração 
Pública.

Art. 53. o curso de formação para o cargo de técnico 
socioeducador terá previsão de duração máxima de 45 (quarenta e cinco) 
dias, sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade 
apontada pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
e/ou pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração 
Pública.

Art. 54. o curso de formação para o cargo de Analista 
socioeducador terá previsão máxima de 30 (trinta) dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública.

Art. 55. os candidatos matriculados no curso de formação 
Técnico-Profissional serão acomodados em turmas que trabalharão 
iguais conteúdos, metodologias e terão as mesmas normas e critérios 
de aferição de resultados.

Art. 56. Haverá controle de presença em todos os dias do curso 
de Formação Profissional.

cAPÍtuLo II
dA grAdE currIcuLAr PArA os cArgos do sIstEMA 

PEnItEncIÁrIo

Art. 57. na elaboração da grade curricular e do conteúdo 
programático, estruturados por eixo, foram considerados os conhecimentos, 
habilidades e valores básicos para o desenvolvimento das competências 
exigidas para o exercício das atividades profissionais dos cargos do quadro 
da defesa social e segurança Penitenciária.

Art. 58. As disciplinas da grade curricular do cargo de técnico de 
defesa social estão dimensionadas de forma a capacitar os participantes 
para o pleno desempenho de suas funções, com carga horária de 360 
horas-aula, divididas em 24 horas de atividades complementares e 28 
horas de aulas práticas, distribuídas em 29 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXos dIscIPLInA cArgA 
HorÁrIA

coMPLEMEntAr/
PrÁtIcA

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total do Eixo  24

I - AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico 
de construção da 

cidadania e o sistema 
Prisional 

8  

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007)

8  

direito Administrativo 16  
direito e Processo Penal 32  
Lei de Execução Penal 

Aplicada 16  

rotinas Administrativas 16  
carga-horária total do Eixo 96  

II - sAÚdE E 
quALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 4  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 4  

drogadição e 
Dependência Química 8  

Primeiros socorros 8  
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 4  

Atenção em saúde 
Mental 12  

carga-horária total do Eixo 40  

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso 8  

Armamento e tiro 28 8
Equipamentos e 

Munições Menos Letais 8 4

Escolta Armanda 16  
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias

8  

Atividades de 
Inteligência 

Penitenciarias 
8  

noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 
8  

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos de 

segurança Penitenciaria
8  

radiocomunicação 8  
Condicionamento Físico, 

técnicas de defesa 
Pessoal, condução e 

Imobilização

8 16

carga-horária total do Eixo 108 28

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Políticas de 
reintegração social 8  

direitos Humanos e 
cidadania 16  

Ética e postura 
profissional 8  

gênero, Etnia e sistema 
Prisional 8  

comportamento 
Humano em Instituições 

carcerárias
8  

Mediação de Conflitos 8  
relações Interpessoais 8  

carga-horária total do Eixo 64  
cArgA HorÁrIA 308 52

cArgA HorÁrIA totAL do curso 360

Art. 59. As disciplinas da grade curricular dos cargos de 
Analista em defesa social estão dimensionadas de forma a capacitar os 
participantes para o pleno desempenho de suas funções, carga horária de 
240 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades complementares e oito 
horas de aulas práticas, distribuídas em 26 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXos dIscIPLInA cArgA 
HorÁrIA

coMPLEMEntAr/
PrÁtIcA

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total do Eixo  24

I - AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico 
de construção da 

cidadania e o sistema 
Prisional 

4  

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007)

8  

direito Administrativo 8  
direito e Processo 

Penal 16  

Lei de Execução Penal 
Aplicada 16  

rotinas Administrativas 16  
carga-horária total do Eixo 68  

II - sAÚdE E 
quALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção 
à Saúde 8  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 8  

drogadição e 
Dependência Química 8  

Primeiros socorros 8  
Prevenção e 

tratamento de dst/HIV 4  

Atenção em saúde 
Mental 12  

carga-horária total do Eixo 48  
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III - sEgurAnÇA E 
dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso 4  

noções de 
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias

4  

noções de atividades 
de Inteligência 
Penitenciarias 

4  

noções de Prevenção 
e Enfretamento 
a situação de 
Emergência 

4  

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos 
de segurança 
Penitenciaria

4  

radiocomunicação 4  
condicionamento 

Físico e Técnicas de 
defesa Pessoal

4 8

carga-horária total do Eixo 28 8

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Ética e Postura 
Profissional 8  

Políticas de 
reintegração social 8  

direitos Humanos e 
cidadania 16  

gênero, Etnia e 
sistema Prisional 8  

comportamento 
Humano em 

Instituições carcerárias
8  

Mediação de Conflitos 8  
relações Interpessoais 8  

carga-horária total do Eixo 64  
cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

cAPÍtuLo III
dA grAdE currIcuLAr do curso dE forMAÇÃo PArA os 

cArgos do sIstEMA socIoEducAtIVo 

Art. 60. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de técnico socioeducador está dimensionada de forma a 
capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas funções, 
com carga horária de 360 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades 
complementares e 48 horas de aulas práticas, distribuídas em 33 
disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total das atividades 
complementares  24

I - Adolescência e 
juventude questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares. 

08  

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude. 

08  

garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 

questões de 
gênero, orientação 

sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências.

08  

carga-horária total do Eixo 24  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas 
e sInAsE 24  

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
04  

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
04  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 48  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica 
da socioeducação 08  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento

08  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação
08  

carga-horária total do Eixo 24  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos

16  

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

04  

carga-horária total do Eixo 20  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

04  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

04  

relações Humanas 16  
carga-horária total do Eixo 24  

VI - rotinas 
Administrativas 

aplicadas 
ao sistema 

socioeducativo no 
tocantins 

Redação Oficial 12  
Relatórios 04  

noções de 
radiocomunicação 08  

carga-horária total do Eixo 24  

VII - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões 
e tensões da 
adolescência

16  

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos
16  

Métodos e dinâmicas 
de práticas 

restaurativas aplicadas 
à socioeducação

16  

Intervenção 
socioeducativa e 

práticas restaurativas
08  

 c carga-horária total 
do Eixo 56  

VIII - saúde e 
qualidade de vida

Promoção e Proteção 
à Saúde 04  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 04  

drogadição e 
Dependência Química 08  

Primeiros socorros 08  
noções de atenção em 

saúde Mental 04  

carga-horária total 
do Eixo 28  

IX - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo.

16  

Violência institucional 04  
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos.

04  

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

08  

técnicas de contenção, 
imobilização e 
Intervenção

04 32

condicionamento 
Físico e Técnicas de 

defesa Pessoal.
04 16

carga-horária total do Eixo 40 48
cArgA HorÁrIA 288 72

cArgA HorÁrIA totAL do curso 360
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Art. 61. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Assistente socioeducativo (Motorista) está dimensionada 
de forma a capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas 
funções, com carga horária de 240 horas-aula, divididas em 24 horas de 
atividades complementares e 16 horas de aulas práticas, distribuídas em 
23 disciplinas, conforme os Eixos:

 EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24

carga-horária total das atividades 
complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

4  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude 

4  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

4  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 24  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 40  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 4  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

8  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

8  

carga-horária total do Eixo 20  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

8  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
4  

carga-horária total do Eixo 12  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

4  

relações Humanas 16  

carga-horária total do Eixo 20  

VI - condução de 
veículos

noções de direção 
defensiva 8  

noções de direção 
evasiva 8  

noções de direção 
ofensiva 8  

Primeiros socorros 8  

Manutenção e 
conservação de veículos 8  

Lei 9.503/1997 - Código 
de trânsito Brasileiro 16  

carga-horária total do Eixo 56  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

16  

Violência institucional 4  
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

8  

noções de gerenciamento 
de crises no sistema 

socioeducativo
8  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
4 16

carga-horária total do Eixo 40 16
cArgA HorÁrIA 200 40

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

Art. 62. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Assistente socioeducativo (técnico em Enfermagem) 
está dimensionada de forma a capacitar os participantes para o pleno 
desempenho de suas funções, com carga horária de 240 horas-aula, 
divididas em 24 horas de atividades complementares e oito horas de aulas 
práticas, distribuídas em 22 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24
carga-horária total das atividades 

complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

4  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude

4  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

4  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 24  

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
4  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 44  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 4  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

4  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

4  

carga-horária total do Eixo 12  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

8  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
4  

carga-horária total do Eixo 12  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

4  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

4  

relações Humanas 16  
carga-horária total do Eixo 24  
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VI - Atenção à 
saúde das Pessoas 

Privadas de 
Liberdade

Políticas Públicas e 
Atenção à Saúde no 

sistema socioeducativo
16  

Acolhimento e 
Humanização nas 

Práticas de Atenção à 
saúde 

16  

Atenção à Saúde da 
adolescente Privada de 

Liberdade 
16  

Atenção à Saúde do 
adolescente Privado de 

Liberdade
16  

drogadição e 
Dependência Química 12  

carga-horária total do Eixo 76  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

16  

Violência institucional 4  
noções de gerenciamento 

de crises no sistema 
socioeducativo

4  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
4 8

carga-horária total do Eixo 28 8
cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

Art. 63. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Analista socioeducador está dimensionada de forma a 
capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas funções, 
com carga horária de 240 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades 
complementares e oito horas de aulas práticas, distribuídas em 23 
disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24
carga-horária total das atividades 

complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

04  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude 

04  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

04  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 16  

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
04  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

08  

carga-horária total do Eixo 28  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 08  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

04  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

08  

carga-horária total do Eixo 20  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

28  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
16  

carga-horária total do Eixo 44  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

04  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

04  

relações Humanas 16  

carga-horária total do Eixo 24  

VI - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência
16  

Abordagens teóricas e 
perspectivas dos modelos 

restaurativos
16  

Métodos e dinâmicas de 
práticas restaurativas 

aplicadas à 
socioeducação

16  

Intervenção 
socioeducativa e práticas 

restaurativas
08  

 carga-horária total do 
Eixo 56  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

08  

Violência institucional 04  

socioeducação, 
segurança e direitos 

humanos
04  

noções de atividades de 
inteligência socioeducativa 04  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
04 08

carga-horária total do Eixo 24 8

cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

cAPÍtuLo IV
dA AVALIAÇÃo E do AProVEItAMEnto

Art. 64. A Avaliação do curso de formação será composta por 
prova objetiva para todos os cargos.

Art. 65. será considerado aprovado no curso de formação 
Profissional o candidato que obtiver aproveitamento mínimo de 50% 
dos pontos distribuídos na prova teórica, não zerar nenhum dos eixos 
previstos na grade curricular e tiver no mínimo 75% de frequência da 
carga horária do curso.

Art. 66. o candidato que deixar de obter os percentuais previstos 
no art. 65 deste regulamento, será imediatamente desligado do curso de 
Formação Profissional e eliminado do Concurso Público.

Art. 67. A Prova objetiva para os cargos de Analista em defesa 
social, técnico em defesa social, Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador será composta de 50 questões 
de Múltipla Escolha, sendo que cada questão conterá quatro alternativas, 
com uma única resposta correta, valendo um ponto cada questão, 
totalizando um máximo de cinquenta pontos.

Art. 68. A prova objetiva terá duração de quatro horas e 
versará sobre os conteúdos e objetos de estudos do curso de formação 
Profissional, descritos em cada eixo, conforme tabelas abaixo:
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tabela aplicável ao cargo de técnico de defesa social

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico de 
construção da cidadania 

e o sistema Prisional 

15 1

25

Estatuto do servidor 
Público do Estado do 

tocantins (Lei 1.818/2007)
direito Administrativo 

direito e Processo Penal 
Lei de Execução Penal 

Aplicada 
rotinas Administrativas 

II - sAÚdE E 
quALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 

10 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 
Atenção em saúde Mental 

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso

15 1

Armamento e tiro
Equipamentos e Munições 

Menos Letais 
Escolta Armanda
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias
Atividades de Inteligência 

Penitenciarias 
noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 
rotinas, Procedimento 

e Equipamentos de 
segurança Penitenciaria

radiocomunicação 

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Políticas de Reintegração 
social

10 1

direitos Humanos e 
cidadania

Ética e postura profissional
gênero, Etnia e sistema 

Prisional 
comportamento 

Humano em Instituições 
carcerárias

Mediação de Conflitos 
relações Interpessoais

tabela aplicável ao cargo de Analista de defesa social

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico de 
construção da cidadania 

e o sistema Prisional 

15 1

25

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007) 
direito Administrativo 

direito e Processo Penal 
Lei de Execução Penal 

Aplicada 
rotinas Administrativas 

II - sAÚdE E 
quALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 

10 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 
Atenção em saúde 

Mental 

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso

15 1

noções de gerenciamento 
e comportamento em 

situação de crises 
Penitenciarias

noções de atividades de 
Inteligência Penitenciarias 

noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos de 

segurança Penitenciaria

radiocomunicação 

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Ética e postura profissional

10 1

Políticas de reintegração 
social

direitos Humanos e 
cidadania

gênero, Etnia e sistema 
Prisional 

comportamento 
Humano em Instituições 

carcerárias

Mediação de Conflitos 

relações Interpessoais

tabela aplicável ao cargo de Analista socioeducador

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude

garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências.

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
10 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e direito 
a participação
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V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas

VI - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência

5 1

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos

Métodos e dinâmicas de 
práticas restaurativas 

aplicadas à 
socioeducação

Intervenção 
socioeducativa e 

práticas restaurativas

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1

Violência institucional

socioeducação, 
segurança e direitos 

humanos

noções de atividades 
de inteligência 
socioeducativa

tabela aplicável ao cargo de técnico socioeducador

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
socioeducação na 

perspectiva dos direitos 
humanos

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas
VI - rotinas 

Administrativas 
aplicadas 

ao sistema 
socioeducativo no 

tocantins 

Redação Oficial

5 1

Relatórios

noções de 
radiocomunicação

VII - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência

5 1

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos
Métodos e dinâmicas de 

práticas restaurativas 
aplicadas à 

socioeducação
Intervenção 

socioeducativa e 
práticas restaurativas

VIII - saúde e 
qualidade de vida

Promoção e Proteção à 
saúde 

5 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
noções de atenção em 

saúde Mental 

IX - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

5 1

Violência institucional
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

tabela aplicável ao cargo de Assistente socioeducativo - Motorista

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude 
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1
Legislação Estadual 

(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação
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IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

5 1

relações Humanas

VII - condução de 
Veículos

noções de direção 
defensiva

10 1

noções de direção 
evasiva

noções de direção 
ofensiva 

Primeiros socorros 
Manutenção e 

conservação de veículos
Lei 9.503/1997 - Código 

de trânsito Brasileiro

VIII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1

Violência institucional
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

tabela aplicável ao cargo de Assistente socioeducativo - técnico em 
Enfermagem

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
Legislação Estadual 

(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e direito 
a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1
Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas

VI - Atenção 
à Saúde das 

Pessoas Privadas 
de Liberdade

Políticas Públicas e 
Atenção à Saúde no 

sistema socioeducativo

10 1

Acolhimento e 
Humanização nas 

Práticas de Atenção à 
saúde 

Atenção à Saúde da 
adolescente Privada de 

Liberdade 
Atenção à Saúde do 

adolescente Privado de 
Liberdade

drogadição e 
Dependência Química

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1Violência institucional

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

Art. 69. A nota final do Curso de Formação Profissional será 
aferida pelo total de pontos obtidos na prova objetiva.

Art. 70. o candidato deverá comparecer ao local de prova 
com, no mínimo, uma hora de antecedência, munido de documento de 
identificação com foto para conferência, e deverá observar a normas 
abaixo elencadas:

 I - o candidato deverá apresentar-se para a realização da prova 
portando apenas caneta (preta ou azul). não será permitida a entrada do 
candidato portando relógio, telefone celular, bip, pendrive, boné, óculos 
escuros ou qualquer aparelho eletrônico no local;

II - o candidato poderá retirar-se da sala somente uma hora e 
trinta minutos após o início da realização da prova;

III - os três últimos candidatos presentes na sala somente 
deverão retirar-se do local de realização da prova na companhia do fiscal;

IV - o tempo máximo de provas será de quatro horas, incluindo 
o tempo necessário para o lançamento das respostas no gabarito;

V - o gabarito oficial preliminar da prova objetiva será divulgado 
pela internet, em site oficial da Banca realizadora do Curso, no dia 
subsequente ao da realização da prova. 

Art. 71. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as normas 
de condições para realização da prova, previstas no item 8 do Edital no 
04/001.

cAPÍtuLo V
dos rEcursos A ProVA oBJEtIVA

Art. 72. o candidato que desejar interpor recursos contra o 
gabarito oficial preliminar da prova objetiva disporá de dois dias, a partir 
do dia subsequente ao da divulgação do gabarito, em requerimento 
próprio disponibilizado via internet, em site oficial da Banca realizadora 
do curso de formação.
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Art. 73. Os recursos julgados serão divulgados em site oficial 
da Banca realizadora do Curso de Formação, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax, e-mail ou outro meio não 
previsto neste regulamento.

Art. 74. o recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, 
com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações 
de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., 
e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas. 

Art. 75. o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. 

Art. 76. serão rejeitados os recursos enviados fora do prazo 
improrrogável de dois dias, a contar do dia subsequente da publicação 
do gabarito, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato, como seu nome, número do 
cPf e cargo. 

Art. 77. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no art. 76 deste Regulamento.

Art. 78. se do exame de recursos pela Banca realizadora do 
curso de formação, resultar anulação de item integrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.

Art. 79. se houver alteração, por força de impugnações, de 
gabarito oficial preliminar de item integrante da prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

cAPÍtuLo VI
dAs norMAs APLIcAVÉIs Aos cAndIdAtos coM dEfIcIÊncIA

Art. 80. Aos candidatos com deficiência, serão aplicadas as 
normas deste regulamento, observadas suas limitações.

Art. 81. No ato da matrícula o candidato com deficiência deverá 
apresentar atestado médico comprovando sua limitação.

Art. 82. Os candidatos com deficiência deverão participar das 
aulas teóricas e práticas, observadas suas limitações.

Art. 83. o candidato poderá requerer atendimento especial 
somente no ato da matrícula no Curso de Formação Profissional, para o 
dia de realização da prova objetiva, indicando as condições previstas de 
que necessita, conforme Anexo VI deste regulamento.

tÍtuLo III
das disposições finais

Art. 84. A secretaria de cidadania e Justiça não se 
responsabilizará pela requisição do candidato em seu local de trabalho 
e/ou pelas despesas com o deslocamento e alimentação do aluno para 
a frequência no Curso de Formação Profissional.

Art. 85. os candidatos matriculados deverão portar documento 
de identidade ou equivalente que contenha foto, como pré-requisito de 
acesso e permanência nas dependências onde serão ministradas as 
aulas do Curso de Formação Profissional, o que poderá ser solicitado a 
qualquer momento para conferência.

Art. 86. Concluídas as atividades do curso de formação 
Profissional, o resultado final será divulgado no site oficial da Banca 
realizadora do Curso de Formação e encaminhado à Secretaria de 
Cidadania e Justiça para publicação da classificação final do Concurso 
no Órgão Oficial do Governo do Estado. 

 
Art. 87. o resultado final a que se refere o art. 86 deste 

regulamento deverá indicar os candidatos aprovados segundo os critérios 
estabelecidos no Edital do concurso e neste regulamento.  

Art. 88. os casos omissos serão resolvidos pela Banca 
realizadora do curso de formação em conjunto com a comissão de 
Acompanhamento do Curso de Formação Profissional, quando necessário.

Art. 89. Incumbe à Comissão de Acompanhamento do Curso 
de Formação Técnico-Profissional editar normas complementares ao 
presente regulamento, sempre que se fizer necessário.

ANEXO I DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

 MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE 
 

ATESTADO 
 
Atesto, para os devidos fins, que o (a) Sr.(a) ___________________________, RG n.º 
____________________, UF _____, encontra-se apto (a) para realizar atividades de 
esforços físicos, podendo participar das aulas práticas do Curso de Formação Técnico-
Profissional. 
 

____________________________________ 
Local e data 

(máximo de 30 dias de antecedência à data de matrícula). 
 

_____________________________ 
Assinatura do Profissional 

Carimbo/CRM 
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ANEXO II DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CUMPRIR SANÇÃO POR INIDONEIDADE 
  

DECLARAÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, inscrito (a) no CPF sob o 
nº____________________ e RG nº ___________, declaro ter pleno conhecimento do 
disposto na Lei Complementar Federal nº 135, de 4 de junho de 2010, e na Lei nº 2.744, de 
9 de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 4.883, de 5 de setembro de 2013.  
Declaro, mais, não incorrer em nenhuma das hipóteses de impedimento para a investidura 
em cargo público, exercício de função comissionada ou contrato de emprego público na 
administração pública direta e indireta dos Poderes do Estado, disciplinadas no Decreto 
4.883/2013.  
 
Assumo, igualmente, o compromisso de comunicar ao meu superior hierárquico eventual 
impedimento superveniente aos atos de minha admissão no serviço público. DECLARO, 
finalmente, sob minha responsabilidade pessoal, na conformidade da Lei Federal nº 7.115, 
de 29 de agosto de 1.983, e no art.299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras.  
 

Palmas, ____de ______________de 20___. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS (QIC) 
 
 
 

FORMULÁRIO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

DADOS PESSOAIS 

 
NOME: (não abreviar) 
 

 
NOME ANTERIOR: (nome de solteira [o]) 
 

 
ALCUNHA: 
 

 
RG:                              ÓRGÃO EXPEDIDOR:                   DATA DE EXPEDIÇÃO: 
 

 
CPF N.º:                                                        
 

 DATA DE NASCIMENTO:___/___/_______ 

 
TÍTULO ELEITORAL N.º                                       ZONA:                  SEÇÃO              UF:  
 

 
NACIONALIDADE:                                                        
 

 NATURALIDADE:                                UF: 

 
CNH N.º                                                          UF:                     VALIDADE: ___/___/_____ 
 

 
SITUAÇÃO MILITAR: 
RESERVISTA OU CERT. DE DISPENSA N.º: 
ÓRGÃO EXPEDIDOR:                                            DATA DE EXPEDIÇÃO: ___/___/_____ 
 

 
FILIAÇÃO:_______________________________________________________________ 
                  _______________________________________________________________ 
 

 
  

Foto 3X4 
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ESTADO CIVIL:                                         N.º DE FILHOS:                 DESTRO:                  
 

 
 

 
POSSUI QUANTOS IRMÃOS:_____ 
 
CASO POSITIVO RELACIONE NOME(S) E IDADE(S): 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________ 
 
POSSUI PARENTE ATÉ 2º GRAU QUE TRABALHE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
TO?________ 
 
CASO POSITIVO INFORME NOME, CARGO E LOTAÇÃO: (use o verso da folha, se necessário) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 

 
DADOS DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A) 
 
NOME: (Não abreviar) __________________________________________________________ 
 
NOME ANTERIOR: (se o caso) _________________________________________________ 
 
RG N.º _____________________ÓRGÃO EXP.:_______________DATA DE NASCIMENTO: 
____/____/_____ CPF N.º _____________________________ 
 

 
TELEFONE (S) RESIDENCIAL: 
 
CELULAR (ES): 
 
E-MAIL (S) 
 

 
  



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 10 dE Agosto dE 20164.681DIÁRIO OFICIAL   No14

 

4 

 
ESTADO CIVIL:                                         N.º DE FILHOS:                 DESTRO:                  
 

 
 

 
POSSUI QUANTOS IRMÃOS:_____ 
 
CASO POSITIVO RELACIONE NOME(S) E IDADE(S): 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________ 
 
POSSUI PARENTE ATÉ 2º GRAU QUE TRABALHE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
TO?________ 
 
CASO POSITIVO INFORME NOME, CARGO E LOTAÇÃO: (use o verso da folha, se necessário) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 

 
DADOS DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A) 
 
NOME: (Não abreviar) __________________________________________________________ 
 
NOME ANTERIOR: (se o caso) _________________________________________________ 
 
RG N.º _____________________ÓRGÃO EXP.:_______________DATA DE NASCIMENTO: 
____/____/_____ CPF N.º _____________________________ 
 

 
TELEFONE (S) RESIDENCIAL: 
 
CELULAR (ES): 
 
E-MAIL (S) 
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ENDEREÇOS: (Dados completos, logradouro, cidade, bairro, Estado) 
 
 
RESIDÊNCIA ATUAL: 
 
DESDE QUANDO RESIDE NESTE ENDEREÇO: 
 
RESIDE EM CASA PRÓPRIA / ALUGADA OU CEDIDA: 
 

 
EM CASO DE RECADO COM QUEM FALAR? (Nome da pessoa, telefone, endereço) 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
REFERÊNCIAS PESSOAIS (Sem ser da família) 
 

1- Nome: 
Endereço completo: 
Telefones: 
 

2- Nome: 
Endereço completo: 
Telefones: 
 

3- Nome: 
Endereço completo 
Telefones: 

 
 

DADOS FUNCIONAIS 

 
 

EMPREGO ATUAL: (Citar o nome do empregador, cargo ou função, endereço e telefone) 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
EMPREGOS ANTERIORES: (Cite os dois últimos empregos, se for o caso, indicando cargo 
ou função, endereço e telefone) 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
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POSSUI EMPRESA EM SEU NOME OU PERTENCE AO QUADRO SOCIETÁRIO DE 
ALGUMA? 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
DADOS ESCOLARES 
(Citar o nome e endereço da escola/faculdade e o ano de conclusão) 
 
ENSINO FUNDAMENTAL: 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
ENSINO MÉDIO: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
SUPERIOR/PÓS GRADUAÇÃO – Nomes do (s) curso (s) e estabelecimento de ensino: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
ANTECEDENTES (Preenchimento obrigatório) 
 
1. Já foi detido ou preso? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
   
2. Respondeu ou responde a Inquérito Policial? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
3. Respondeu ou responde a Inquérito Policial Militar (Justiça Militar)? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
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4. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Federal? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
5. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Estadual? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
6. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Eleitoral? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
7. Foi beneficiado pela Lei 9.099/95 (que dispõe sobre as informações penais de menor 
potencial ofensivo – suspensão do processo, artigo 89)? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
8. Respondeu ou responde a Ação Civil? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
9. Se Servidor Público Estadual, Municipal ou Federal, já respondeu a Sindicância 
Disciplinar, Inquérito Administrativo, etc.? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
10. Tem títulos protestados? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
11. Está Cadastrado no SPC/DPC/SERASA? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
Obs.: Em caso de resposta positiva em alguns destes itens, indicar abaixo o número do 
Inquérito e/ou Processo, Tribunal, Vara, data de instauração e motivo: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
12. Já visitou ou visita pessoa presa?  
Caso positivo, quem, qual razão de estar preso e estabelecimento prisional de internação: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
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DADOS BANCÁRIOS 
 
Indique o (s) Banco (s) em que possui conta bancária e/ou Caderneta de Poupança: 
Banco:_____________________Agência_________ Conta Corrente n.º_____________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________  
 
DADOS PATRIMONIAIS 
Relacione os bens imóveis (citando os endereços), móveis e de capital que possui: (use o 
verso desta folha se necessário) 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 
OUTROS DADOS 

 
Relacione suas principais habilidades. 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os esportes que pratica? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os hobbies? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você tem vícios? (fumo, bebida, etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você já experimentou algum tipo de droga? Qual? (maconha, cocaína, barbitúricos, anfetaminas, 
etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
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DADOS BANCÁRIOS 
 
Indique o (s) Banco (s) em que possui conta bancária e/ou Caderneta de Poupança: 
Banco:_____________________Agência_________ Conta Corrente n.º_____________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________  
 
DADOS PATRIMONIAIS 
Relacione os bens imóveis (citando os endereços), móveis e de capital que possui: (use o 
verso desta folha se necessário) 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 
OUTROS DADOS 

 
Relacione suas principais habilidades. 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os esportes que pratica? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os hobbies? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você tem vícios? (fumo, bebida, etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você já experimentou algum tipo de droga? Qual? (maconha, cocaína, barbitúricos, anfetaminas, 
etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
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Por que pretende ingressar no Quadro do Sistema Penitenciário Tocantinense? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Declaro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, que não omiti fato algum 
sobre minha vida pregressa, que conheço a finalidade de confirmação das informações 
prestadas para verificar se possuo conduta irrepreensível e idoneidade moral inatacável para 
exercer o cargo. 

 
 

Palmas-TO, ____ de ________________de 2016. 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FICHA CADASTRAL PARA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO 
 

Cargo: Data de Nascimento: 
____/____/______ Nome: 

Identidade: Órgão Emissão: UF: Data de emissão: 
____/____/______ 

CPF: Sexo: 
 

Naturalidade: 
 

Nacionalidade 

Endereço Residencial: 

Setor: CEP: Cidade UF: 

DDD: FONE: Celular: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
Informações Bancárias 

Banco: Agência Conta: 

 
Por serem verdade as informações acima informadas, firmo e assino a presente declaração. 
 

Palmas/TO,_____de __________________de ________. 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FICHA CADASTRAL PARA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO 
 

Cargo: Data de Nascimento: 
____/____/______ Nome: 

Identidade: Órgão Emissão: UF: Data de emissão: 
____/____/______ 

CPF: Sexo: 
 

Naturalidade: 
 

Nacionalidade 

Endereço Residencial: 

Setor: CEP: Cidade UF: 

DDD: FONE: Celular: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
Informações Bancárias 

Banco: Agência Conta: 

 
Por serem verdade as informações acima informadas, firmo e assino a presente declaração. 
 

Palmas/TO,_____de __________________de ________. 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
Eu, ___________________________________________________________ 
Candidato no Concurso do Quadro da Defesa Social e Segurança Penitenciária assumo o 
compromisso de ressarcir o erário do Estado do Tocantins, corrigido monetariamente, os 
valores recebidos a título de ajuda de custo durante a realização do Curso de Formação 
Técnico-Profissional, em caso de desistência ou abandono do curso. 
 
Palmas/TO, _____ de _________________ de 20___. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura  
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ANEXO VI DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

Eu___________________________________________________________________RG nº 
_________________, inscrição nº___________ candidato(a) do  

Curso de Formação para o CARGO: 
  Técnico em Defesa Social        Analista em Defesa Social 
  Técnico Socioeducador     Analista Socioeducador 

  
 Assistente Socioeducativo 
(Técnico em Enfermagem) 

    Assistente Socioeducativo 
(Motorista) 

 
com base no Regimento Interno do Curso de Formação Técnico-Profissional solicito: 

 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________ 
 
OBRIGATÓRIA apresentação de Atestado Médico contendo a descrição da necessidade e 
o número do CID correspondente. 
 

 
Palmas/TO,_____de __________________de ________. 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 01. Prova em Braile  08. Uso de aparelho auditivo 
 02. Prova ampliada para fonte 

tamanho 14 
 09. Acesso facilitado 

 03. Uso de Sorobã e/ou Lupa  10. Uso de medicamentos 
 04. Ledor  11. Acompanhante (fora da sala) 
 05. Escrevedor para elipses  12. Tempo Adicional 
 06. Escrevedor para Redação  13. DosVox 
 07. Intérprete de Libras   

 14. Outros (descrever necessidade 
especial): 
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ANEXO VII DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA  

 
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
 

Eu, _______________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
______________________ e RG nº _______________, residente e domiciliado (a) à 
___________________________________, no município de ___________________, fone: 
_______________, DECLARO, perante o Poder Executivo Estadual do Tocantins, consoante o 
disposto no § 4º, do art. 14, de Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, sob pena de 
responsabilidade civil e administrativa, que: Não exerço cargo, emprego ou função pública, neste 
Estado ou nos seus Municípios, na União, no Distrito Federal, em outro Estado da Federação ou 
seus Municípios, abrangendo a Administração Direta e Indireta.  

 
    Exerço o cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo.  
 
    Encontro-me na inatividade no cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo. 
 
     Encontro-me cedido ou licenciado do cargo, emprego ou função pública mencionado 

abaixo.  
 
 
Cargo, Emprego ou Função Pública declarado (a): ____________________ 

_____________________________________________________________________________  
 
Carga Horária: ________________________________________________  
Órgão: ______________________________________________________  
Cidade/UF: ___________________________________________________  
 
 
 

_____________________,_____de_______________de 20____. 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

ATO NO 727 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AnALIA cELEncInA fAgundEs goMEs para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da saúde, a partir de 14 de 
abril de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

 MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 746 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

JoHAtHAn BArcELos BuEno para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da saúde, a partir de 5 de maio de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

 ATO NO 991 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 4o da Lei 2.092, de 9 de julho de 2009, resolve

n o M E A r

para compor o conselho Estadual de Assistência social – cEAs-to, para 
o biênio 2016/2018, os seguintes representantes:

I – do Poder Executivo Estadual, indicados pelos dirigentes 
das secretarias:

a) do trabalho e Assistência social:

titular: Aurora Moraes dos santos silva;
suplente: regina Mercês Aires rodrigues dias;

b) do Planejamento e orçamento:

titular: Weilian Inocêncio dos santos Paiva;
suplente: odilon dutra da silva;

c) da Educação, Juventude e Esportes:

titular: Adriana de Brito quirino;
suplente: Luciana Moreira dos santos;

d) da saúde: 

titular: rejane costa Pontes Jacob;
suplente: nilana sipauba Vieira;

e) da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos:

titular: tatiane Alves da silva;
suplente: Alén Pereira farias;

II – dos Municípios, indicado pelo Colegiado Estadual de 
gestores Municipais de Assistência social – coEgEMAs:

titular: divina Herly de carvalho;
suplente: gilsimar Alves costa Paiva;

III – de entidades não-governamentais:

a) da Associação Ação social Jesus de nazaré - AAsJn:

titular: Edmar Araújo Paiva;
suplente: Ivanete rodrigues da silva:

b) da federação das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Estado do tocantins – fEAPAEs/to:

titular: Marcia domingas freire de Andrade;
suplente: Marciane Machado silva;

c) do conselho regional de serviço social – crEss 25a 
região/to:

 
titular: Eutália Barbosa rodrigues;
suplente: Maria Helena cariaga silva;

d) do conselho regional de Psicologia – crP 23a região/to:

titular: Ivanize fátima giongo sartori;
suplente: fábio Magalhães gonçalves;

e) da federação das Associações comunitárias e de Moradores 
do tocantins-fAcoM/to:

titular: Aguinaldo umberto Leal;
suplente: Leini gerônimo dos Passos;

f) da Pastoral da Pessoa Idosa do Estado do tocantins:

titular: Zilneide nogueira Avelino;
suplente: Márcia regina Pareja coutinho.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.034 - PRM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/002101, 
resolve

P r o M o V E r

RUI LEITE GOMES, matrícula 474268-1, integrante da Polícia Militar 
do Estado do tocantins – PMto, ao Posto de segundo-tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 737 - EX, DE 6 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

rodoLfo BrAgA BArros de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da Administração, 
redistribuído para a Secretaria da Saúde, a partir de 14 de abril de 2016.

PORTARIA CCI NO 760 - EX, DE 7 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

PEdro fILIPE ALVEs BrAgA rodrIguEs de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a Secretaria da Saúde, a partir de 
5 de maio de 2016.
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PORTARIA CCI NO 1.046 - RVg, DE 9 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E V o g A r,

a partir de 1o de agosto de 2016, a Portaria ccI no 1.424 - css, de 16 de 
dezembro de 2015, publicada na edição 4.527 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Enfermeira JULIETA MARIA DE CARVALHO, matrícula 
344233-4, cedida ao Estado de goiás.

EXTRATO DO CONTRATO 

contrAto: Primeiro termo aditivo ao contrato nº 2/2015
ProcEsso: 2015/0902/00038
contrAtAntE: Estado do tocantins - casa civil.
contrAtAdA: sindicato das Empresas de transporte coletivo urbano 
de Passageiros do sit-Palmas - sEturB
oBJEto: contratação de empresa de prestação de serviços para 
aquisição de vales-transporte, por meio de Bilhetagem Eletrônica - sIBE, 
a serem utilizados por servidores da casa civil. 
VIgÊncIA: 10/08/2016 a 09/08/2017 
VALor EstIMAdo: r$ 1.312,68
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 0902 04 122 1115.2199.0000.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE dE rEcurso: 0100666666
dAtA dA AssInAturA: 8 de agosto de 2016.
sIgnAtÁrIos: télio Leão Ayres - secretário-chefe da casa civil - 
contratante.
 José Antônio dos santos Júnior - representante da contratada.

CASA MILITAR
secretário-chefe: RAIMUNDO BONFIM AZEVÊDO COÊLHO

PORTARIA Nº 012/2016/gAF/CAMIL, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA MILItAr do EstAdo do 
tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição do Estado, c/c artigo 73, I, “a”, da Lei nº 8.666/93;

considerando a aquisição de trajes sociais completos para 
os integrantes da Casa Militar, bem como a necessidade de verificação 
das amostras apresentadas pela empresa licitante, provisoriamente 
vencedora, quanto à conformidade do objeto com as especificações 
constantes no termo de referência - tr incluso ao processo de compra 
nº 2016/0907/00033;

considerando que na análise dos itens modelos, deverão ser 
avaliados: o atendimento das especificações descritas no TR, a qualidade 
do produto, os acabamentos e a adequação da solução proposta.

r E s o L V E:

Art. 1º Instituir Comissão Técnica Interna para verificação das 
amostras dos trajes sociais completos masculinos e femininos (uniformes), 
para análise do objeto conforme previsto no termo de referência;

Art. 2º designar os servidores listados a seguir, para, sob a 
presidência do(a) primeiro(a), comporem as comissões de que trata o 
art. 1º:

I - comissão para verificação de amostras dos Trajes Masculinos:

Posto/grAduAÇÃo rg. noME MAt.

MAJ qoPM 04.701/1 HEItor JosE costA LIns 865014

cAP qoPM 04.435/1 ArIonE gLAuBEr PErEIrA guILHErME 1053981

suB tEn qPPM 04.276/2 HÉrcuLLYs LuIs LoPEs sALEs 742408

suB tEn qPPM 03.751/2 sEBAstIÃo costA dos sAntos 459139

cB qPPM 05.945/3 cIPrIAno cArdoso sAntos fILHo 55545

II - Comissão para verificação de amostras dos Trajes Femininos:

Posto/grAduAÇÃo rg. noME MAt.

cAP qoPM 05.396/1 HILMA dA sILVA costA VEnEZ 1089846

cAP qoPM 04.711/1 ALAnA crIstInA dos sAntos M. nunEs 1061925

suB tEn qPPM 02.194/2 VAndA MArIA ALVEs PInto 585753

3º sgt qPPM 04.404/2 tAtIAnA PErEIrA dE cErquEIrA LoPEs 935806

cB qPPM 04.745/3 MArLucY sousA ALBuquErquE PALMEIrA 1035711

Parágrafo único: Verificada minuciosamente as peças da 
citada amostra, a comissão emitirá um relatório conclusivo, de acordo 
com critérios dispostos no item 5 do TR, opinando pela “aprovação”, 
“reprovação” ou “aprovação com ressalvas” para prosseguimento do  
certame licitatório;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONTROLADORIA-gERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CgE Nº 049, DE 10 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-gErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, § 1º, inc. IV, da constituição Estadual, e em cumprimento ao disposto 
no item 8.11.1 do dEsPAcHo tcE/to nº 209/2016, e, ainda, consoante 
às disposições contidas no art. 2º, inc. III, e art. 3º, inc. XVII, da Lei nº 
2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando que o tribunal de contas do Estado entendeu 
que a tomada de contas Especial instaurada por meio da Portaria cgE 
nº 21, de 25 de março de 2011, não demonstrou a precisa comprovação 
dos fatos, a correta caracterização e quantificação do suposto dano e a 
devida individualização das responsabilidades;

considerando que a ausência de elementos que possam 
subsidiar o julgamento pela corte de contas, sugere a devolução dos 
autos para adequação;

Considerando, ainda, que é dever do órgão instaurador 
formalizar os autos da tomada de contas Especial com todos os 
elementos exigidos no art. 5º da Instrução normativa tcE nº 014/2003; 

rEsoLVE:

Art. 1º constituir comissão para o devido saneamento das 
falhas contidas no Relatório de Tomada de Contas Especial nº 01/2011 e 
no Relatório Complementar de Tomada de Contas Especial nº 01/2012, 
objetivando complementar os trabalhos de investigação e obtenção de 
provas para a efetiva caracterização e quantificação do suposto dano ao 
erário, bem como a individualização das condutas consideradas irregulares 
na alienação de imóveis da extinta Companhia de Desenvolvimento do 
Estado do tocantins - codetins.

Art. 2º Designar os servidores Milene Martins Ramos, matrícula 
nº 554343-1, Paulo Henrique Alves Pereira, matrícula nº 1270966-
1, Veralucia Rodrigues Barros, matrícula nº 1274430-1, lotados na 
controladoria geral do Estado, para, sob a presidência do primeiro, 
realizar os trabalhos de complementação referidos no artigo anterior.

Art. 3º o prazo para realização dos trabalhos e entrega do 
relatório é de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta 
Portaria.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: gEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA Nº 643 - AF, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

sAndrA crIstInA gondIM, número funcional nº 529567/1, 
cPf 425.010.591-15, gestor Público/superintendente de gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, no período 12/09/2016 a 29/09/2016, 
referentes ao período aquisitivo de 05/09/2005 a 04/09/2006, suspensas 
pela Portaria Nº 1220, de 14/11/2006, publicada no Diário Oficial nº 2.289, 
de 20/11/2006.

PORTARIA Nº 644 - REM, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, nomeado 
pelo Ato de nº 10 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I e II, 
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, em conformidade com o art. 35, 
§1º, I, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve:

rEMoVEr,

cArMEM LucIA rABELo ALMEIdA, cPf 049.119.181-28, número 
funcional 11151099/2, fiscal de frota, com lotação na diretoria de 
transporte do Poder Executivo, para a gerência de desenvolvimento e 
Manutenção de sistemas, desta Pasta, a partir de 03 de agosto de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROgAÇÃO Nº 188,
DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o Ofício nº 3640/2016/SESAU, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
saúde, resolve:

dEcLArAr ProrrogAdo, por 12 (doze) meses, os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

1 1076159/5 AnA cELIA PErEIrA dE sousA 973.289.951-49 31/07/2016

2 11513110/1 AnnYELLE fIguEIrEdo MotA 021.714.701-19 22/07/2016

3 11512717/1 cLAudIAnA dE KAssIA MAtos dA sILVA 005.337.221-28 28/07/2016

4 11514469/1 dJAnIrA BEZErrA do EsPIrIto sAnto 016.458.921-07 26/07/2016

5 501776/10 Edson fErrEIrA dA sILVA 394.820.651-15 31/07/2016

6 11511940/1 ELIZABEtE cEsArIo dA sILVA LIMA 998.779.611-72 21/07/2016

7 11502142/1 frAncKLIn cArMo coELHo 002.301.573-00 19/05/2016

8 11514400/1 gEssIcA dALLEtI MArtIns dA sILVA 033.322.901-00 22/07/2016

9 11512040/1 gLEIcIAnE cunHA LIMA dos sAntos 606.446.153-54 28/07/2016

10 930468/5 JuAn cArLos costA MAtALoBos 822.957.607-63 31/03/2016

11 11512830/1 KAMYLA AdrIAnI tEIXEIrA JALEs 024.542.731-79 23/07/2016

12 11513845/1 LAuHrAnt WILLIAM AssIs BArros 023.602.381-08 31/07/2016

13 11511974/1 LuccAs gABrIEL rodrIguEs LIMA MotA 038.375.941-22 19/07/2016

14 11514574/1 LudMILLA rodrIguEs souZA 029.759.211-44 23/07/2016

15 75866/4 MArIAnnA rosA dE ArAuJo MArtIns 009.972.801-07 21/07/2016

16 1008170/4 nAdIA doMIngAs dE cArVALHo 
noguEIrA 889.102.371-04 23/07/2016

17 818231/2 sIcLEIdE tAVArEs dE ArAuJo 704.015.781-00 21/07/2016

18 1014528/3 VErA LucIA LoPEs dA sILVA 896.605.281-91 31/07/2016

19 910196/3 WILMA PErEIrA dA sILVA 807.282.941-68 26/07/2016

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 05 de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.825/2016

ProcEsso nº: 2016/25000/000502
IntErEssAdo(A): JosÉ ALVEs goMEs nEto
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArgo: Assistente Administrativo fazendário
nÚMEro funcIonAL: 1281313/1
cPf: 023.411.211-52
ÓrgÃo: secretaria da fazenda
LotAÇÃo: delegacia regional da receita Estadual
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor José Alves gomes neto Afastamento para Participar de curso 
de formação de soldados, do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
tocantins, com a remuneração do cargo efetivo, pelo prazo de até 07 
(sete) meses, previsto para o período de 22.06.2016 a 03.07.2016 e de 
03.08.2016 a 21.01.2017, ressaltando-se a existência de concessão de 
férias no período de 04.07.2016 a 02.08.2016.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.826/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009274
IntErEssAdo(A): MILIAn PErEIrA sAntAnA sILVA Assunto: 
Licença por Motivo de Afastamento do cônjuge
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 1049798/6
cPf: 937.684.601-00
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Ary ribeiro Valadão filho
MunIcÍPIo: colméia
REGIONAL: Guaraí

com base na documentação constante dos autos, e nos termos 
do artigo 99, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
à(ao) servidor(a) Milian Pereira Santana Silva, Licença por Motivo de 
Afastamento do cônjuge, sem remuneração, a partir de 1º de agosto 
de 2016.

Durante o período de concessão da referida licença, o(a) 
servidor(a) que tenha aderido ao Plansaúde, deverá comparecer 
imediatamente àquela Unidade Operacional para adoção de procedimentos 
cabíveis, uma vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição 
mensal mais a contribuição do Estado. caso o servidor(a) não queira 
permanecer no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, 
sob pena de contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de 
ser pagas.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado, o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se à instituição financeira 
responsável, a fim de obter informações acerca dos procedimentos 
necessários à continuidade da quitação do débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.827/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009496
IntErEssAdo(A): sÉrgIo rIcArdo rAMos fIguEIrEdo
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 470184/2
cPf: 374.411.242-04
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: gabinete do secretário
MunIcÍPIo: Palmas
rEgIonAL: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrrogAr 
a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) sérgio ricardo ramos figueiredo, por meio do despacho nº 
3.281, de 1º de julho de 2014, publicado no Diário Oficial nº 4.189, de 11 
de agosto de 2014, por mais 01 (um) ano(s), compreendido(s) no período 
de 02.04.2016 a 01.04.2017.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 10 dE Agosto dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.681 19

DESPACHO Nº 4.828/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009871
IntErEssAdo(A): VAndErLÚcIA dA PAIXÃo rIBEIro dourAdo
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 718820/5
cPf: 597.471.451-20
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
MUNICÍPIO: Dianópolis

com base na documentação constante dos autos, e ainda com 
base no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, bem como nos termos do art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolvo rEtIfIcAr o despacho nº 4.373, de 20 de 
julho de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.670, de 26 de julho de 2016, 
que concedeu Licença para Atividade Política, à servidora Vanderlúcia 
da Paixão Ribeiro Dourado, no interstício de 02.07.2016 a 01.10.2016, 
a fim de considerar concedida no período de 02.07.2016 a 14.08.2016 
e de 24.08.2016 a 01.10.2016, considerando a concessão de férias no 
interstício de 15.08.2016 a 23.08.2016, que caracteriza o afastamento 
de fato da servidora de suas funções, em consonância com a resolução 
22.349, do tribunal superior Eleitoral.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.829/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009907
IntErEssAdo(A): ÚrsuLA rAquEL rAMos JuBÉ
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 895079/2
cPf: 798.429.921-87
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: secretaria geral
MunIcÍPIo: Palmas
rEgIonAL: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, CONCEDO ao(à) servidor(a) Úrsula Raquel Ramos Jubé, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 03.07.2016 a 02.07.2019.

Durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela Unidade Operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.830/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009975
IntErEssAdo(A): MAXsuEL LIMA cArVALHo
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
cArgo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 1285238/1
cPf: 046.098.813-14
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio Professora Antonina Milhomem
MunIcÍPIo: Araguatins

Em vista dos documentos constantes dos autos, com fulcro no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) Maxsuel Lima Carvalho Licença para Atividade Política, 
com remuneração, pelo prazo de 02 (dois) meses e 11 (onze) dias, 
no período de 22.07.2016 a 01.10.2016, com base na Declaração de 
Exercício de fl. 08, expedida pela Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes.

Após, retornem-se os autos ao(à) Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da 
convenção Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), como 
candidato(a) ao cargo eletivo de Vereador(a) do município de Araguatins, 
bem como cópia do registro da candidatura deferido pela Justiça Eleitoral, 
nos termos do termo de compromisso subscrito por ocasião da formulação 
do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.831/2016

ProcEsso nº: 2016/34430/003506
IntErEssAdo(A): EdILson costA sousA
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
cArgo: fiscal de defesa Agropecuária
nÚMEro funcIonAL: 1023632/2
cPf: 908.100.741-68
ÓrgÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: delegacia regional de serviço
MunIcÍPIo: Araguatins

com base na documentação constante do presente processo, 
resolvo tornAr sEM EfEIto o despacho nº 4.155, de 11 de julho de 
2016, publicado no Diário Oficial nº 4.663, de 15 de julho de 2016, somente 
na parte que concedeu ao servidor Edilson costa sousa Licença para 
Atividade Política, no período de 02.07.2016 a 01.10.2016, considerando 
o Despacho nº 4.150, de 08 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.661, de 13 de julho de 2016, que já havia deferido o pedido.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.832/2016

ProcEsso nº: 2016/38990/000878
IntErEssAdo(A): AdrIAno AguIAr duArtE
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArgo: fiscal de trânsito
nÚMEro funcIonAL: 11217022/1
cPf: 020.756.291-10
ÓrgÃo: Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização 
de serviços Públicos
LotAÇÃo: gerência de transporte Público
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
dos §§11 e 12, do art. 20, c/c o art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, CONCEDO ao(à) servidor(a) Adriano Aguiar Duarte 
Afastamento para Participar de curso de formação de soldados, do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do tocantins, com a remuneração do 
cargo efetivo, pelo prazo de até 07 (sete) meses, previsto para o período 
de 22.06.2016 a 21.01.2017.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.833/2016

ProcEsso nº: 2016/40310/000324
IntErEssAdo(A): IVALdIno fErrEIrA dE MEnEZEs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Inspetor de recursos naturais
nÚMEro funcIonAL: 742457/4
cPf: 617.586.201-53
ÓrgÃo: Instituto natureza do tocantins
LotAÇÃo: gerência do Parque Estadual do Jalapão
MunIcÍPIo: Mateiros
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Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o Parecer 
“SPA” nº 747, de 15 de março de 2016, aprovado pelo Despacho “SCE/
GAB” nº 1.097, de 18 de março de 2016, ambos da Procuradoria-Geral 
do Estado, exarados em outro processo de caso análogo, concEdo 
ao(à) servidor(a) Ivaldino Ferreira de Menezes, nos termos do artigo 103, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) anos, no período de 02.08.2016 a 01.08.2019.

Durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela Unidade Operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4878/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/006281
IntErEssAdo(A): fABIoLA dE ALVIM costA LEMos
noME do dEPEndEntE: ciro de Alvim costa Lemos
grAu dE PArEntEsco: filho
nÚMEro funcIonAL: 803100/2
cArgo: Enfermeiro
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: diretoria de Vigilância sanitária

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
CONCEDER, ao(à) requerente Fabíola de Alvim Costa Lemos, o benefício 
de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4879/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/010008
IntErEssAdo(A): tErEZInHA rodrIguEs cArVALHo dE MAtos
noME do dEPEndEntE: flávio carvalho rodrigues
grAu dE PArEntEsco: Irmão
nÚMEro funcIonAL: 278390/3
cArgo: Professor P-II
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - Palmas

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) terezinha rodrigues 
carvalho de Matos, por meio do despacho nº 1.643, de 23 de março de 
2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 01/04/2016 a 31/03/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4880/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009720
IntErEssAdo(A): sIMEY cruZ sousA PIMEntEL
nÚMEro funcIonAL: 699242/2
cArgo: Professor normalista
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Diretoria Regional de Educação - Paraíso do Tocantins

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido à(o) servidor(a) Simey Cruz Sousa 
Pimentel, por meio do despacho nº 3.572, de 06 de julho de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, para o 
período de 09/07/2016 a 08/07/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4881/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/010071
IntErEssAdo(A): LuAnA ArrAIs rEsEndE
noME do dEPEndEntE: Arthur Arrais resende
grAu dE PArEntEsco: filho
nÚMEro funcIonAL: 1050818/3
cArgo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Escola Estadual Hercília Carvalho da Silva

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
CONCEDER, ao(à) requerente Luana Arrais Resende, o benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4882/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009890
IntErEssAdo(A): AdrIAnA dE PAIVA MArquEs BArBosA
noME do dEPEndEntE: otávia de Paiva
grAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 571560/3
cArgo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Modelo

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Adriana de Paiva 
Marques Barbosa, por meio do despacho nº 3.879, de 27 de julho de 
2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 30/08/2016 a 29/08/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.926/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009930
IntErEssAdo(A): ELIZAnA MArtIns APrIgIo LoPEs
nÚMEro funcIonAL: 1240986/1
cArgo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - gurupi
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com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido à(o) servidor(a) Elizana Martins 
Aprígio Gomes, por meio do Despacho nº 4.765, de 21 de setembro de 
2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
para o período de 29/08/2016 a 28/08/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 08 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.927/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/001375
IntErEssAdo(A): MArIAnA quEIroZ VALEntE BorgEs
nÚMEro funcIonAL: 1173090/4
cArgo: Inspetor de recursos naturais
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: Instituto de natureza do tocantins
LotAÇÃo: supervisão das unidades de conservação

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido à(o) servidor(a) Mariana Queiroz 
Valente Borges, por meio do despacho nº 4.029, de 04 de agosto de 
2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
para o período de 25/08/2016 a 24/08/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 08 dias do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.928/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009725
IntErEssAdo(A): cIcEro rodrIguEs dA sILVA
noME do dEPEndEntE: Antonio rodrigues dos santos
grAu dE PArEntEsco: Pai
nÚMEro funcIonAL: 218770/3
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Escola Estadual de Augustinópolis

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Cícero Rodrigues da 
silva, por meio do despacho nº 3.619, de 07 de julho de 2015, nos termos 
do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo de um 
ano, para o período de 16/07/2016 a 15/07/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 08 dias do mês de agosto de 2016.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 057/SECAD/COgEP, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o corrEgEdor-gErAL dE PEssoAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 7º, I, do decreto nº 
638/98, com fulcro nos art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, rEsoLVE:

rEtIfIcAr a Portaria nº 054/sEcAd/cogEP, de 19 de julho 
de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.666, de 
20 de julho de 2016, de modo a considerar como data do início das faltas 
da servidora dEnIsE oLIVEIrA gonÇALVEs AZEVEdo cunHA o dia 
02 de agosto de 2010 e não julho de 2010.

corrEgEdorIA-gErAL dE PEssoAL, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.

HEnrIquE AIrEs LourEIro
corregedor-geral de Pessoal

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: gLEIDY BRAgA RIBEIRO 

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIgÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 039/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na Dívida Ativa do Estado do Tocantins.

Palmas, 04 de agosto de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo
dE coBrAnÇA AMIgÁVEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉBIto

1 0415-003.200-9 AdMInIstrAdorA dE consorcIo 
nAcIonAL HondA 45.441.789/0001-54 6.383,96

2 0314-025.607-9 AtIVos s.A. sEcurItIZAdorA dE 
crEdItos fInAncEIros 05.437.257/0001-29 6.383,96

3 0212-015.254-7 BAnco BMg sA 61.186.680/0001-74 2.837,32

4 0214-014.561-1 BAnco BrAdEsco fInAncIAMEntos 
s.A. 07.207.996/0001-50 1.276,80

5 0314-025.607-9 BAnco do BrAsIL sA 00.000.000/5313-91 6.383,96

6 0316-003.175-8 BAnco do BrAsIL sA 00.000.000/5313-91 22.982,26

7 0814-002.371-5 BAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13 1.276,80

8 0314-026.921-5 BAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13 1.276,80

9 0314-041.776-0 BAnIf - BAnco IntErnAcIonAL do 
funcHAL (BrAsIL), 33.884.941/0001-94 1.276,80

10 0416-001.380-5 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/3314-88 4.255,98

11 0315-028.257-4 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/0001-04 1.276,80

12 0215-019.150-5 cArtorIo dE rEgIstro dE IMoVEIs 
dA coMArcA dE PALMAs-to 33.575.812/0001-14 3.783,09

13 0215-015.628-4 cEntrAL nAcIonAL unIMEd - 
cooPErAtIVA cEntrAL 02.812.468/0001-06 4.255,98

14 0315-042.452-6 cIrILo ALVEs noguEIrA 00.831.346/0001-31 2.553,58

15 0712-004.889-2 c L A u d I n o  s  A  L o J A s  d E 
dEPArtAMEntos 06.862.627/0188-51 4.255,98

16 0315-023.248-2 cnoVA coMErcIo ELEtronIco s.A. 07.170.938/0015-02 8.511,94

17 0315-028.068-9 coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do 
tocAntIns 25.089.509/0001-83 1.276,80

18 0214-039.465-9
consorcIo nAcIonAL VoLKsWAgEn 
- AdMInIstrAdorA dE consorcIo 
LtdA

47.658.539/0001-04 1.276,79

19 0214-017.287-7 cVc BrAsIL oPErAdorA E AgEncIA 
dE VIAgEns s.A. 10.760.260/0001-19 1.276,80

20 0315-027.198-3 D SANDES B DE SOUZA (Real Imóveis) 02.832.046/0001-00 17.307,62

21 1114-022.763-0 fAcuLdAdE IntEgrAdA dE EnsIno 
suPErIor dE coLInAs - fIEsc - 42.279,87

22 0415-012.536-6 ffr EMPrEEndIMEnto IMoBILIArIo 
LtdA 10.353.641/0001-83 13.619,12

23 0415-023.016-3 I c o n E  E M P r E E n d I M E n t o s 
IMoBILIArIos LtdA 10.805.498/0001-13 15.321,51

24 1114-022.763-0 InstItuto EducAcIo’nAL do EstAdo 
dE sAo PAuLo 63.083.869/0001-67 42.279,87

25 0415-012.536-6 IPArAtYH EMPrEEndIMEntos 
IMoBILIArIos LtdA 04.695.914/0001-75 13.619,12

26 0215-028.360-3 J P ArquItEturA E construcoEs 
LtdA 08.640.392/0001-65 1.276,80

27 0215-011.300-2 JAnIA EstEr LoPEs & cIA LtdA 33.209.925/0001-04 709,33

28 0712-004.889-2 LI LIVon PArtIcIPAcAo LtdA 10.350.043/0002-31 4.255,98

29 0215-012.443-0 LoJAs AMErIcAnAs s.A. 33.014.556/0770-67 2.553,58

30 0315-008.624-6 LoJAs AVEnIdA s.A 00.819.201/0091-71 1.276,80

31 0214-017.287-7 MEgA VIAgEns E turIsMo EIrELI 05.488.930/0001-50 576,46
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32 0813-040.608-2 n o s s o  L A r  L o J A s  d E 
dEPArtAMEntos LtdA 00.607.587/0004-44 6.383,96

33 1013-016.561-7 noVo Mundo MoVEIs E utILIdAdEs 
LtdA 01.534.080/0139-63 4.255,98

34 0214-038.562-3 oI MoVEL s.A. 05.423.963/0011-93 638,40

35 0215-021.213-0 PAn ArrEndAMEnto MErcAntIL s.A. 02.682.287/0001-02 1.276,00

36 0215-040.077-4 rEnAtA dos sAntos ZAgAtto 
Produtos PArA LABorAtorIos 05.571.020/0001-36 25.535,84

37 0214-007.398-5 rn coMErcIo VArEJIstA s.A 13.481.309/0101-55 4.255,98

38 0813-040.608-2 sEMP AMAZonAs s.A. 04.400.552/0001-48 6.383,96

39 0214-027.536-2 sErrA VErdE - coMErcIAL dE 
Motos LtdA 01.637.531/0001-52 1.276,80

40 0415-028.428-0 sKY BrAsIL sErVIcos LtdA 72.820.822/0001-20 638,40

41 0315-004.603-0 sKY BrAsIL sErVIcos LtdA 72.820.822/0001-20 638,39

42 0410-024.923-7
s o c I E d A d E  c o M E r c I A L  E 
IMPortAdorA HErMEs s.A - EM 
rEcuPErAcAo JudIcIAL 

33.068.883/0001-20 20.428,68

43 0415-038.061-4 tELEgoIAs cELuLAr s/A 02.341.506/0001-90 10.639,94

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIgÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 042/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na Dívida Ativa do Estado do Tocantins.

Palmas, 08 de agosto de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo dE coBrAnÇA 
AMIgÁVEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉBIto

1. 0314-007.216-0 AdMInIstrAdorA dE consorcIo 
nAcIonAL HondA LtdA 45.441.789/0001-54 1.276,80

2. 0914-030.032-2 ArAguAIA sErVIcos LtdA - EPP 24.857.112/0001-21 1.276,80

3. 0314-041.740-6
Argo - fundo dE InVEstIMEnto 
E M  d I r E I t o s  c r E d I t o r I o s 
MuLtIsEgMEntos - nAo-PAdronIZAdo 

09.164.380/0001-74 15.321,52

4. 0314-014.917-0 BAnco BrAdEsco fInAncIAMEntos 
s.A. 07.207.996/0001-50 1.276,80

5. 0314-017.335-2 BAnco do BrAsIL sA 00.000.000/5387-28 6.383,96

6. 0215-042.734-9 BAnco ItAu BMg consIgnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 1.276,80

7. 0316-003.180-9 BAnco ItAucArd s.A. 17.192.451/0001-70 6.383,96

8. 0314-041.740-6 BAnco MErcAntIL do BrAsIL sA 17.184.037/0001-10 10.214,35

9. 0415-036.744-7 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/0793-71 4.255,98

10. 0215-008.629-9 c E n t r A L n A c I o n A L u n I M E d  - 
cooPErAtIVA cEntrAL 02.812.468/0001-06 1.276,80

11. 0213-045.426-3 c o M P A n H I A  B r A s I L E I r A  d E 
dIstrIBuIcAo 47.508.411/0001-56 1.276,79

12. 0414-028.639-0 coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do 
tocAntIns - sAnEAtIns 25.089.509/0001-83 1.276,80

13. 0215-006.804-2 EMPrEsA BrAsILEIrA dE corrEIos E 
tELEgrAfos 34.028.316/8011-14 1.276,80

14. 0215-008.629-9
InstItuto BrAsILEIro dE BEnEfIcIos 
PArA cooPErAtIVAs E AssocIAcoEs - 
InstItuto ProsPErItY 

05.999.063/0001-17 638,40

15. 0316-001.254-1 Js EMPrEEndIMEntos - 38.303,76

16. 0312-019.565-8 L. I .  r. coMÉrcIo VArEJIstA dE 
ELEtrodoMEstIcos LtdA 64.282.601/0055-00 4.255,98

17. 0313-029.748-5 LoJAs AVEnIdA s.A                                                                 00.819.201/0091-71 1.276,80

18. 0313-029.748-5 LoJAs AVEnIdA s.A 00.819.201/0001-15 1.276,80

19. 0213-031.147-8 nEon dIstrIBuIdorA dE Produtos 
ELEtronIcos LtdA 10.310.483/0001-84 3.404,78

20. 1015-010.633-3 PHILIPs do BrAsIL LtdA 61.086.336/0001-03 2.553,58

21. 0809-010.288-3 tELEfonIcA BrAsIL s.A 02.558.157/0001-62 2.553,58

22. 1014-040.323-5 unIAo nortE do PArAnA dE EnsIno 
LtdA 75.234.583/0001-14 1.276,80

23. 1015-010.633-3 VIA VArEJo s/A 33.041.260/1437-80 2.553,58

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 1742, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a prática 
de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §III, 
c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato: Pedro Henrique Queiroz Rocha - Matrícula nº 
1201530-3
Substituto de Fiscal: Pedro Pereira da Silva Filho - Matrícula nº 556996-5
número do contrato: 013/2016
contratada: cAPItAL tur trAnsPortE E turIsMo EIrELI - ME
objeto do contrato: constitui objeto da presente a contratação de empresa 
especializada em transporte rodoviário para alunos e servidores em 
eventos/atividades promovidos por esta Pasta.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativo a 03 de junho de 
2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2007, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a prática 
de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §III, 
c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato: Orcidália Martins Feitosa - Matrícula nº 687483-2
Substituto de Fiscal: Zenaide Aquino Antero - Matrícula nº 469728-1
número do contrato: 023/2016
contratada: PontuAL dIstrIBuIdorA EIrELI - EPP
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais pedagógicos para as turmas 
de alfabetização de jovens e adultos do Programa de Alfabetização/Brasil 
Alfabetizado.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Projetos Educacionais sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Projetos Educacionais para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

PORTARIA-SEDUC Nº 2024, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, II 
e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei 
federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de termo de 
colaboração, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, Processo Administrativo 
nº 2016/27000/005629, do contrato/documento equivalente elencado a 
seguir:

fIscAL suBstItuto 
dE fIscAL

tErMo dE 
coLABorAÇÃo concEdEntE conVEnEntE oBJEto

fELIPE nErY 
AdErALdo 

guErrA
Matrícula nº: 
1287257-1

PAuLo 
rIcArdo 

oLIVEIrA dA 
sILVA

Matrícula nº: 
11152427-2

482/2016

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E 

EsPortEs

AEroPorto 
EsPortE

realização do 
1º campeonato 

rural 
Intermunicipal 

2016, em 
Assentamentos 

rurais de 
Palmas. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de colaboração;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios e Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de Convênios e Contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de colaboração;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de Convênios e Contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do termo de colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA-SEDUC Nº 2031, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

LUCILENE MACEDO RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nº 523310-2, 
Professora da Educação Básica, para responder pela função de diretora 
da APAE - Escola Especial Luz da Vida - Convênio, no município de 
Paraíso do Tocantins, vinculada à Diretoria Regional de Educação de 
Paraíso do Tocantins, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2032, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

KELLY CRISTINA DANTAS BERNARDE, matrícula nº 580330-1, 
Professora normalista, da função de diretora da APAE - Escola Especial 
Luz da Vida - Convênio, no Município de Paraíso do Tocantins, vinculada 
à Diretoria Regional de Educação de Paraíso do Tocantins, a partir de 1º 
de agosto de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2037, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

SEBASTIÃO GOMES DE MATOS, matrícula nº 951897-4, Professor da 
Educação Básica, para responder, interinamente, pela função de diretor 
da Escola Estadual Frei Savino, no município de Araguatins, vinculado 
à Diretoria Regional de Educação de Araguatins, a partir 1º de agosto 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2052, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 760, de 31 de março de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.593, de 05 de abril de 2016, que 
designou o servidor JoÃo cArLos BotELHo, para ministrar 53 horas 
aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de 
agosto a 17 de dezembro de 2016 no período de 15 de fevereiro a 30 de junho de 2016 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

o governo do Estado tocantins, por meio da secretaria Estadual 
de Educação, Juventude e Esportes, torna pública a realização do processo 
seletivo simplificado para contratação de profissionais prestadores de 
serviço para atuarem como, ProfEssorEs dE EducAÇÃo fÍsIcA 
E MonItorEs dE EsPortE, no Programa segundo tempo Padrão 
convênio nº 771732/2012, observada a ordem de chamada Pública nº 
002/snELIs/ME e as disposições contidas na Lei complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

1. do oBJEto

1.1 O presente processo simplificado visa à contratação de 
profissionais prestadores de serviços por tempo determinado, para 
atuarem como, professores e monitores de esportes com nível superior e 
médio, de acordo com as diretrizes do Programa segundo tempo Padrão.

1.2 o Processo seletivo simplificado implica o pleno 
conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital 
e demais instrumentos reguladores dos quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.

2. dAs VAgAs, rEquIsItos, cArgA HorÁrIA, LocAL dE 
trABALHo E rEMunErAÇÃo

2.1 As vagas, requisitos, carga horária, local de trabalho e 
remuneração constam no quadro abaixo:

cargo requisitos quadro 
de Vaga

quadro 
reserva 
de Vagas

Local de 
trabalho

carga 
Horária

remuneração 
Bruta

Monitor de 
Esporte 

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso;

01 02 Arraias 20 horas 
semanais r$ 450,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso;

01 02 Araguatins   20 horas 
semanais r$ 450,00

Professor de 
Educação 

Física

F o r m a ç ã o  e m  n í v e l 
superior; Educação Física 01 02 Darcinópolis  20 horas 

semanais r$ 900,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso;

01 02 Darcinópolis    20 horas 
semanais r$ 450,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso; 

01 02 gurupi    20 horas 
semanais    r$ 450,00    

Professor de 
Educação 

Física

F o r m a ç ã o  e m  n í v e l 
superior; Educação Física 01 02 sandolândia  20 horas 

semanais r$ 900,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso; 

01 02 sandolândia    20 horas 
semanais    r$ 450,00    

Professor de 
Educação 

Física 

F o r m a ç ã o  e m  n í v e l 
superior; Educação Física 01 02

santa 
terezinha do 

tocantins

 20 horas 
semanais r$900,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso; 

01 02
santa 

terezinha do 
tocantins

   20 horas 
semanais    r$ 450,00     

Professor de 
Educação 

Física 

F o r m a ç ã o  e m  n í v e l 
superior; Educação Física 01 02 Wanderlândia  20 horas 

semanais r$ 900,00

Monitor de 
Esporte

Cursando nível superior 
em Educação Física, ou 
áreas a fins, que já tenham 
cursado o correspondente 
a primeira metade do 
curso; 

01 02 Wanderlândia    20 horas 
semanais    r$ 450,00     

3. dAs AtrIBuIÇÕEs

3.1 são atribuições dos Professores de núcleo:

a) organizar e ministrar aulas com atividades relativas ao ensino 
e ao funcionamento do núcleo, levando em consideração à Coordenação 
geral;

b) Participar das atividades de capacitação inicial;

c) Responsabilizar-se pela segurança dos beneficiados;

d) desenvolver as atividades previstas nos dias e horários 
estabelecidos;

e) Acompanhar a participação do monitor nas atividades, dar 
suporte no que for necessário para o bom andamento do núcleo;

f)  Assessorar a Coordenação Geral/Pedagógica no 
desenvolvimento das atividades junto aos beneficiados; e

g) Manter a Coordenação Geral/Pedagógica informada de 
todos os fatos que envolvam algum membro da equipe ou beneficiado 
em situação não convencional.

3.2 são atribuições dos Monitores de Esportes:

a) Participar das atividades de capacitação inicial;

b) Assessorar e apoiar o professor de núcleo no desempenho 
de todas as atividades e serviços relativos ao núcleo;

c) Zelar pela segurança e qualidade das atividades desenvolvidas;

d) Acompanhar a participação dos beneficiados nas atividades 
complementares;

e) responsabilizar-se, juntamente com o professor de núcleo 
pela turma de beneficiados durante as atividades; e

f) cumprir o planejamento estabelecido e os respectivos 
horários.

4. dA dIVuLgAÇÃo

4.1 todas as informações pertinentes ao processo seletivo 
para contratação de profissionais, Professores de Núcleo e Monitores 
para atuarem no Programa Segundo Tempo Padrão, estarão disponíveis 
na página do processo seletivo no site http://www.seduc.to.gov.br, da 
secretaria Estadual de Educação, Juventude e Esportes.

4.2 Os atos oficiais relativos a este processo seletivo serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do Tocantins e no site do processo 
seletivo http://www.seduc.to.gov.br, da secretaria Estadual de Educação, 
Juventude e Esportes.
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5. dAs InscrIÇÕEs

5.1 As inscrições serão admitidas no período de 11 de agosto 
de 2016 até as 23h59min do dia 14 de agosto de 2016.

5.2 As inscrições serão realizadas somente através do e-mail: 
programatempopadrao@seduc.to.gov.br.

5.3 será admitida apenas uma inscrição por candidato, e não 
será cobrada taxa de inscrição.

5.4 A ficha de inscrição está disponível no site http://www.
seduc.to.gov.br, o candidato deverá anexar junto à ficha de inscrição 
seus documentos pessoais solicitados neste edital, bem como todos os 
anexos dos quadros I e II e enviar para o e-mail: programatempopadrao@
seduc.to.gov.br.

5.5 Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas 
contidas neste edital é requisito essencial para inscrição e para 
participação em quaisquer das fases deste processo seletivo simplificado. 
O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas aqui 
estabelecidas será eliminado do certame.

6. dos rEquIsItos PArA InscrIÇÃo

6.1 são requisitos para a inscrição:

a) Estar em dia com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral e se do sexo masculino, também, com o serviço militar;

b) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno 
exercício de seus direitos civis e políticos;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data do 
encerramento das inscrições;

d) Possuir os requisitos exigidos de acordo com o quadro de 
Vagas, conforme este edital;

e) fornecer todas as informações e documentos necessários 
para o preenchimento da ficha de inscrição no site, quando requisitados;

f) Os documentos para o preenchimento da ficha de inscrição 
no site deverão ser anexados no e-mail: programatempopadrao@seduc.
to.gov.br.

7. dA sELEÇÃo

7.1 A seleção será feita mediante Análise curricular, adotando-se 
os critérios eliminatórios e classificatórios de avaliação.

8. dos crItÉrIos dE AVALIAÇÃo

8.1 da Análise curricular:

8.1.1 A formação educacional e a experiência profissional serão 
avaliadas pela Comissão do processo seletivo publicado no Diário Oficial 
nº 4.437, página 19, de 14/08/2015, de acordo com a vaga para qual o 
candidato se inscreveu.

8.1.2 O candidato deverá no ato da inscrição, anexar o Currículo 
Vitae ou Currículo Lattes, como instrumento de análise curricular, bem 
como todos os demais documentos para análise de títulos conforme 
quadros I e II.

QUADRO I DE ANÁLISE DE TÍTULOS - Professor de Educação Física

Professores de Educação Física Pontuação 
unitária

Pontuação 
Máxima

Diploma de Especialização devidamente reconhecido pelo MEC de no mínimo 360 
horas. (até dois documentos) 1,0 2,0

diploma de graduação em qualquer área do conhecimento (exceto o usado para 
a inscrição) 1,0 1,0

Certificado de curso na área desportiva, com carga horária mínima de 20 horas. (até 
quatro certificados) 0,5 2,0

Experiência profissional em Esporte Educacional e Iniciação Esportiva.
0,5

(para cada 
seis meses)

2,0

Experiência de atuação em programa e/ou projetos sociais ligados ao esporte, ou 
iniciação esportiva na faixa etária de 06 a 17 anos. (até seis semestres)

0,5
(a cada seis 

meses)
       3,0

total de Pontos 10,0

quAdro II dE AnÁLIsE dE tÍtuLos - Monitor de Esporte

Monitores de Esportes Pontuação unitária Pontuação 
Máxima

Certificado de curso na área desportiva, com carga horária mínima de 20 horas. 
(até quatro certificados) 0,5 2,0

Experiência de atuação em programa e/ou projetos sociais ligados ao esporte, 
ou iniciação esportiva na faixa etária de 06 a 17 anos. (até seis semestres)

0,5
(a cada 6 meses)           3,0

Experiência profissional em Esporte Educacional e Iniciação Esportiva. (até 
seis semestres)

0,5
(para cada seis 

meses)
3,0

Certificado de conclusão de Ensino Médio 2,0

total de Pontos 10,0

8.1.3 Diplomas e certificados deverão ser emitidos por Instituição 
devidamente credenciada no Brasil.

8.2 A pontuação atribuída aos itens especificados na análise 
curricular, serão cumulativas, ou seja, a pontuação total será obtida 
pelo somatório dos certificados de graduação e especialização, 
cursos, atividades desenvolvidas em programas sociais e experiência 
profissional, observando o limite máximo estabelecido nos quadros acima 
e devidamente comprovados.

8.3 A avaliação da Experiência Profissional dar-se-á mediante a 
aferição da pontuação atribuída a cada 06 (seis) meses trabalhados até 
o limite de meses estabelecidos, conforme quadro I e II acima e dados 
inseridos pelo candidato no formulário de Inscrição.

8.3.1 será vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente.

8.3.2 Para comprovação da Experiência Profissional o 
candidato deverá apresentar no ato da convocação o original e cópias 
dos documentos, conforme o caso:

a) Em Órgão Público: declaração ou certidão de tempo de 
serviço constando a data da posse e da exoneração (se for o caso), o 
cargo, a função exercida e a descrição das atividades desenvolvidas, 
emitida em papel timbrado com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo departamento de Pessoal / recursos Humanos do Órgão 
responsável pela administração de pessoal, não sendo aceitas, sob 
hipótese alguma, declarações expedidas por qualquer Órgão que não 
especificado neste item.

b) Em Empresa Privada: páginas da carteira de trabalho e 
Previdência Social que identifiquem o número da mesma, o titular, o 
contrato de trabalho, com período de admissão e demissão (se for o caso) 
e respectivos empregadores, acrescida da declaração expedida pelo (os) 
empregador (es), em papel timbrado que deverá fazer referência expressa 
ao nome do cargo, descrição das atividades e período exercido.

c) como Prestador de serviços: contrato de prestação de 
serviços ou recibo de Pagamento a Autônomo (rPA) acrescido de certidão 
ou declaração da empresa, em papel timbrado, que informe as datas de 
início e fim (se for o caso) e a especificação do serviço realizado.

8.3.3 Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício 
profissional fora dos padrões especificados nas alíneas do subitem 
anterior, bem como experiência profissional na qualidade de proprietário/
sócio de empresa.

8.3.4 Serão aceitas como comprovação de exercício de 
atividade em Programas e ou Projetos Sociais: declaração, certificado ou 
certidão emitido em papel timbrado com carimbo da Instituição ou Órgão 
responsável pelo Programa e/ou Projeto.

8.3.5 Para experiência profissional no exterior, é de 
responsabilidade do candidato a tradução dos documentos para a 
Língua Portuguesa.

9. dA cLAssIfIcAÇÃo E dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE

9.1 A nota final será a soma das pontuações adquiridas na 
análise curricular.

9.2 A classificação será realizada por cargo, em ordem 
decrescente do total de pontos obtidos.

9.3.1 Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de 
classificação terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) obtiver maior pontuação na Experiência Profissional, voltada 
para área de esportes;

http://www.seduc.to.gov.br
http://www.seduc.to.gov.br
mailto:programatempopadrao@seduc.to.gov.br
mailto:programatempopadrao@seduc.to.gov.br
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b) obtiver maior pontuação no exercício de atividade em 
Programas e ou Projetos, na área desportiva ou iniciação esportiva;

c) obtiver maior pontuação nos Títulos;

d) persistindo o empate, o que tiver idade maior;

d. 1) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, tiver a 
idade mais elevada, na forma do disposto no Parágrafo Único do artigo 27,  
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

e) Persistindo o empate será realizado sorteio com a presença 
dos candidatos

10. do rEsuLtAdo fInAL

10.1 o resultado final do Processo seletivo, constará dos 
candidatos classificados, por função, de acordo com o quadro de vagas

10.2 Os candidatos classificados e excedentes ao número 
de vagas, até o limite de duas vezes o número de vagas, comporão o 
cadastro de reserva.

10.3.1 os demais candidatos serão eliminados do processo 
seletivo.

11. dos rEcursos

11.1 será assegurado ao candidato o prazo de até 02 (dois) 
dias úteis para recursos, após divulgação/publicação dos atos, podendo 
impugnar o Edital; recorrer da lista de candidatos inscritos; recorrer do 
resultado preliminar do Processo seletivo.

11.2 A interposição de recurso deverá ser feita através do e-mail: 
programatempopadrao@seduc.to.gov.br, contendo nome cPf, número de 
inscrição, justificativa e argumentação.

11.3 os recursos somente serão apreciados se apresentados 
dentro do prazo previsto no cronograma do Processo seletivo e desde 
que contenham argumentos fundados e objetivos.

11.3.1 será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso 
desprovido de fundamentos, com argumentação e/ou redação idênticas 
e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.

11.4 os resultados serão divulgados na página oficial do 
Processo seletivo.

11.5 não caberão pedidos de reconsideração da decisão 
proferida em face do recurso interposto pelo candidato.

12. dA HoMoLogAÇÃo E do PrAZo dE VALIdAdE

12.1 o Processo seletivo terá seu resultado final homologado 
pela secretaria Estadual de Educação, Juventude e Esportes, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins e no site http://www.seduc.
to.gov.br, com a lista dos nomes dos candidatos classificados em ordem 
decrescente da nota obtida, em conformidade com os itens este Edital.

12.2 o Processo seletivo terá a validade de 01 (um) ano, a partir 
da data de sua homologação e publicação no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins, podendo ser prorrogado por igual período.

13. dA conVocAÇÃo E coMProVAÇÃo dos tÍtuLos E 
EXPErIÊncIA

13.1 O candidato será convocado por ato próprio que será 
divulgado no Diário Oficial do Estado e na página do Processo Seletivo, 
conforme descrito no AnEXo I deste Edital, e terá três (03) dias úteis para 
comparecer com a documentação exigida.

13.2 o candidato deverá manter atualizado seu endereço e 
contatos telefônicos, desde a inscrição até a homologação do resultado 
Final e se classificado, durante todo prazo de validade do Processo 
seletivo junto a secretaria Estadual de Educação, Juventude e Esportes. 
Caso não seja possível a Secretaria Estadual de Educação, Juventude e 
Esportes informá-lo da convocação por falta da citada atualização, está 
será feita via D.O.E. (Diário Oficial do Estado do Tocantins).

13.3 o candidato convocado deverá apresentar- se no prazo 
e local especificados no ato de convocação, munido da documentação 
original e cópia utilizada na inscrição e análise curricular, conforme 
especificada nos itens deste Edital como requisito de autenticidade.

13.4 Esses documentos serão analisados por Equipe técnica 
designada pelo titular da secretaria Estadual de Educação, Juventude 
e Esportes, constituída para este fim, que atestará a autenticidade dos 
mesmos e veracidade das informações prestadas.

13.5 As cópias autenticadas não serão devolvidas e passarão 
a constituir arquivo do Processo seletivo.

13.6 caso o candidato não compareça no prazo estipulado 
perderá o direito a vaga, podendo a cPs (comissão do Processo seletivo) 
proceder à convocação do próximo classificado.

13.7 Os candidatos convocados ficam cientes que, sendo 
comprovadas as informações prestadas no ato da inscrição, deverão 
providenciar os demais documentos para a contratação, conforme este 
Edital.

13.8 o candidato cuja documentação for considerada em 
desacordo com este Edital estará impossibilitado de ser contratado pela 
Administração Pública.

13.9 Ocorrendo às hipóteses especificadas no item anterior 
serão adotadas providências quanto à convocação do próximo candidato, 
seguindo rigorosamente a ordem classificatória por função.

14. dA contrAtAÇÃo

14.1 Os candidatos classificados no Processo Seletivo, dentro 
do número de vagas, serão contratados de acordo com a necessidade 
do Programa segundo tempo Padrão.

14.2 Para fins de contratação serão observadas as situações de 
acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI, 
do art. 37, da constituição federal.

14.3 O contrato de Trabalho será firmado entre o candidato e a 
secretaria Estadual de Educação, Juventude e Esportes, conforme Lei 
Federal 8.666/93 ou legislação específica.

14.4 A contratação que se refere ao Edital 003, vincula-
se exclusivamente ao programa segundo tempo Padrão, vedado o 
aproveitamento do contratado em qualquer outra área da Administração 
Pública.

14.5 o candidato convocado será contratado, mediante 
apresentação de original e cópia das seguintes documentações:

I. carteira de Identidade;
II. cPf;
III. número de nIt/PIs/PAsEP;
IV. Título de Eleitor com quitação eleitoral da última votação 

(1º e 2º turnos);
V. Certificado de Reservista para homens;
VI. certidão de nascimento, casamento ou averbação de 

divórcio, separação ou
VII. declaração Pública de união Estável;
VIII. comprovante de Endereço atualizado;
IX. comprovante de conta corrente, do mês atual, em qualquer 

agência do Banco do Brasil;
X. certidão de nascimento dos dependentes menores de 21 

anos.

14.6 na falta do diploma será aceita certidão/declaração de 
conclusão de curso, com validade de 01 (um) ano da data de expedição 
que conste a data da colação de grau ou original da declaração, com 
validade de 30 (trinta) dias da data de expedição, também constando 
data da colação de grau.

14.7 Os contratos de prestação de serviço firmados, por tempo 
determinado, serão regidos pela Lei federal nº 8666/93.

15. dA ALocAÇÃo

15.1 os candidatos contratados serão alocados de acordo com 
a escolha da sua vaga nos municípios citados no quadro de vagas

16. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

16.1 serão eliminados do Processo seletivo o candidato que 
fizer declaração falsa ou inexata em qualquer documento.

16.2 não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para esse 
fim, a homologação do Resultado Final, que será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

16.3 os casos omissos serão resolvidos pela secretária 
Estadual da Educação, Juventude e Esportes e ouvida, quando for o caso, 
a equipe técnica responsável pelo Processo seletivo.

16.4 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

AnEXo I
cronogrAMA gErAL

2016
Publicação do Edital de Abertura 10 de agosto de 2016

Início das inscrições 11 de agosto de 2016

Encerramento das inscrições 14 de agosto de 2016

Publicação da lista de candidatos inscritos. 15 de agosto de 2016

Interposição de recurso contra a lista de candidatos inscritos. 16 e 17 de agosto de 2016

Publicação do resultado provisório no site da Secretaria Estadual de 
Educação, Juventude e Esportes. 18 de agosto de 2016

Interposição de recurso contra o resultado provisório 19 a 22 de agosto de 2016

Publicação da resposta dos recursos e resultado final 23 de agosto de 2016

convocação para apresentação de documentação 25 de agosto de 2016

*Poderá haver alteração nas datas do cronograma em virtude do número de inscritos e ou da dinâmica do Processo seletivo.
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SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 696, DE 29 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr,

VALMIRENE MARTINS BARROS, CPF nº 938.747.822-04, matrícula 
nº 11187670-1, Assistente Administrativo fazendário, para responder 
pelo expediente da supervisão da Agência de Atendimento de couto 
Magalhães, da delegacia regional de fiscalização de colinas, durante 
impedimentos ou afastamentos de roBErtA rAMos dE oLIVEIrA, 
CPF Nº 713.180.621-87, matrícula nº 824838-2, no período de 04 de 
julho a 02 de agosto de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 697, DE 29 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr,

MARCIA PEREIRA AMORIM, CPF nº 586.027.391-68, matrícula nº 
699199-2, Assistente Administrativo fazendário, para responder pelo 
expediente da coordenação de Arrecadação, da delegacia regional de 
fiscalização de Pedro Afonso, durante impedimentos ou afastamentos 
de ANDREIA COSTA CAVALLINI, CPF Nº 726.847.121-15, matrícula nº 
834029-1, a partir de 27 de junho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 698, DE 29 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr,

ARILSON NUNES DA SILVA, CPF nº 701.788.363-20, matrícula nº 
816854-2, Assistente Administrativo fazendário, para responder pelo 
expediente da supervisão da Agência de Atendimento de Palmeiras do 
Tocantins, da Delegacia Regional de Fiscalização de Tocantinópolis, 
durante impedimentos ou afastamentos de EMErson goncALVEs 
VAZ, CPF Nº 785.382.541-20, matrícula nº 879165-1, no período de 03 
de agosto a 1º de setembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROgRAMA APLICATIVO FISCAL

ProcEsso: 2016/2554/500089
crEdEncIAdor: secretaria da fazenda do Estado do tocantins
dEsEnVoLVEdor: rAIA drogAsIL s.A
cnPJ: 61.585.865/0001-51
oBJEto: credenciamento de desenvolvedor de Programa Aplicativo 
fiscal - art. 324 do rIcMs/to
nº do tcd-PAf-Ecf: 017/2016
PcEd-PAf/AnEXo: 000559/2
noME do PAf: PdV
VErsÃo: 4.125
Cód. de Autenticação da Relação dos Executáveis da ER-PAF-ECF: 
43b65060e53d44da9d5b387df387544b
dAtA dA AssInAturA:
sIgnAtÁrIos: Alessandro ramos Marques - suPErIntEndEntE dE 
AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA
sueli Panachao Abilleira - rEPrEsEntAntE LEgAL

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIgÁVEL Nº 79/2016

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea “g”,  
da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por 
intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), nos termos 
da legislação vigente nesta agência, localizada à Quadra 103 norte, Rua 
no-05, Lote 02, centro, Palmas - to, sob pena de imediata inscrição do 
respectivo valor em divida Ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL Auto VALor PErÍodo dE 

rEfErÊncIA

01 Auto Posto dE coMBustIVEIs 
61 LtdA 29.398.008-0 2013/002461

962,02
3.294,52
9.416,86
664,83

2009
2010
2011
2012

PALMAs - to, 08 dE Agosto dE 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
suPErVIsor dA AgÊncIA

EDITAL DE COBRANÇA DE AUTO DE INFRAÇÃO/RESÍDUOS Nº 82/2016

Pelo presente edital a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea “g”,  
da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do RESÍDUO constituído por intermédio do AUTO 
dE InfrAÇÃo a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, 
nesta agência localizada à Quadra 103 Norte, Rua NO-05, Lote 02, 
centro, Palmas - to, sob pena de imediata inscrição do respectivo valor 
em divida Ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL ProcEsso nAturEZA VALor 

orIgInÁrIo

VALor 
rEsÍduAL A 

PAgAr

01
MAtErIAL dE 
construÇÃo 
sAMon LtdA

29.062.380-4 2014/6040/500473 Idnr - 3.408,01

PALMAs - to, 08 dE Agosto dE 2016.

suPErVIsor dA AgÊncIA
VILMAr cArLos rodrIguEs

EDITAL DE COBRANÇA AMIgÁVEL DE AUTO DE INFRAÇÃO/
ACÓRDÃO Nº 77/2016

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea “g”,  
da Lei 1.288/01 intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por 
intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), nos termos 
da legislação vigente nesta agência, localizada à Quadra 103 Norte, Rua 
no-05, LotE 02, centro, Palmas - to, sob pena de imediata inscrição 
do respectivo valor em divida ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE 
InfrAÇÃo VALor PErÍodo dE 

rEfErÊncIA

01 s.A coMÉrcIo dE utILIdAdEs 
do LAr 29.381.106-7 2014/002425 8.193,98 01/01 A 

31/10/2011

02 s.A coMÉrcIo dE utILIdAdEs 
do LAr 29.381.106-7 2014/002424 10.310,71 01/01 A 

31/10/2011

03 s.A coMÉrcIo dE utILIdAdEs 
do LAr 29.381.106-7 2014/002423 7.556,93 01/01 A 

31/12/2011

Palmas - to, 08 de Agosto de 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
suPErVIsor dE AgÊncIA

EDITAL DE COBRANÇA  Nº 83/2016

Pelo presente edital a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea “g”,  
da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), 
a promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da 
publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
por intermédio do(s) Idnr/IAnr a seguir relacionado(s), nos termos da 
legislação vigente nesta agência, localizada à Quadra 103 norte, Rua 
no-05, Lote 02, centro, Palmas - to, sob pena de imediata inscrição do 
respectivo valor em divida Ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL ProcEsso nAturEZA VALor 

orIgInÁrIo PErÍodo

01
J guIMArÃEs 

dIstrIBuIdorA 
LtdA

29.071.142-8 2015/6040/506146 Idnr 773,02 12/2010

Palmas - to, 08 de Agosto de 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
cHEfE dA AgÊncIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO/TERMO DE ADITAMENTO Nº 78/2016
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital a Agência de Atendimento III, nos termos do 
art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, IntIMA o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) 
tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir 
relacionado(s), modificado pelo Termo de Aditamento, ou apresentar 
impugnação nesta agência, localizada à Qd 103 Norte, Rua NO 05, Lote 02  
- centro, Palmas - to, dentro do prazo retro mencionado, sob pena de 
revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos narrados pelo atuante.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE 
InfrAÇÃo

VALor 
orIgInÁrIo

PErÍodo dE 
rEfErÊncIA

01 MrI coMÉrcIo dE rouPAs LtdA 29.423.604-0 2013/001366

41.539,29
8.297,32
16.028,32
17.213,65

05-06-07/2013
05/2013
06/2013
07/2013

PALMAs - to, 08 dE Agosto dE 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
suPErVIsor dA AgÊncIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA  Nº 81/2016
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
situada a quadra 103 norte, rua no 05, lote 02, centro, nos termos do art. 22,  
inciso IV, da Lei 1.288, de dezembro de 2001, notIfIcA o  contribuinte 
abaixo indicado, contados do quinto dia da publicação deste, ante aos 
Autos de Infração a seguir relacionados, sobre a nuLIdAdE, prolatadas 
na sentença, nos termos da legislação vigente.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE
InfrAÇÃo ProcEsso

01 nErEsco coM. dE tEMPEros LtdA ME 29.064.206-0 2010/000181 2010/6040/500545

PALMAs - to, 08 dE Agosto dE 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
suPErVIsor dA AgÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 80/2016

Pessoa Jurídica Pelo presente edital a Agência de Atendimento 
de Palmas - to, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 
de dezembro de 2001, intima o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por 
intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da 
legislação vigente ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário 
nesta Agência, localizada à Qd 103 Norte, Rua NO 05, Lt. 02 - Centro, 
Palmas -to, sob pena de inscrição do referido valor em Dívida Ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE 
InfrAÇÃo

VALor 
orIgInÁrIo

PErÍodo dE 
rEfErÊncIA

01 MArquEs E sA LtdA ME 29.462.872-0 2016/001241 500,00 01/04/2016

02 Jn MAcEdo 29.068.498-6 2016/003124

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.400,00
1.200,00

01/07/2012
01/07/2013
01/07/2014
01/07/2015
01/04/2016

03 Jn MAcEdo 29.068.498-6 2016/003123

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100,00

28/02/2013
28/02/2014
28/02/2015
28/02/2016

04 Jn MAcEdo & cIA LtdA ME 29.378.920-7 2016/003122

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100,00

28/02/2013
28/02/2014
28/05/2015
28/02/2016

05 Jn MAcEdo & cIA LtdA ME 29.378.920-7 2016/003121

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.400,00
1.200,00

01/07/2012
01/07/2013
01/07/2014
01/07/2015
01/04/2016

06 fAstcLIMA Ar condIcIonAdo LtdA 29.428.372-2 2016/003116 2.441,38 01/07/2013

07 fAstcLIMA Ar condIcIonAdo LtdA 29.428.372-2 2016/003113 7.847,20 01/07/2013

08 fErrAgIstA sucEsso coM. dE 
fErrAgEns E fErrAMEntAs LtdA 29.437.173-7 2016/003118 2.200,00

400,00
01/07/2015
01/02/2016

09 BrossMAnn LtdA 29.064.675-8 2014/002001 600,00
400,00

01/03/2010
01/06/2014

10 AZEVEdo & KoWArIcK LtdA 29.403.783-7 2014/001768

2.200,00
200,00

2.200,00
200,00
800,00

01/07/2010
09/01/2011
01/07/2011
09/01/2012
01/04/2012

11 AguIAr & ArAuJo LtdA ME 29.063.628-0 2014/000288
200,00
200,00

2.200,00

09/12/2012
09/01/2013
01/07/2013

PALMAs - to, 08 dE Agosto dE 2016.

VILMAr cArLos rodrIguEs
suPErVIsor dA AgÊncIA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA SEFAZ/SAT Nº 071, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

dispõe sobre intimação para regularização cadastral.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4º do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º Intimar nos termos do §1º, do art. 101, do rIcMs, os 
contribuintes relacionados no Anexo Único, para, no prazo de dez dias da 
data de publicação desta Portaria, apresentarem à Delegacia Regional 
de sua circunscrição, os documentos necessários à regularização de sua 
inscrição no cadastro de contribuintes do IcMs.

Parágrafo único. o contribuinte que não regularizar sua 
situação cadastral, no prazo previsto, terá sua inscrição suspensa e seus 
documentos fiscais considerados inidôneos.

Art. 2º Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 3º Os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 4º As Delegacias Regionais deverão informar à Diretoria de 
Informações Econômico-fiscais, da superintendência de Administração 
Tributária, dentro do prazo fixado no art. 1o, acerca dos contribuintes 
relacionados no Anexo que regularizarem sua situação cadastral perante 
o cadastro de contribuintes do IcMs.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEssAndro rAMos MArquEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 071, de 08 de Agosto de 2016.

00950 dELEgAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.423.984-7 PAttAnI IMPortAÇÃo E EXPortAÇÃo LtdA 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “I” DO RICMS - DEC. 2912/06

Insc. Estadual Razão social  Município
29.458.892-2 PHdc coMÉrcIo dE APArAs E PAPEIs EIrELI 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “I” DO RICMS - DEC. 2912/06

00951 dELEgAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.407.089-3 J. c. cAMArgo - ME  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “O” DO RICMS - DEC. 2912/06

00958 dELEgAcIA dA rEcEItA dE ArAguAtIns
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.465.567-0 AquILEs PErEIrA dE sousA - ME  1702208 ArAguAtIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “Z5” DO RICMS - DEC.2912/06

Insc. Estadual Razão social  Município
29.469.487-0 d. dos sAntos sousA coMÉrcIo  1702554 AugustInoPoLIs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06
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00959 dELEgAcIA dA rEcEItA dE coLInAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.453.885-2 suPEr Posto MAstEr II LtdA - ME  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “M” DO RICMS - DEC. 2912/06

00961 dELEgAcIA dA rEcEItA dE ALVorAdA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.359.824-0 ALEssAndrA MAcEdo AVELIno  1707652 fIguEIroPoLIs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “T” DO RICMS - DEC.2912/06

00962 dELEgAcIA dA rEcEItA dE PArAIso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.430.155-0 ArEIAs tocAntIns LtdA  1706100 crIstALAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06

PORTARIA SEFAZ/SAT Nº 072, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4º do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2º são inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte 
cuja inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3º Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do fisco.

Art. 4º Os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEssAndro rAMos MArquEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 072, de 08 de Agosto de 2016.

00950 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.060.251-3 cArLos HuMBErto dE souZA cArnEIro EIrELI -EPP 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.385.509-9 E A VIEIrA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.386.304-0 MErcEArIA sÃo BEnto LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.387.011-0 gAsPArotI & nEtto LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “Z2” DO RICMS - DEC.2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.387.682-7 J H BArrEIrA dA sILVA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.395.667-7 EdnA BEnVIndo dE souZA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social   Município
29.397.987-1 coMErcIAL BArBosA dE Produtos ALIMEntIcIos LtdA-ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.399.190-1 JoAquIM tAVArEs BEZErrA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.400.304-5 cAsA dE cArnE BrAsIL LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.401.961-8 JoAo BAtIstA tAVArEs fILHo-ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.403.632-6 f. n. dourAdo - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.404.468-0 J. c. PErEIrA & cIA LtdA.  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.406.762-0 nonAto & LoPEs - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.408.912-8 ABrEu E LoBAto LtdA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.408.936-5 cBf- MoVEIs E EstofAdos LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.409.191-2 MArcos dE sousA costA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.410.056-3 M f dA sILVA - coMErcIAL  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.418.538-0 PArnAÍBA coMÉrcIo dE ALIMEntos LtdA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.426.640-2 AdEgA dA 21 coMÉrcIo dE VInHos LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.429.372-8 goMEs E fEItoZA LtdA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.432.998-6 coMErcIAL ALVEs & BrAgA LtdA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.433.190-5 nEWcAr coMÉrcIo dE PEÇAs AutoMotIVA LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.433.443-2 d f cAMPos  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.433.664-8 Ygor dE MEnEZEs LoPEs grAnJA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016
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Insc. Estadual Razão social  Município
29.437.204-0 PAuLo BEZErrA dA sILVA-ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social   Município
29.437.864-2 suPErVIsÃo suPErMErcAdo E trAnsPortAdorA LtdA-ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.439.874-0 HM suPErMErcAdo LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.440.838-0 LEtIcIA sILVA rodrIguEs EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.441.053-8 n. f. P. dE souZA VArgAs coMErcIAL - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.441.071-6 nELson nEds sEtuBAL oLIVEIrA & cIA LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.441.571-8 BorgEs & AVILA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.444.020-8 MunIZ E costA trAnsPortE dE cArgAs LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social   Município
29.446.108-6 ALEncAr coMÉrcIo E dIstrIBuIÇÃo dE BEBIdAs EIrELI-ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.446.627-4 rocHA & sousA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.447.794-2 JoAo BAtIstA fErrEIrA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.449.475-8 dIA A dIA suPErMErcAdos LtdA -ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.449.489-8 HELIVAnIA cArdoso dA sILVEIrA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.450.427-3 c E V MInI - MErcAdo LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.450.894-5 MAnoEL BoMfIM ArAuJo dIAs  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.451.053-2 c.f.M. goMEs  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 Inc. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.452.141-0 MArcELo HEnrIquE MILAgrEs ArAuJo-EIrELI-ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.452.296-4 suPErMErcAdo tEM tudo LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.452.485-1 BErsA coMErcIAL dE ALIMEntos - EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.453.244-7 J r dItrIBuIdorA EIrELI ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.456.045-9 fEnIX dIstrIBuIdorA LtdA ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.456.134-0 rEnoVAto E fErrEIrA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.456.814-0 sInAL VErdE EIrELI ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.457.181-7 roYAL dIstrIBuIdorA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.459.311-0 donA quItAndA suPErMErcAdo LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.460.892-3 MInIMErcAdo MArIA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.460.983-0 PAtrIcIA LoPEs dA sILVA cAVALcAntE  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social    Município
29.463.787-7 coM. dE Prod. ALIMEnt. MInIMErcAdo BoM dEMAIs - EIrELI - ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.464.276-5 AgorA LtdA - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.464.482-2 MP suPErMErcAdo EIrELI ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.465.454-2 JoÃo dE JEsus cHAVEs - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 InC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.465.530-1 suPErMErcAdo MAgALHÃEs EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.466.267-7 MArILEnE fArIAs dA sILVA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.467.254-0 VArEJÃo 104 suL EIrELI ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.469.273-8 coMErcIAL dE ALIMEntos trIunfAL EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.472.073-1 P. H. dE sAntos dIstrIBuIdorA dE cosMÉtIcos - ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016
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Insc. Estadual Razão social  Município
29.472.917-8 J n do nAscIMEnto - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

00951 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.058.473-6 V. B. dos sAntos  1714203 nAtIVIdAdE
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 05/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.433.314-2 EMPAdAo & conVEnIEncIA trEVo LtdA - ME  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.462.695-6 PrIscILA drudI dos sAntos - ME  1718204 Porto nAcIonAL
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/08/2016

00955 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE guruPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.401.108-0 HAnnA MAIA BArros  1720853 sucuPIrA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.401.113-7 ALInE PErEIrA dE oLIVEIrA  1720853 sucuPIrA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.401.347-4 cIntIA rIBEIro PAuLA MussI  1720853 sucuPIrA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.415.881-2 MELHor oPÇÃo coMÉrcIo dE PrEsEntEs LtdA  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “G” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 01/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.424.273-2 ZELI MurussI LEItE  1703867 cArIrI do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.428.500-8 orIuM PErsonAL stAff LtdA  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “G” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 01/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.429.260-8 AZEVEdo E MArquEs LtdA - ME  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.432.132-2 ALEXAndrE sILVA MArquEs  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.432.835-1 AdÃo fErrEIrA rodrIguEs  1706258 crIXAs do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.433.005-4 VALErIo cArLos dE oLIVEIrA  1720499 sAo VALErIo dA nAtIVIdAdE
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.460.187-2 dEroLInA rodrIguEs EVAngELIstA  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 08/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.463.261-1 Lg coMÉrcIo dE tIntAs EIrELI - ME  1709500 guruPI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 05/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.464.867-4 rEnAto dE ALMEIdA sArMEnto  1707306 duErE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.468.091-8 ELIAnE MAcHAdo PErEIrA dos sAntos  1708205 forMoso do ArAguAIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 03/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.468.361-5 JosÉ frAncIsco fErrEIrA dE sEnA  1716604 PEIXE
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 08/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.471.006-0 MArILLA fErrEIrA coutInHo  1700350 ALIAncA do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 02/08/2016

00957 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE tAguAtIngA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.449.390-5 I. MEndEs dos dos sAntos  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 05/08/2016

00958 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE ArAguAtIns
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.406.181-9 JonIcLAIr cArnEIro dA sILVA  1720309 sAo sEBAstIAo do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 29/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.469.401-3 dIPronto dIstrIBuIdorA LtdA  1702554 AugustInoPoLIs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 04/08/2016

00959 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE coLInAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.465.178-0 ArAguAIA ALIMEntos LtdA - ME  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 03/08/2016

00961 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE ALVorAdA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.400.719-9 cELso BAPtIstA dIAs  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.426.328-4 MAnoEL dIAs dE sousA  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.431.822-4 KLAus sALdAnHA HELLWIg  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.442.711-2 nEusA BArBosA dE souZA  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.443.138-1 AdALBErto BArBosA dE souZA  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.445.046-7 ALBErto BArBosA dE sousA  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.445.620-1 sErgIo VILELA dE oLIVEIrA  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.448.596-1 sALVAdor rIBEIro soArEs  1718840 sAndoLAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 04/08/2016

00962 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE PArAIso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.030.989-1  MArIA dE fAtIMA oErLEcKE  1701903 ArAguAcEMA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “A” DO RICMS -DEC.2912/06
data do Evento cadastral: 02/08/2016
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gOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

BoLEtIM InforMAtIVo - LIstA dE PrEÇos
gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00030, de  04 de Agosto de 2016

grupo: Produtos cErÂMIcos
subgrupo: tELHAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEM un dIscrIMInAÇÃo VALor
I.n. VIgÊncIA

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto BrAncA 2800,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto MEscLAdA 2820,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto EsMALtAdA 3020,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto IMPErMEABILIZAdA 2355,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto VErMELHA 1720,42 00030/2016 08/08/2016

49.1.69 MIL tELHA AMErIcAnA - no dEPÓsIto PIntAdA 1730,19 00030/2016 08/08/2016

49.1.70 MIL tELHA coLonIAL / PortuguEsA - no dEPÓsIto MEscLAdA 1457,50 00030/2016 08/08/2016

49.1.70 MIL tELHA coLonIAL / PortuguEsA - no dEPÓsIto natural 1505,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.71 MIL tELHA PLAn dE PrIMEIrA classe 1 839,58 00030/2016 08/08/2016

49.1.71 MIL tELHA PLAn dE PrIMEIrA classe 2 722,61 00030/2016 08/08/2016

49.1.71 MIL tELHA PLAn dE PrIMEIrA classe 3 687,50 00030/2016 08/08/2016

49.1.72 MIL tELHA PLAn dE sEgundA classe 1 680,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.72 MIL tELHA PLAn dE sEgundA classe 2 580,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.72 MIL tELHA PLAn dE sEgundA classe 3 475,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.73 MIL tELHA PLAn dE tErcEIrA classe 1 510,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.73 MIL tELHA PLAn dE tErcEIrA classe 2 408,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.73 MIL tELHA PLAn dE tErcEIrA classe 3 160,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.74 MIL tELHA roMAnA na cerâmica 750,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.74 MIL TELHA ROMANA No depósito 1350,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto concreto 1820,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto telha nossa 2250,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto telha durax 2125,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto teto 1850,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto tégula 3300,00 00030/2016 08/08/2016

49.1.75 MIL tELHA cIMEnto tecnotelha 2725,00 00030/2016 08/08/2016

InforMAÇÕEs AdIcIonAIs:
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Produtos cErÂMIcos

tELHAs

classe 1 outras Marcas

classe 2
EdIMAc, cErto, ALEncAr, sÃo JosÉ, forMoso, guArAnY, MILEnIuM, rEALIno, trÊs dE MAIo, tocAntIns, ArAguAÇu, BoA VIstA, cAMPo

ALEgrE, cInco IrMÃos, JocA costA, PAI EtErno

classe 3
JonIs, sAntA MArIA, cErMAr, nossA sEnHorA dA guIA, cErAMIcA souZA, BAtIstA & BorgEs, sAnto AntonIo, tEto, VItÓrIA, sAntA rItA,

doIs IrMÃos, duErÊ, PAMPA
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE INTENÇÃO DE REgISTRO DE PREÇOS Nº 073/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no art. 
2º do decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão 
gerenciador, registra a Intenção de registro de Preços da sEcrEtArIA 
dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, para futura, eventual e parcelada Aquisição 
de Material de Consumo (projéteis e pólvora), mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00030, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
Boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do IcMs.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 49.1, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 08 de Agosto 
de 2016

ALEssAndro rAMos MArquEs
superintendente de Administração tributária

BoLEtIM InforMAtIVo - LIstA dE PrEÇos
gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00030,
de 04 de Agosto de 2016.

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
15/08/2016 às 18hs.

Palmas, 09 de agosto de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REgISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no art. 2º  
do decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão 
gerenciador, registra a Intenção de registro de Preços da sEcrEtArIA 
dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, para futura, eventual e parcelada Aquisição 
de Material de consumo (apagador, espiral, etc.), mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes 
do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
15/08/2016 às 18hs.

Palmas, 09 de agosto de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO

PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 171/2016
InstItuto nAturEZA do tocAntIns
ProcEsso nº 00.163/4031/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações comunica aos interessados o adiamento “Sine Die” da licitação 
em epígrafe, tendo como objeto a aquisição de veículos para adequações 
a serem procedidas no edital e termo de referência.

Palmas, 08 de agosto de 2016.

cELEstE rodrIguEs dE ALMEIdA
Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

ProrrogAÇÃo dE EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco 
COMPRASNET Nº 161/2016. Abertura dia 22.08.2016 às 09h30min 
visando à aquisição de equipamentos de informática, para atender 
às necessidades da SEFAZ, Proc. 00.480/2500/2016, Recurso: BID/
ProfIsco. Pregoeira. VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA.

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
145/2016. Abertura dia 23.08.2016 às 09h00min visando à aquisição 
de material permanente (cadeiras, armários, mesas, etc), para atender 
às necessidades da SSP, Proc. 00.467/3100/2016, Recurso: Convênio. 
Pregoeira. MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA. sIstEMA dE cotA tIPo I

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 09 de agosto de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
diretora de Licitações

SECRETARIA DO PLANEjAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

PORTARIA Nº 63/SEPLAN/gABSEC, DE 29 DE jULHO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo do PLAnEJAMEnto E orÇAMEnto, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1o, incisos I 
e IV, da constituição do Estado e de acordo com os arts. 86 e 87 da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1o determinar o gozo de onze dias das férias do servidor 
MArcIus PoMPEo rIos dE PInA, diretor de Administração e finanças, 
portador do cPf no 260.779.571-00, número funcional 32779-0, referentes 
ao período aquisitivo de 30 de maio de 2011 a 29 de maio de 2012, 
suspensas pela PortArIA sEPLAn no 229/2013, de 17 de julho de 2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado no 3.921, para que sejam fruídas no 
período de 02 a 12 de agosto de 2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

EXTRATO DE TERMO COOPERAÇÃO

tErMo dE cooPErAÇÃo InstItucIonAL nº 14/2016.
ProcEsso nº 2016/30550/05392
PArtÍcIPEs: Estado do tocantins, através da secretaria de Estado da 
saúde, e a r MAcHAdo dos sAntos - EsfotEc PEdro Afonso.
oBJEto: realização de estágios nas unidades de saúde e setores da 
secretaria de Estado da saúde do tocantins.
dAtA dA AssInAturA: 08/08/2016.
VIgÊncIA: 08/08/2021.
sIgnAtÁrIos:
MArcos EsnEr MusAfIr - secretário de Estado da saúde
MArLEnE fErrEIrA dE LucEnA MAcHAdo - representante Legal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL SESAU/SgPES/ETSUS Nº 44, DE 09 DE AgOSTO DE 2016.

EdItAL dE ProrrogAÇÃo do ProcEsso 
sELEtIVo PArA coordEnAÇÃo LocAL do 
curso dE AssIstÊncIA EM fArMÁcIA PArA 
trABALHAdorEs dE nÍVEL MÉdIo

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria sEsAu/
GABSEC Nº 846, de 15 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.174, de 21 de julho de 2014, torna pública a Prorrogação 
do resultado por mais 2 (dois) anos do EdItAL/sEsAu nº 128, de 30 
de julho de 2014 publicado no doE nº 4.183, de 1º de agosto de 2014, 
referente ao Processo de seleção para coordenação Local do curso de 
Assistência em Farmácia para Trabalhadores de Nível Médio consoante 
ao item 15.8 do referido edital.

Marlene campos souza
Presidente da comissão de seleção

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

ProcEsso nº: 2016.30550.004913
EMPrEsA AutuAdA: cardiomed comércio e representação de 
produtos Médicos Hospitalares LtdA-EPP - cardiomed comércio e 
representações.
Auto dE InfrAÇÃo nº: 21/2016
BAsE LEgAL: art. 10, inciso XXVIII e art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77.

A gerência de Monitoramento e Inspeção sanitária da diretoria 
de Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins, no exercício de suas 
atribuições, previstas nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e 
demais dispositivos da Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos 
e manifestações que instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) 
em epígrafe, profere o que segue.

I - rELAtÓrIo

no dia 6 (seis) de maio de 2016, agentes desta diretoria de 
Vigilância sanitária se deslocaram ao Hospital geral Público de Palmas 
(HGPP) em Palmas-TO, com o fim de constatar a veracidade de denúncia 
formal protocolada no ouVIdorsus sob o nº 1791943, manejada pelo 
Ministério Público federal por intermédio de seu Procurador, apontando 
ocorrência de uso de insumos médico-hospitalares vencidos em cirurgias 
cardíacas no Hospital Geral Público de Palmas - HGPP (fl. 22). Referidos 
insumos eram fornecidos pela empresa cArdIoMEd coMÉrcIo E 
rEPrEsEntAÇÃo dE Produtos MÉdIcos HosPItALArEs LtdA-
EPP, nome fantasia: cArdIoMEd coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÕEs, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 04.485.395/0001-10, com 
endereço comercial na Avª. W4, Sala 01, Esquina com Avª. Filadélfia. 
nº 45, Lote 04, Qd. 02, Jardim Itatiaia, CEP: 77.813-375, Araguaína/TO, 
como consta na Ordem de Serviço nº 15046/2016 (fl. 21). Na ocasião 
foram apuradas infrações sanitárias tipificadas no art. 10, inciso XXVIII e 
art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77, culminando na lavratura do Auto de 
Infração nº 21/2016 (fl. 02), bem como no Termo de Apreensão e Interdição 
Cautelar nº 07/2016 (fls. 04/20).

no dia 25/05/2016 o responsável legal da empresa autuada foi 
notificado da lavratura do Auto de Infração, bem como do seu direito ao 
contraditório e ampla defesa, conforme se constata à fl. 33 dos autos. No 
entanto, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de defesa 
ou impugnação.

O Relatório Técnico nº 065/2016 foi acostado às fls. 22/23 
dos autos. Depreende-se do relatório que no dia 09 de maio de 2016 
a Polícia Federal realizou busca e apreensão dos insumos interditados 
cautelarmente por esta dVIsA nas dependências do HgPP.

Às fls. 27/32 consta Relatório de Inspeção Sanitária nº 003/2016 
emitido pela Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Araguaína/TO 
relatando inspeção sanitária realizada na sede da empresa por técnicos 
da VIsA municipal juntamente com técnicos desta dVIsA Estadual.

Por intermédio do of. 23-0153/2016-cProd/gIPro/ggfIs/
dIMon/AnVIsA, a Agência nacional de Vigilância sanitária solicitou 
informações relacionadas à empresa CARDIOMED e cópias de 
documentos, referido ofício foi devidamente respondido como consta no 
Ofício de Resposta nº 154/2016/SESAU/SVPPS/DVISA acostado às fls. 
36/37 dos autos.

Acostou-se aos autos Parecer técnico de nº 286/2016/sEsAu/
SVPPS/DVISA (fls. 41/42), ocasião em que as autoridades autuantes 
manifestaram-se favoráveis pela continuidade do Processo Administrativo 
sanitário (PAs).

É o relato necessário.

II - fundAMEntos

saneado o processo, visto que observa as formalidades 
essenciais à garantia do contraditório e ampla defesa e, sendo suficiente 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
do administrado, passa-se a fundamentação.

Em análise cauta de todas as provas acostadas aos autos, 
abstrai-se que a autuada não apresentou defesa ou impugnação ao Auto 
de Infração nº 21/2016.

o processo administrativo sanitário está respaldado em provas 
substanciais de que a ação dos inspetores não violou nenhum dos 
princípios norteadores da administração pública direta ou indireta.

ficou claro que a empresa cArdIoMEd representações 
fornecia ao HGPP insumos médico-hospitalares com fortes indícios 
de adulteração/falsificação para serem utilizados em procedimentos 
cirúrgicos. O material entregue ao Hospital não apresentava fidedignidade 
nos dados referentes a validade, por conter substituição de etiquetas 
originais por outras (...). (fl. 22).

http://www.sgl.to.gov.br
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No dia 10 de maio de 2016 foi emitido Relatório Técnico nº 
065/2016 mencionando que:

Diante do risco de dano à saúde coletiva fizeram-se necessárias 
as medidas adotadas: foi lavrado o Auto de Infração nº 21/2016 com fulcro 
no art. 10, inciso XXVIII da Lei Federal 6437/77 por fraudar, falsificar ou 
adulterar produtos que interessem a saúde pública e realizada a Interdição 
Cautelar nº 07/2016, vez que tais produtos apresentavam indícios de 
Fraude/Adulteração. (fl. 22).

Insta informar que a ação teve desdobramento na sede da 
empresa localizada em Araguaína/TO. Na ocasião foi realizada ação 
conjunta com técnicos desta dVIsA e técnicos da VIsA municipal de 
Araguaína, que, após vistoria minuciosa em todo o estoque da empresa 
constataram que:

(...) havia produtos vencidos da empresa cardiomed juntamente 
com produtos vencidos da empresa cirúrgica tocantins (...). dessa forma, 
os produtos das empresas foram relacionados separadamente. notou-
se grande quantidade de produtos com datas muito antigas de validade, 
dentre elas uma com data do ano de 2007.

Entre os produtos que estavam separados como vencidos havia 
diversos que não possuíam identificação alguma, pois os rótulos haviam 
sido retirados, não sendo possível identificar o nome do produto, ou a 
marca, ou lote ou validade. (fls. 27/32). (sem grifos na origem).

Como se percebe o trecho acima, extraído do relatório técnico da 
ação realizada em Araguaína/TO, confirma os indícios de que a empresa 
fraudava/adulterava produtos fornecidos a seus clientes.

Ao final as autoridades autuantes concluíram no Parecer 
Técnico nº 286/2016/SESAU/SVPPS/DVISA que: “Conforme verificado 
in loco os produtos apreendidos apresentavam indícios de adulteração/
falsificação”. (fls. 41/42).

Assim, comprovado que a empresa cArdIoMEd coMÉrcIo 
E rEPrEsEntAÇÃo dE Produtos MÉdIcos HosPItALArEs 
LtdA-EPP - cArdIoMEd coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÕEs infringiu 
o que preceitua o art. 10, inciso XXVIII da Lei federal 6.437/77, in verbis: 

Art. 10 - são infrações sanitárias:

(...)

XXVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive 
bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
comésticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer outros 
que interessem à saúde pública:

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto, suspensão de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento 
do registro do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, 
cancelamento de autorização para o funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento e/ou multa.

sabe-se que o objetivo principal do setor de Vigilância sanitária 
é a prevenção de agravos a saúde da população que venha a fazer uso 
de serviços ou produtos ofertados por estabelecimentos. nesta esteira, o 
bem maior perseguido pelos agentes é a segurança do serviço disposto 
à população, a garantia de que o tratamento a que seria submetido o 
paciente teria resultado satisfatório. No caso específico estava prejudicado 
devido a inconformidades encontradas nos produtos distribuídos pela 
empresa Autuada.

Assim se foi constatado risco à saúde pública e provas de que 
a empresa autuada estava agindo em desacordo com o que estabelece 
as normas para o fornecimento dos insumos, a autuação, apreensão e 
interdição cautelar dos produtos em desacordo por suposta adulteração 
foram medidas acertadas, sendo as provas acostadas aos autos 
suficientes para legalidade e veracidade do ato.

Assim sendo, os atos administrativos gozam de presunção de 
legitimidade e somente podem ser afastados mediante a produção de 
provas contundentes em contrário.

o termo de Interdição cautelar nº 07/2016, teve por fundamento 
a infração sanitária do art. 10, inciso XXVIII da Lei federal nº 6.437/77 
(acima citado), c/c art. 23, §4º da mesma Lei federal. A ação dos 
inspetores está respaldada em farto acervo de provas que, conjuntamente, 
corroboraram para o deslinde dos fatos desde a apuração da denúncia, 
apreensão e interdição cautelar dos insumos realizada no dia 6 de maio 
de 2016.

Em se tratando das infrações sanitárias figuradas, apura-se que 
a autuada incorreu em infração sanitária quando desprezou as exigências 
assumindo a responsabilidade pelos atos que contrariam as normas 
legais e regulamentares relacionadas à distribuição de insumos médico-
hospitalares. destarte, outra sorte não lhe assiste, senão a aplicação de 
penalidade, vez que a empresa não executou devidamente o determinado 
pela legislação sanitária e desprezou a segurança de pacientes causando 
risco de dano à saúde coletiva ao distribuir materiais que seriam utilizados 
em tratamento cirúrgico com fortes indícios de fraude/adulteração.

resta assim, vinculado o ato administrativo da autoridade 
sanitária, que diante dos fatos e considerando que o objetivo precípuo 
deste órgão é atuar em defesa da saúde pública, não se pode deixar de 
aplicar penalidade ao infrator.

Para que seja devidamente aplicada eventual penalidade e 
sua graduação, há de serem sopesadas circunstâncias atenuantes e 
agravantes; a gravidade do fato e eventuais consequências para a saúde 
pública e os antecedentes do infrator, conforme determina o artigo 6º da 
Lei federal 6.437/77.

Nesse raciocínio, não foi constatado nenhuma penalidade em 
desfavor da empresa perante esta Vigilância, mas a infração sanitária 
cometida pelo autuado é gravíssima, haja vista, colocar em risco iminente 
a saúde e a vida de pacientes submetidos a tratamento com utilização de 
insumos supostamente fraudados ou adulterados.

Porquanto, o autuado ignorou tal requisito legal e essencial antes 
de distribuir os insumos médico-hospitalares a seus clientes, gerando 
riscos contra a vida o que é imensurável do ponto de vista financeiro.

III - concLusÃo

face o exposto, julgo ter a autuada infringido a norma do art. 10,  
inciso XXVIII e art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77.

ressalte-se que a empresa cArdIoMEd coMÉrcIo E 
rEPrEsEntAÇÃo dE Produtos MÉdIcos HosPItALArEs LtdA-
EPP - cArdIoMEd coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÕEs, sediada em 
Araguaína/TO, ainda que tenha em seu cadastro a denominação de 
Empresa de Pequeno Porte, em verdade, trata-se de uma grande empresa 
que atende diversos estados, conforme se constata da lista de clientes 
constante às fls. 44/55 dos autos.

Destaca-se, por fim, que a possibilidade de aplicação de multas 
é importante mecanismo de controle e tem verdadeira função pedagógico-
punitiva, pois não visa simplesmente punir, mas também educar para 
que os infratores se sintam exortados a realizar seus serviços de forma 
eficiente.

Assim, considerando-se a gravidade do fato cometido pela 
Autuada e que a Autuada possui além da sede, várias filiais, a multa 
administrativa deverá ser mensurada perfazendo valor que não seja 
irrisório nem exorbitante ao extremo, mas na medida da capacidade 
econômica da empresa.

Pelo exposto, levando em consideração a natureza das 
infrações, com arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal 
nº 6.437/1977, APLICO À AUTUADA A PENA DE MULTA, fixada em R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Independentemente das implicações cíveis 
e criminais decorrentes das infrações.

considerando que os insumos suspostamente fraudados/
adulterados foram apreendidos pela Superintendência Regional da Polícia 
Federal no Tocantins para análise e elaboração de Laudo Pericial, fica 
determinada a interdição definitiva dos produtos discriminados no Termo 
de Apreensão e Interdição nº 07/2016 (fls. 04/20), por fazerem parte do 
Inquérito Policial nº 144/2016.

Por fim adverte-se que a autuada poderá recorrer dessa Decisão 
à Área Técnica Monitoramento e Inspeção Sanitária da Diretoria de 
Vigilância sanitária Estadual, tendo para tanto igual prazo da defesa, ou 
seja, 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei federal 6.437/77, 
ou optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente 
a qualquer recurso administrativo, oportunidade em que será beneficiada 
com a redução de 20% (vinte por cento) da multa imposta, caso efetue 
seu pagamento no prazo de vinte dias, segundo preconiza o artigo 21, 
todos da mesma Lei federal.

no entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sob 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, e, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

Zildete divina Pereira souza
gerência de Monitoramento e Inspeção
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DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

ProcEsso nº: 2016.30550.004914
EMPrEsA AutuAdA: cardiomed comércio e representação de 
produtos Médicos Hospitalares LtdA-EPP - cardiomed comércio e 
representações.
Auto dE InfrAÇÃo nº: 17/2016
BAsE LEgAL: art. 10, inciso XVIII e art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77.

A gerência de Monitoramento e Inspeção sanitária da diretoria 
de Vigilância Sanitária do Estado do Tocantins, no exercício de suas 
atribuições, previstas nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e 
demais dispositivos da Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos 
e manifestações que instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) 
em epígrafe, profere o que segue.

I - rELAtÓrIo

no dia 5 (cinco) de maio de 2016, agentes desta diretoria de 
Vigilância sanitária se deslocaram ao Hospital geral Público de Palmas 
(HGPP) em Palmas-TO, com o fim de apurar denúncia formal protocolada 
no ouVIdorsus sob o nº 1791943, manejada pelo Ministério Público 
federal por intermédio de seu Procurador, apontando ocorrência de uso 
de insumos médico-hospitalares vencidos em cirurgias cardíacas no 
Hospital Geral Público de Palmas - HGPP (fl. 14). Referidos insumos eram 
fornecidos pela empresa cArdIoMEd coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÃo 
dE Produtos MÉdIcos HosPItALArEs LtdA-EPP, nome fantasia: 
CARDIOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, pessoa jurídica 
inscrita no cnPJ sob nº 04.485.395/0001-10, com endereço comercial 
na Avª. W4, Sala 01, Esquina com Avª. Filadélfia. nº 45, Lote 04, Qd. 02, 
Jardim Itatiaia, CEP: 77.813-375, Araguaína/TO, como consta na Ordem 
de Serviço nº 15046/2016 (fl. 13). Na ocasião foram apuradas infrações 
sanitárias tipificadas no art. 10, inciso XVIII e art. 23, §4º da Lei Federal 
6.437/77, culminando na lavratura do Auto de Infração nº 17/2016 (fl. 
02), bem como no termo de Apreensão e Interdição cautelar nº 05/2016 
(fls. 03/12).

no dia 25/05/2016 o responsável legal da empresa autuada 
foi notificado da lavratura do Auto de Infração e do Termo de Interdição 
Cautelar, bem como do seu direito ao contraditório e ampla defesa, 
conforme se constata à fl. 25 dos autos. No entanto, deixou transcorrer 
in albis o prazo para apresentação de sua defesa ou impugnação.

O Relatório Técnico nº 059/2016 foi acostado às fls. 14/15 dos 
autos.

Depreende-se do relatório que no dia 09 de maio de 2016 a 
Polícia Federal realizou busca e apreensão dos insumos interditados 
cautelarmente por esta dVIsA nas dependências do HgPP.

Às fls. 18/24 consta Relatório de Inspeção Sanitária nº 003/2016 
emitido pela Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Araguaína/TO 
relatando inspeção sanitária realizada na sede da empresa por técnicos 
da VIsA municipal, juntamente com técnicos desta dVIsA Estadual.

Por intermédio do of. 23-0153/2016-cProd/gIPro/ggfIs/
dIMon/AnVIsA, a Agência nacional de Vigilância sanitária solicitou 
informações relacionadas à empresa CARDIOMED e cópias de 
documentos, referido ofício foi devidamente respondido como consta no 
Ofício de Resposta nº 154/2016/SESAU/SVPPS/DVISA acostado às fls. 
28/29 dos autos.

Acostou-se aos autos Parecer técnico de nº 288/2016/sEsAu/
SVPPS/DVISA (fls. 35/36), ocasião em que as autoridades autuantes 
manifestaram-se favoráveis pela continuidade do Processo Administrativo 
sanitário (PAs).

É o relato necessário.

II - fundAMEntos

saneado o processo, visto que observa as formalidades 
essenciais à garantia do contraditório e ampla defesa e, sendo suficiente 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
do administrado, passa-se a fundamentação.

Em análise cauta de todas as provas acostadas aos autos, 
abstrai-se que a autuada não apresentou defesa ou impugnação ao Auto 
de Infração nº 17/2016.

o processo administrativo sanitário está respaldado em provas 
substanciais de que a ação dos inspetores não violou nenhum dos 
princípios norteadores da administração pública direta ou indireta.

ficou patente que a empresa cArdIoMEd representações 
fornecia ao HgPP insumos médico-hospitalares com prazo de validade 
expirado e adulterados para serem utilizados em procedimentos cirúrgicos. 
o material entregue ao Hospital continha adulteração nos prazos de 
validade por meio de sobreposição de etiquetas e substituição de etiquetas 
originais por outras (...) (fl. 14).

No dia 10 de maio de 2016 foi emitido Relatório Técnico nº 
059/2016 mencionando que:

Diante do risco de dano à saúde coletiva fizeram-se necessárias 
as medidas adotadas: foi lavrado o Auto de Infração nº 17/2016 com 
fulcro no art. 10, inciso XVIII da Lei federal 6437/77 por entregar ao 
consumo produtos de interesse à saúde com prazo de validade expirado 
ou opor-lhe novas datas e realizada a Interdição cautelar nº 05/2016, vez 
que tais produtos apresentavam indícios de Fraude/Adulteração. (fl. 14).

flagrante a constatação da fraude/adulteração pelos técnicos 
desta dVIsA que não precisa de expertise para entender que os produtos 
fornecidos pela empresa cArdIMEd para utilização em cirurgias colocava 
em risco a saúde dos pacientes.

Insta informar que a ação teve desdobramento na sede da 
empresa localizada em Araguaína/TO. Na ocasião foi realizada ação 
conjunta com técnicos desta dVIsA e técnicos da VIsA municipal de 
Araguaína, que, após inspeção minuciosa em todo o estoque da empresa 
constataram que:

(...) havia produtos vencidos da empresa cardiomed juntamente 
com produtos vencidos da empresa cirúrgica tocantins (...). dessa forma, 
os produtos das empresas foram relacionados separadamente. notou-
se grande quantidade de produtos com datas muito antigas de validade, 
dentre elas uma com data do ano de 2007.

Entre os produtos que estavam separados como vencidos havia 
diversos que não possuíam identificação alguma, pois os rótulos haviam 
sido retirados, não sendo possível identificar o nome do produto, ou a 
marca, ou lote ou validade. (fls. 19/20). (sem grifos na origem).

Como se percebe pelo trecho acima, extraído do relatório 
técnico da ação realizada em Araguaína/TO, há fortes indícios de que 
a empresa fraudava/adulterava os produtos fornecidos a seus clientes, 
o que fortalece o que fora constatado na ação realizada em Palmas-to 
nas dependências do HgPP.

Ao final as autoridades autuantes concluíram no Parecer Técnico 
nº 288/2016/sEsAu/sVPPs/dVIsA que:

(...) os produtos apreendidos apresentavam adulteração dos 
prazos de validade por meio de sobreposição de etiquetas e substituição 
de etiquetas originais por outras, podendo-se observar prejuízo das 
informações originais. (fls. 35/36).

Assim, ficou fartamente provado que a empresa CARDIOMED 
coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÃo dE Produtos MÉdIcos 
HosPItALArEs LtdA-EPP -  cArdIoMEd coMÉrcIo E 
rEPrEsEntAÇÕEs infringiu o que preceitua o art. 10, inciso XVIII 
da Lei federal 6.437/77, in verbis: “art. 10 - São infrações sanitárias: 
XVIII - importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao consumo 
produtos de interesse à saúde cujo prazo de validade tenha se expirado, 
ou apor-lhes novas datas, após expirado o prazo”.

sabe-se que o objetivo principal do setor de Vigilância sanitária 
é a prevenção de agravos a saúde da população que venha a fazer uso 
de serviços ou produtos ofertados por estabelecimentos. nesta esteira, o 
bem maior perseguido pelos agentes é a segurança do serviço disposto à 
população, garantindo que o tratamento a que seria submetido o paciente 
teria resultado satisfatório. No caso específico estava prejudicado devido 
a inconformidade encontrada nos produtos distribuídos pela empresa 
Autuada.

Assim, se foi constatado risco à saúde pública e provas de que 
a empresa autuada estava agindo em desacordo com o que estabelece 
as normas para o fornecimento dos insumos, a autuação, apreensão e 
interdição cautelar dos produtos em desacordo foram medidas acertadas, 
sendo as provas acostadas aos autos suficientes para legalidade e 
veracidade do ato.

Assim sendo, os atos administrativos gozam de presunção de 
legitimidade e somente podem ser afastados mediante a produção de 
prova robusta em contrário.
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o termo de Interdição cautelar nº 05/2016, teve por fundamento 
a infração sanitária do art. 10, inciso XVIII da Lei federal nº 6.437/77 
(acima citado), c/c art. 23, §4º da mesma Lei federal. A ação dos 
inspetores está respaldada em farto acervo de provas que, conjuntamente, 
corroboraram para o deslinde dos fatos desde a apuração da denúncia, 
apreensão e interdição cautelar dos insumos realizada no dia 5 de maio 
de 2016.

Em se tratando das infrações sanitárias figuradas, apura-se que 
a autuada incorreu em infração sanitária quando desprezou as exigências 
assumindo a responsabilidade pelos atos que contrariam as normas 
legais e regulamentares relacionadas à distribuição de insumos médico-
hospitalares. destarte, outra sorte não lhe assiste, senão a aplicação de 
penalidade, vez que a empresa não executou devidamente o determinado 
pela legislação sanitária e desprezou a segurança de pacientes causando 
risco de dano à saúde coletiva.

resta assim, vinculado o ato administrativo da autoridade 
sanitária, que diante dos fatos e considerando que o objetivo precípuo 
deste Órgão é atuar em defesa da saúde pública, não se pode deixar de 
aplicar penalidade ao infrator.

Para que seja devidamente aplicada eventual penalidade e 
sua graduação, há de serem sopesadas circunstâncias atenuantes e 
agravantes; a gravidade do fato e eventuais consequências para a saúde 
pública e os antecedentes do infrator, conforme determina o artigo 6º da 
Lei federal 6.437/77.

Nesse raciocínio, não foi constatado nenhuma penalidade em 
desfavor da empresa perante esta Vigilância, mas a infração sanitária 
cometida pelo autuado é gravíssima, haja vista, colocar em risco a saúde 
e a vida de pacientes submetidos a tratamento com utilização de insumos 
vencidos ou adulterados.

Porquanto, o autuado ignorou tal requisito legal e essencial antes 
de distribuir os insumos médico-hospitalares a seus clientes, gerando 
riscos contra a vida aos usuários dos insumos, danos estes imensuráveis 
do ponto de vista financeiro.

III - concLusÃo

face o exposto, julgo ter a autuada infringido a norma do art. 10,  
inciso XVIII e art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77.

ressalte-se que a empresa cArdIoMEd coMÉrcIo E 
rEPrEsEntAÇÃo dE Produtos MÉdIcos HosPItALArEs LtdA-
EPP - cArdIoMEd coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÕEs, sediada em 
Araguaína/TO, ainda que tenha em seu cadastro a denominação de 
Empresa de Pequeno Porte, em verdade, trata-se de uma grande empresa 
que atende diversos estados, conforme se constata da lista de clientes 
constante às fls. 38/49 dos autos.

Destaca-se, por fim, que a possibilidade de aplicação de multas 
é importante mecanismo de controle e tem verdadeira função pedagógico-
punitiva, pois não visa simplesmente punir, mas também educar para 
que os infratores se sintam exortados a realizar seus serviços de forma 
eficiente.

Assim, considerando-se a gravidade do fato cometido pela 
Autuada e que a Autuada possui além da sede, várias filiais, a multa 
administrativa deverá ser mensurada perfazendo valor que não seja 
irrisório nem exorbitante ao extremo, mas na medida da capacidade 
econômica da empresa.

Pelo exposto, levando em consideração a natureza das 
infrações, com arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal 
nº 6.437/1977, APLICO À AUTUADA A PENA DE MULTA, fixada em R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Independentemente das implicações cíveis 
e criminais decorrentes das infrações.

considerando que os insumos vencidos e supostamente 
adulterados foram apreendidos pela Superintendência Regional da Polícia 
Federal no Tocantins para análise e elaboração de Laudo Pericial, fica 
determinada a interdição definitiva dos produtos discriminados no Termo 
de Apreensão e Interdição nº 05/2016 (fls. 3/12), por fazerem parte do 
Inquérito Policial nº 144/2016.

Por fim adverte-se que a autuada poderá recorrer dessa Decisão 
à Área Técnica Monitoramento e Inspeção Sanitária da Diretoria de 
Vigilância sanitária Estadual, tendo para tanto igual prazo da defesa, ou 
seja, 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei federal 6.437/77, 
ou optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente 
a qualquer recurso administrativo, oportunidade em que será beneficiada 
com a redução de 20% (vinte por cento) da multa imposta, caso efetue 
seu pagamento no prazo de vinte dias, segundo preconiza o artigo 21, 
todos da mesma Lei federal.

no entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sob 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, e, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

Zildete divina Pereira souza
gerência de Monitoramento e Inspeção

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

Processo Administrativo: 2014.30550.002868
Autuado: SÉRGIO ANTONIO AGUIAR - ME - LABORATÓRIO SÍNTESE
Auto de Infração: 07/2014
Base Legal: artigo 10, incisos II e XXIX da lei federal 6.437/77 c/c rdc 
AnVIsA 302/2005.

A gerência de controle de Infecção e Análise de risco da 
Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, no exercício de suas atribuições, 
previstas nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e demais 
dispositivos da Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos e 
manifestações que instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) 
em epígrafe, profere o que segue.

I - fAtos

no dia 13 (treze) de junho de 2014 a empresa sérgio Antônio 
Aguiar, nome fantasia: Laboratório Síntese, pessoa jurídica inscrita no 
cnPJ sob nº 13.193.782/0002-55, com endereço comercial na rua 
francisco correia, nº 1, centro, taguatinga/to, foi autuada (auto de nº 
07/2014) por ter incorrido nas infrações sanitárias previstas no art. 10, 
incisos II e XXIX da lei federal 6.437/77 c/c rdc AnVIsA 302/2005.

A autuada, ainda que notificada no dia 11 de julho de 2014, não 
apresentou defesa ou impugnação ao A.I., quedando-se de exercer seu 
direito ao contraditório e ampla defesa.

Acostou-se aos autos Relatório Técnico de Inspeção Sanitária 
nº 90/2014/SESAU/DVPS/VISA (fls. 3/13).

Instadas a se manifestarem nos autos via despacho 218/2014/
SESAU/DGVPS/VISA (fl. 15) as autoridades autuantes emitiram Parecer 
Técnico nº 416/2014/SESAU/DVPS/VISA, ocasião em que ratificaram o 
inteiro teor do Auto de Infração outrora lavrado (fls. 16/17).

É o relatório necessário.

II - fundAMEntos

saneado o processo, visto que observa as formalidades 
essenciais à garantia e, sendo suficiente para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos do administrado, passa-se 
a fundamentação.

Em análise cauta de todas as provas acostadas aos autos, 
tendo em vista que a autuada não impugnou nem apresentou defesa ou 
impugnação ao A.I, infere-se que contribuiu para ratificação tácita do que 
fora constatado pelos agentes no momento da inspeção.

Tanto o Relatório Técnico da Inspeção quanto o Parecer 
Técnico são suficientes para impor à Autuada a responsabilidade pelas 
inconformidades identificadas pelos agentes sanitários.

nesse sentido, transcreve-se os itens em que foram encontradas 
inconformidades durante a inspeção, conforme relatório técnico nº 
90/2014/SESAU/DVPS/VISA (fls. 03/13):

8. condições organizacionais e de documentação
9. Infraestrutura
10. recursos Humanos
11. Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais
12. Produtos para diagnóstico de uso in vitro
13. Descarte de Resíduos e Rejeitos
14. Biossegurança
15. Processos operacionais
16. garantia de qualidade
17. controle Interno da qualidade
18. controle Externo da qualidade
19. Áreas técnicas
20. sala de Lavagem e Esterilização de Material
21. Depósito de Material de Limpeza. (com grifos na origem).
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outrossim, no Parecer técnico nº 416/2014/sEsAu/dVPs/VIsA 
exarado pelos técnicos (fls. 16/17), foi identificado que o estabelecimento, 
ainda que notificado de todas as inconformidades supra mencionadas, 
não havia protocolizado até o dia 11 de agosto de 2014 nesta dVIsA a 
documentação necessária para solicitação de abertura de Processo de 
Licenciamento Sanitário, para o fim de obtenção da Licença Sanitária 
Anual, denotando a contumácia da autuada em se regularizar.

Restou configurado, portanto, que a empresa autuada estava 
em plena irregularidade e não manifestou atos tendentes a se regularizar.

Assim, não restou alternativa senão a lavratura de Auto de 
Infração contra a empresa, frente às inconformidades encontradas pelos 
agentes no momento da inspeção, vez que estava em pleno exercício, 
mas em plena desobediência a legislação vigente que orienta para as 
Boas Práticas de Laboratório de Análises Clínicas.

cabe a Vigilância sanitária, orientar o setor regulado de modo 
a evitar autuações, inclusive utiliza-se de notificações com prazo para a 
empresa adequar-se as normas sanitárias. no entanto, uma vez que é 
flagrantemente identificado descumprimento da norma vigente, o técnico é 
obrigado a tomar as medidas adequadas, como no caso em tela, lavrando 
o auto de infração, sob pena de o técnico, em possível conduta omissiva, 
incorrer no crime de prevaricação.

como se percebe a autuação se fez necessária pela 
transgressão a norma sanitária, pela autuada fazer funcionar suas 
atividades contrariando o regulamento para funcionamento de laboratório 
de análises clínicas conforme se depreende dos autos. De modo que não 
assegurava confiabilidade dos serviços oferecidos, no que dispõe à norma 
específica - RDC ANVISA 302/2005, caracterizando risco sanitário sujeito 
às penalidades previstas em lei.

Portanto, das infrações sanitárias figuradas, apura-se que o 
autuado incorreu sim em infração sanitária quando dispôs serviços que 
ofereciam riscos à saúde das pessoas, assumindo a responsabilidade de 
todos os atos emanados dos serviços realizados inadequadamente e em 
desacordo com a norma vigente. destarte, outra sorte não lhe assiste, 
senão a aplicação de penalidade.

Para que seja devidamente aplicada eventual penalidade e 
sua graduação, há que serem sopesadas circunstâncias atenuantes e 
agravantes; a gravidade do fato e eventuais consequências para a saúde 
pública e os antecedentes do infrator conforme determina o artigo 6º da 
Lei Federal 6.437/77. Nesse raciocínio, a empresa autuada é beneficiada 
pelo inciso V do artigo 7º do mesmo ditame, vez que é ré primária. Em 
contrapartida, concorrem as agravantes constantes no artigo 8º, no inciso V,  
que prevê a gravidade do ato lesivo à saúde pública para o infrator que 
deixar de tomar as providências de sua alçada tendentes a evitá-lo.

III - dEcIsÃo

face o exposto, julgo ter o autuado infringido a norma do art. 10,  
incisos II e XXIX da lei federal 6.437/77 c/c rdc AnVIsA 302/2005.

Levando-se em consideração a natureza da infração e as 
medidas/providências adotadas pelo autuado para regularizar-se, com 
arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal nº 6.437/1977, 
APLIco A AutuAdA A PEnA dE MuLtA no VALor dE r$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS), independentemente das implicações cíveis e 
criminais decorrentes das infrações.

Por fim adverte-se que a Autuada poderá recorrer dessa Decisão 
à Gerência de Controle de Infecção e Análise de Risco da Vigilância 
sanitária Estadual tendo para tanto igual prazo da defesa, ou seja, 15 
(quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei federal 6.437/77, ou 
optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente a 
qualquer recurso administrativo.

no entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sobre 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Notifique-se, publique-se e arquive-se.

Palmas, 29 de junho de 2016.

Emerson rodrigo gonzalez neto
gerência de controle de Infecção e Análise de risco

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE jULgAMENTO
Nº 1/2016/SES/SVPPS/DVISA

A Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, no exercício de suas 
atribuições, encartadas nos artigos 535 e segs. do decreto 680/1998 e 
demais dispositivos da Lei 6.437/77, vale-se do presente para notIfIcAr 
Sérgio Antônio Aguiar, proprietário da empresa Laboratório Síntese, 
inscrita no cnPJ sob o n. 13.193.782/0002-55, por encontrar-se em local 
incerto e não sabido, de que na data de 29/06/2016 foi julgado procedente 
o Auto de Infração sanitária n. 7/2014 e aplicada a penalidade de MuLtA 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ficando ciente de que terá 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste para, querendo, apresentar 
o recurso previsto no artigo 30, caput, da Lei federal n. 6.437/77, junto 
ao Órgão Autuador, diretoria de Vigilância sanitária (dVIsA), localizado 
no Anexo II sEsAu - qd. 104 norte, Av. Lo 02, conj. 01, Lt 13 - Ed. 
Mendonça - térreo, cEP: 77.006-022, em Palmas - tocantins.

Palmas, 08 de agosto de 2016.

gracilane Vicente Aguiar
diretora de Vigilância sanitária Estadual

AEM-TO
Presidente: RAIMUNDO ARRUDA BUCAR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2015/20610/00032
contrAto nº: 010/2015
AdItIVo nº 1º (Primeiro)
contrAtAntE: Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
Inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM/to.
contrAtAdA: MArcA rEPrEsEntAÇÕEs coMErcIAIs LtdA.
cnPJ. 09.102.041/0002-44
oBJEto do AdItIVo: o presente termo Aditivo tem por objeto a 
ProrrogAÇÃo dE PrAZo e a suPrEssÃo sobre o valor mensal 
pactuado referente ao contrato em epígrafe, conforme cláusulas e 
condições estabelecidas no presente documento.
VALor: r$ 140.064,00 (cento e quarenta mil e sessenta e quatro reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39
rEcursos: convênio (InMEtro)
fontE rEcurso: 0225002608
dAtA dA AssInAturA: 06/07/2016
VIgÊncIA: 13/07/2016 A 13/07/2017
sIgnAtÁrIos: rAIMundo ArrudA BucAr - Presidente da AEM/to,
MArco ZAncAnEr gIL  - representante da contratada

AgÊNCIA TOC. DE REg., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CARLOS jÚNIOR SPEgIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 065, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 
20-nM, de 02 de janeiro de 2015, pela Lei Estadual nº 1.758/2007 e suas 
alterações c/c o disposto no art. 37, §2º, inc. I, do decreto Estadual nº 
5.378, de 16 de fevereiro de 2016, e:

CONSIDERANDO que é obrigatório o pagamento de IPTU/TCL 
2016 proporcional aos meses alugados pela contratante Atr conforme 
o contrato 02/2016;

CONSIDERANDO que o preço foi devidamente justificado, 
e as demais informações estão contidas no presente processo nº 
2016.38990.000870;

consIdErAndo  que não se trata de parcelamento de uma 
mesma despesa.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com fundamento no art. 
24 da Lei federal nº 8.666/93, objetivando o pagamento de IPtu/tcL 
a Prefeitura de Palmas, com cnPJ nº 24.851.511/0001-85 no valor total 
r$ 3.144,52 (três mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PuBLIquE-sE E cuMPrA.
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RESOLUÇÃO ATR Nº 009, DE 09 DE AgOSTO DE 2016.

Acrescenta os artigos 231-A, 248-A, 248-B, 248-c 
e 248-d, altera o §1º do artigo 183, o §4º do artigo 
203, assim como altera o artigo 206 e os seus incisos 
I e II, artigo 208, artigo 214, o inciso I do artigo 215, 
artigo 219, artigo 222 e o §1º do artigo 234, todos da 
resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016, que 
estabelece a regulação, o controle e a fiscalização do 
sistema de transporte rodoviário Intermunicipal de 
Passageiros do Estado do tocantins, nas modalidades 
convencional, alternativo, semiurbano e serviços 
especiais, e dá outras providências.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 
20-nM, de 02 de janeiro de 2015, e pela Lei Estadual nº 1.758, de 02 de 
janeiro de 2007 e suas alterações;

CONSIDERANDO o início da vigência da RESOLUÇÃO/ATR Nº 05,  
de 12 de maio de 2016, que dentre outros assuntos, cria e regulamenta 
as Instâncias Administrativas de Processo e Julgamento do sistema de 
transporte Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 
do tocantins, no âmbito da Art;

consIdErAndo que a rEsoLuÇÃo/Atr nº 05, de 12 de 
maio de 2016, revoga expressamente as normas regulamentares e 
extingue a Junta de defesa de Infração e a Junta recursal setorial de 
transporte Público coletivo de Passageiros da Agência tocantinense de 
regulação - Atr, criando as Instâncias Administrativas de Processo e 
Julgamento do sistema de transporte Público rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros do Estado do tocantins no âmbito da Art;

consIdErAndo a existência de processos e procedimentos 
administrativos em trâmite no âmbito da ATR referentes às infrações ao 
sistema de transporte Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado do tocantins;

consIdErAndo a vigência e a aplicabilidade imediata das 
normas procedimentais previstas na rEsoLuÇÃo/Atr nº 05, de 12 de 
maio de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção do ato jurídico 
perfeito e do direito adquirido;

consIdErAndo a necessidade de assegurar aos interessados, 
o direito ao devido processo legal, o direito ao contraditório e à ampla 
defesa com os meios e recursos a ela inerentes nos processos e 
procedimentos administrativos no âmbito da Atr;

rEsoLVE:

Art. 1º Acrescentar os artigos 231-A, 248-A, 248-B, 248-c e 248-
d a resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 231-A. Os servidores que exercerem as funções na 
secretaria de Apoio das Instancias Administrativas de Processo 
e Julgamento da Atr vinculada a diretoria de regulação serão 
designados por meio de Portaria da Presidência da Atr.

Art. 248-A. nos processos ou procedimentos em trâmite 
no âmbito da ATR referentes às infrações, aplicações de 
penalidades e medidas administrativas ao sistema de transporte 
Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 
do Tocantins, nos quais foi lavrada a Notificação de Infração 
durante a vigência e com fundamento na resolução Atr nº 
93, de 20 de agosto de 2014, estando ou não pendentes de 
autuação processual, será aplicado o procedimento previsto no 
artigo 19 da resolução Atr nº 93, de 20 de agosto de 2014, 
garantindo-se, após a análise nos termos de seus §4º ou §5º, 
o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela 
inerentes, oportunizando ao autuado, o prazo de até 15 (quinze) 
dias contados a partir da data da ciência da lavratura do auto de 
infração para, querendo, apresentar defesa de Autuação com 
fundamento no procedimento previsto no artigo 220 e seguintes 
da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016, observando:

I - no caso de acatamento da justificativa aplica-se o 
procedimento previsto no artigo 19, §5º, inciso I, da resolução/
ATR nº 93, de 20 de agosto de 2014, procedendo-se à imediata 
ciência da Presidência da Atr.

II - No caso de não acatamento da justificativa na forma do artigo 
19, inciso II, §5º, da resolução/Atr nº 93, de 20 de agosto de 
2014, deverá ser emitido o auto de infração e notificado o infrator, 
nos termos do artigo 19, §4º, da resolução/Atr nº 93, de 20 de 
agosto de 2014, oportunidade em que o procedimento passará a 
seguir o previsto no artigo 220 e seguintes da resolução/Atr nº 
05, de 12 de maio de 2016, concedendo, ao interessado, o prazo 
de 15 (quinze) dias para a apresentação da defesa de autuação.

III - Na ausência da apresentação de justificativa será emitido 
o auto de infração e notificado o infrator, nos termos do artigo 
19, §4º, da resolução/Atr nº 93, de 20 de agosto de 2014, 
oportunidade em que o procedimento passará a seguir o previsto 
no artigo 220 e seguintes da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio 
de 2016, concedendo, ao interessado, o prazo de 15 (quinze) 
dias para a apresentação da defesa de autuação.

Art. 248-B. nos processos ou procedimentos em trâmite 
no âmbito da ATR referentes às infrações, aplicações de 
penalidades e medidas administrativas ao sistema de transporte 
Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
tocantins, nos quais foi lavrado o Auto de Infração durante a 
vigência e com fundamento na resolução/Atr nº 061, de 04 
de novembro de 2011, alterada pela resolução/Atr nº 096, de 
22 de outubro de 2014, será observado:

I -  No caso de auto de infração emitido e ainda não notificado 
o infrator, deverá seguir a tramitação constante no artigo 220 
e seguintes da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016.

II -  no caso de auto de infração emitido, o infrator devidamente 
cientificado e defesa não apresentada, será emitida a respectiva 
certidão e, logo após, encaminhado os autos à Gerencia de 
Arrecadação da Agência para a emissão do dArE e envio ao 
infrator.

III -  no caso de defesa apresentada e sem julgamento pela 
extinta Junta de defesa, deverá seguir a tramitação da seguinte 
forma:

constatação de defesa apresentada fora do prazo, seguirá 
a tramitação constante no §2º, do artigo 220 e seguintes da 
resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016;

constatação de defesa tempestiva, mas não tendo o autuado 
comprovado a legitimidade nos termos do artigo 26, da 
resolução/Atr nº 062, de 04 de novembro de 2011, seguirá a 
tramitação constante no §1º, do artigo 222, da resolução/Atr 
nº 05, de 12 de maio de 2016;

constatação de defesa apresentada, sem enquadramento 
nas alíneas “a” e “b”, procederá o julgamento em primeira 
instância administrativa nos termos do artigo 222, §2º ou §3º, 
da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016.    

Art. 248-c. nos processos ou procedimentos em trâmite 
no âmbito da ATR referentes às infrações, aplicações de 
penalidades e medidas administrativas ao sistema de transporte 
Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 
do tocantins, nos quais foi proferida decisão de primeira 
instância pela extinta Junta de defesa durante a vigência e com 
fundamento na resolução/Atr nº 061, de 04 de novembro de 
2011, alterada pela resolução/Atr nº 096, de 22 de outubro 
de 2014, será observado:

I - No caso de constatada a ausência de cientificação do autuado 
quanto à decisão, o autuado deverá ser cientificado nos termos 
do artigo 220 e seguintes da resolução/Atr nº 05, de 12 de 
maio de 2016.

II - No caso de constatada a cientificação do autuado quanto à 
decisão, observará:

a) averiguada a não interposição de recurso Voluntário nos 
termos do artigo 45 e seguintes da resolução/Atr nº 061, de 
04 de novembro de 2011, alterada pela resolução/Atr nº 096, 
de 22 de outubro de 2014, o procedimento seguirá a tramitação 
constante no §1º, do artigo 227, da resolução/Atr nº 05, de 
12 de maio de 2016;
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averiguada a interposição de recurso Voluntário apresentado 
fora do prazo constante no artigo 45 e seguintes da resolução/
Atr nº 061, de 04 de novembro de 2011, alterada pela resolução/
Atr nº 096, de 22 de outubro de 2014, o procedimento seguirá 
a tramitação constante no §5º, do artigo 227, da resolução/Atr 
nº 05, de 12 de maio de 2016;

averiguada a constatação de recurso Voluntário tempestivo, 
mas não tendo o autuado comprovado a legitimidade nos termos 
do artigo 46, da resolução/Atr nº 062, de 04 de novembro de 
2011, o procedimento seguirá a tramitação constante no §6º, 
do artigo 227, da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016;

averiguada o recurso Voluntário interposto, sem enquadramento 
nas alíneas “b” e “c”, procederá o julgamento em segunda 
instância administrativa nos termos do artigo 227, §7º ou §8º, 
da resolução/Atr nº 05, de 12 de maio de 2016.    

Art. 248-d. nos processos ou procedimentos em trâmite 
no âmbito da ATR referentes às infrações, aplicações de 
penalidades e medidas administrativas ao sistema de transporte 
Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
tocantins, quanto ao direito material em discussão, observará 
as Resoluções vigentes e incidentes aos fatos à época.”

Art. 2º O Capítulo II do Título VII da Resolução ATR nº 05 de 
12 de maio de 2016 passa a ter a seguinte redação: do ProcEsso 
E JuLgAMEnto dAs InfrAÇÕEs do sIstEMA dE trAnsPortE 
PÚBLIco rodoVIÁrIo IntErMunIcIPAL dE PAssAgEIros do 
EstAdo do tocAntIns.

Art. 3º A Seção II do Capítulo II do Título VII da Resolução 
Atr nº 05, de 12 de maio de 2016 passa a ter a seguinte redação: da 
Primeira Instância Administrativa de Processo e Julgamento - PIAPJ do 
sistema de transporte Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado do tocantins.

Art. 4º A Seção III do Capítulo II do Título VII da Resolução nº 05,  
de 12 de maio de 2016, passa a ter a seguinte redação: da segunda 
Instância Administrativa de Processo e Julgamento - sIAPJ do sistema 
de transporte Público rodoviário Intermunicipal de Passageiros do 
Estado do tocantins.

Art. 5º A Seção IV do Capítulo II do Título VII da Resolução nº 05,  
e 12 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: do 
suporte Administrativo das Instâncias Administrativas de Processo e 
Julgamento do sistema de transporte Público rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros do Estado do tocantins.

Art. 6º Altera o §1º do artigo 183, o §4º do artigo 203, assim como 
altera o artigo 206 e seus incisos I e II, artigo 208, artigo 214, o inciso I do 
artigo 215, artigo 219, artigo 222 e o §1º do artigo 234, todos da resolução 
Atr nº 05, de 12 de maio de 2016, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 183.......................................................................................
............................................................................................ (nr)

§1º o infrator poderá pagar a multa sem a incidência de juros 
e correção monetária no prazo da defesa cabível à Primeira Instância 
Administrativa de Processo e Julgamento - PIAPJ do sistema de 
transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
tocantins a que se refere o artigo 220 desta resolução.

Art. 203.........................................................................................
............................................................................................. (nr)

§4º se o aviso de recepção não retornar no prazo de  45 
(quarenta e cinco) dias da entrega da carta à agência postal, a ciência 
será feita na forma do inciso III do caput deste artigo.

Art. 206. Ficam instituídas as instâncias administrativas de 
processo e julgamento do sistema de transporte rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros do Estado do tocantins do seguinte modo:

I - primeira instância administrativa de processo e julgamento - 
PIAPJ do sistema de transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado do tocantins a qual compete o julgamento das defesas 
apresentadas na forma desta resolução;

II - segunda instância administrativa de processo e julgamento - 
sIAPJ do sistema de transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado do tocantins a qual compete o julgamento dos recursos 
apresentados na forma desta resolução.

Art. 208. A secretaria geral da Atr é o Órgão de Primeira 
Instância Administrativa de Processo e Julgamento - PIAPJ do sistema 
de transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
tocantins, podendo ser auxiliada por bacharéis em direito ocupantes de 
cargos do quadro de servidores da Atr.

Art. 214. O servidor, durante o exercício das funções de membro 
auxiliar da Primeira Instância Administrativa de Processo e Julgamento - 
PIAPJ do sistema de transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado do tocantins poderá ser dispensado dos serviços de seu 
setor de origem, por ato do Presidente da ATR, ficando à disposição da 
respectiva instância.

Art. 215......................................................................................
...........................................................................................(nr)

I - julgar, aplicar penalidades e outras sanções legais, assim 
como, quando couber, acolher ou não, os pareceres apresentados pelos 
membros auxiliares da Primeira Instância Administrativa de Processo 
e Julgamento - PIAPJ, nos processos instaurados por atos infracionais 
praticados pelos autuados nos sistemas de transporte rodoviário, 
ferroviário e aquaviário intermunicipais de passageiros, veículos e 
travessias do Estado do tocantins;

Art. 219. compete, quando couber e houver, aos membros 
auxiliares da Primeira Instância Administrativa de Processo e Julgamento 
- PIAPJ:”

Art. 222. será indispensável na comprovação da legitimidade 
para apresentar defesa de autuação a juntada dos seguintes documentos:

Art. 234.....................................................................................
...........................................................................................(nr)

§1º Não será instaurado processo administrativo de verificação 
de inadimplência antes de comunicado ao prestador de serviços os 
descumprimentos contratuais que acarretem as respectivas penalidades, 
dando-lhe um prazo para, quando couber, corrigir as falhas e as 
transgressões apontadas.”

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE do PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE 
dE rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos 
PÚBLIcos - Atr, em Palmas, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 486/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
sHYrLEon JosE dE oLIVEIrA no cPf nº 153.647.391-04 prazo 
de 01 (um) mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional 
de Habilitação, nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, 
que será contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 02 
de Agosto de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 487/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
MArcos VInIcIus dA sILVA no cPf nº 002.387.541-03 prazo de 
01 (um) mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional de 
Habilitação, nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, 
que será contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 02 
de Agosto de 2016.

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 488/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
VIctor sAntos dE MELo no cPf nº 063.972.976-24 prazo de 01 (um) 
mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional de Habilitação, 
nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, que será 
contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 02 
de Agosto de 2016.

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 489/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
tArcIAnA BAtIstA rodrIguEs no cPf nº 008.641.975-78 prazo 
de 01 (um) mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional 
de Habilitação, nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, 
que será contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 02 
de Agosto de 2016.

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 491/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
ArnALdo donIZEttI sALoMAo no cPf nº 035.177.966-38 prazo 
de 01 (um) mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional 
de Habilitação, nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, 
que será contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 02 
de Agosto de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 492/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) cEZAr 
AquIno dA sILVA no cPf nº 034.723.781-90 prazo de 01 (um) mês 
por excesso de pontuação, na sua carteira nacional de Habilitação, nos 
termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 182/2005 do CONTRAN 
e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, que será contado a 
partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de Trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 03 
de Agosto de 2016.

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/ASSEjUR/Nº 493/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor(a) JosE 
Hugo ALVEs dE sousA no cPf nº 017.180.431-71 prazo de 01 (um) 
mês por excesso de pontuação, na sua carteira nacional de Habilitação, 
nos termos do artigo 16 inc. I alínea “a”, da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN e do art. 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, que será 
contado a partir da data de entrega de sua cnH;

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctB; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErMInAr que a liberação da respectiva carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 03 
de Agosto de 2016.

PORTARIA/DETRAN/gAB/PRES/CORREg/Nº 502/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn-to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante o disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 
2015, publicado no Diário Oficial Nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república;

consIdErAndo o disposto nos Arts. 158 e seguintes, do 
Capítulo I, do Título V, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
que trata sobre o Procedimento Administrativo disciplinar sumário - PAd, 
no âmbito da Administração Pública Estadual;

rEsoLVE:

Art. 1º InstAurAr Processo Administrativo disciplinar de rito 
Sumário em face do servidor BRENO DE PAULA E SILVA, matrícula 
11219009-1, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
lotado na CIRETRAN de Gurupi/TO, pela possível prática da infração 
funcional de abandono de cargo, em virtude de sua ausência ininterrupta 
ao serviço, superior a 30 dias, no período compreendido entre os dias 01 
de abril de 2016 e 31 de julho de 2016, infringindo o disposto no art. 157, 
inciso II da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de Agosto de 2007 - Estatuto dos 
servidores Públicos do Estado do tocantins.

Art. 2º dEsIgnAr os servidores HEnrIquE dE oLIVEIrA 
rodrIguEs, Mat. 11149760-2; rAYKA rAfAELLA fogAÇA dE 
oLIVEIrA, Mat. 1271679-3 e tAtIAnA crIstIAnA MourÃo, Mat. 
1158171-4, para, sob a presidência do primeiro, compor comissão 
de Processo Administrativo disciplinar sumário e atuarem no referido 
processo;

Art. 3º DETERMINAR o início dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme o disposto no art. 158, §9º da Lei 
nº 1.818/2007.

Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
02 dias do mês de agosto de 2016.

IgEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 566/RET, DE 19 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei nº 2.581, 
de 22 de maio de 2012, resolve:

rEtIfIcAr Portaria nº 735/trr, de 03 de novembro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.502, de 19 de novembro de 2015, 
que concedeu o benefício de Reserva Remunerada, com proventos 
integrais, ao segurado PAULO LOPES DE SANTANA, matrícula nº 
521362-1, integrante da Policia Militar do Estado do tocantins, no Posto 
de 1º Tenente, do Quadro de Oficiais da Administração, Referência “I”, 
apenas para considerá-lo no Posto de Primeiro- Tenente, Referência “J”, 
a partir de 19 de novembro de 2015, com base no disposto nos autos 
nº 2015/24830/003028. custeio: fundo de Previdência do Estado do 
tocantins (Plano financeiro).
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PORTARIA Nº 569/RET, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, artigo 57, §1º, I, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005 e 75, 
incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 04 de 
outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei nº 2.581, de 22 de 
maio de 2012, resolve:

rEtIfIcAr Portaria nº 202/AP, de 02 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.120, de 06 de maio de 2014, que concedeu 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, ao segurado AdÃo rAIMundo do nAscIMEnto, apenas 
para incluir GALDINA BESSA NASCIMENTO como responsável financeiro 
do segurado, devendo o benefício ser pago à curadora judicialmente 
nomeada, nos termos do artigo 57, §1º, I, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005, a partir da publicação desta Portaria de retificação, com base no 
disposto nos autos nº 2015/24830/002664. custeio: fundo de Previdência 
do Estado do tocantins (Plano financeiro).

PORTARIA Nº 603/AP, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
CONCEDER aos segurados, na forma discriminada abaixo, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais, em razão 
de terem sido considerados definitivamente incapacitados para o serviço 
público estadual, pela Junta Médica Oficial do Estado.

ProcEsso nº: 2014/24830/003187
sEgurAdA: MArIA APArEcIdA rIBEIro dA sILVA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 946762/3
quAdro: quadro geral de servidores do Poder  Executivo
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
PAdrÃo: III
REFERÊNCIA: “H”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 1.541,04
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Proporcional
VALor do VEncIMEnto ProPorcIonAL: r$ 821,88
coMPLEMEnto do sALÁrIo MÍnIMo: r$ 58,11
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 880,00
ProPorcIonALIdAdE: 16/30
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001943
sEgurAdo: MArcIEL ALMEIdA PErEIrA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 975440/4
quAdro: quadro Magistério
cArgo: Professor da Educação Básica
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 4.544,35
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Proporcional
ProPorcIonALIdAdE: 16/35
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.077,41
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001850
sEgurAdA: odILA gonÇALVEs dE AMorIM
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 872365/2
quAdro: quadro Magistério
cArgo: Professor da Educação Básica
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “D”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 4.726,89
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Proporcional
ProPorcIonALIdAdE: 14/30
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.205,88
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2014/24830/000124
sEgurAdA: rEnAtA MArtIns MEsquItA
ÓrgÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 1074741/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArgo: cirurgião dentista
PAdrÃo: II
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 12.542,40
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Proporcional
ProPorcIonALIdAdE: 17/30
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 7.107,36
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2014/24830/003798
sEgurAdo: sILVAno rodrIguEs
ÓrgÃo: secretaria de cidadania e Justiça
MAtrÍcuLA: 680452/1
QUADRO: Quadro Permanente da Polícia Civil
cArgo: Agente Penitenciário
cLAssE: 1ª
REFERÊNCIA: “D”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 5.767,14
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Proporcional
ProPorcIonALIdAdE: 13/35
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.142,08
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PROCESSO Nº: 2010/24830/001476
IntErEssAdA
Assunto: MArIA LourdEs PAcIfIco dA sILVA
Inclusão Junto ao IgEPrEV

DESPACHO Nº 5273/2016

com base na documentação constante dos autos e no Parecer 
nº 248/2016, de 8 de julho de 2016, da Assessoria Jurídica deste Instituto, 
INDEFIRO o Requerimento de fls. 02, em razão de sua impossibilidade 
jurídica.

ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria de Previdência para 
que publique e oficie ao interessado para, querendo, no prazo de 15 
dias, a contar da publicação ou da ciência, apresentar contestação, em 
conformidade com o art. 75-B, I, §1º, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005 e do subitem 3.3 da Portaria nº 89, de 29 de março de 2012.

Após, arquivem-se.

PROCESSO Nº: 2015/24830/003066
IntErEssAdo: JAIrcE PErEIrA dos sAntos
ASSUNTO: Revisão de Benefício

DESPACHO Nº 5475/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da Douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do PARECER “SPA” Nº 371/2016, de 11 de julho de 2016, aprovado 
pelo DESPACHO “SCE/GAB” Nº 2685/2016, de 13 de julho de 2016 
(fls.109/111), resolve:

I - INDEFERIR o pedido de Revisão de Benefício constante 
do requerimento de (fls. 02), justificado (fls.09/10), em razão da 
impossibilidade jurídica.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.
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PROCESSO Nº: 2015/2483/002745
IntErEssAdA: roZY BArBosA MELo
ASSUNTO: Revisão de Benefício

DESPACHO Nº 5477/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da Douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do dEsPAcHo/sPA nº 372/2016, de 11 de julho de 2016, aprovado 
pelo DESPACHO “SCE/GAB” Nº 2702/2016, de 14 de julho de 2016 
(fls.72/74), resolve:

I - INDEFERIR o pedido de Revisão de Benefício constante 
do requerimento de (fls. 02), justificado (fls. 10/11) em razão da 
impossibilidade jurídica.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2014/24830/002139
IntErEssAdA: MArIA dE LourdEs costA E sILVA
ASSUNTO: Revisão de Benefício

DESPACHO Nº 5482/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da Assessoria Jurídica deste Instituto de Previdência, 
objeto do PArEcEr AsJur nº 252/2016, de 12 de julho de 2016, 
aprovado pelo DESPACHO Nº 5304/2016, de 12 de julho de 2016 (fls. 
110/114), resolve:

I - IndEfErIr o pedido de reconsideração de Indeferimento 
de Revisão de Benefício constante do Requerimento (fls. 03), em razão 
da impossibilidade jurídica.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2014/24830/001248
IntErEssAdA: cEILA MArIA MELo MEndonÇA
ASSUNTO: Revisão de Benefício

DESPACHO Nº 5488/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da Assessoria Jurídica deste Instituto de Previdência, 
objeto do PArEcEr AsJur nº 251/2016, de 12 de julho de 2016, 
aprovado pelo DESPACHO Nº 5299/2016 (fls. 110/114), resolve:

I - INDEFERIR o pedido de Revisão de Benefício constante do 
Requerimento de (fls. 03), em razão da impossibilidade jurídica.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2016

nº contrato: 008/2016
Processo nº: 2016/24830/001983
contratante: Instituto de gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IgEPrEV/to
contratada: Belladata Buffet & restaurante LtdA-ME (cnPJ 
03.005.549/0001-67)
Objeto: contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços de coquetéis
Valor: r$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
fundamentação Legal: Lei federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, decreto 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores
dotação orçamentária: 09.122.1122.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: Adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, a partir da 
data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo 
o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 08/08/2016
signatários: Jacques silva de sousa - Presidente do IgEPrEV/to
Amós Marçal - Representante da empresa Belladata Buffet & Restaurante

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 91/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e fouAd ALI rKEIn.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 6 (seis) meses para oportunizar o compromissado regularizar 
ambientalmente sua atividade de pecuária, com a obtenção das licenças 
prévia, de instalação e operação, da atividade da fazenda Boa Esperança, 
localizada no loteamento Fazenda Santana do Ribeirão das Traíras, no 
Município de Pindorama/TO.
dAtA dA AssInAturA: 04 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado, por meio de celebração de termo aditivo.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
fouad Ali rkein: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 92/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e AHMAd ALI roKEIn.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 6 (seis) meses para oportunizar o compromissado regularizar 
ambientalmente sua atividade de pecuária, com a obtenção das licenças 
prévia, de instalação e operação, da atividade da fazenda tentação, 
localizada no loteamento Fazenda Santana do Ribeirão das Traíras, no 
Município de Pindorama/TO.
dAtA dA AssInAturA: 04 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado, por meio de celebração de termo aditivo.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Ahmad Ali rokein: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 104/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e AgroPEcuÁrIA 
IndustrIA E coMÉrcIo BArrEIrA dA cruZ.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 05 de agosto de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o firmamento do Termo de 
Compromisso do PRA e a análise final de validação do CAR, estendendo-se  
ao máximo de 3 (três) anos conforme artigo 79-A, §1º, II, da Lei nº 
9.605/98, em que serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de 
áreas a serem regularizadas, em se tratando de reserva legal, áreas de 
preservação permanente e áreas de uso restrito, bem como a localização 
das áreas a serem recompostas, regeneradas ou compensadas, e a 
definição de um cronograma de implementação das medidas propostas 
e aprovadas.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Agropecuaria Industria e comercio Barreira da cruz: compromissado.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PROCESSO Nº: 2015 34490 000500
ASSUNTO: Termo de Reconhecimento da Dívida da Locação do Imóvel 
que abriga a Unidade Local deste Instituto no município de Peixe - TO
ProPrIEtÁrIo(A) /LocAdor(A): MArIA PErEIrA dos sAntos
VALor: r$ 614,84

TERMO DE RECONHECIMENTO DA DÍVIDA

o Estado do tocantins, através do Instituto de desenvolvimento 
rural do Estado do tocantins - rurALtIns, inscrito no cnPJ sob 
o número 25.052.507/0001-10, neste ato representado pelo senhor 
Presidente, PEdro dIAs corrÊA dA sILVA, brasileiro, casado, portador 
da rg nº 783365, ssP - Mg, inscrito no cPf sob o nº 217.253.496-04, 
residente e domiciliado nesta capital, designado pelo ato governamental 
nº 24 - nM, de 02 de janeiro de 2015, adiante designado simplesmente 
devedor celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas:
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cláusula Primeira - o devedor reconhece expressamente que 
deve a MArIA PErEIrA dos sAntos, inscrito no cPf nº 243.471.161- 87,  
a importância total de r$ 614,84 (seiscentos e catorze reais e oitenta e 
quatro centavos), relativos à Locação do Imóvel que abriga a Unidade 
Local deste Instituto no município de Peixe - TO, no mês de dezembro 
de 2015.

diante disso, o devedor compromete-se a adimplir a despesa 
confessa no valor acima referido.

cláusula segunda - fica eleito o foro da comarca de Palmas 
para dirimir qualquer litígio.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns, em  
Palmas-to, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNgELA gLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 479, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr, KAtIussE LoPEs dE PAIVA BArros, 
matrícula funcional n. 002923, a partir de 08 de agosto de 2016, do 
emprego em comissão de Assessora Especial II - AEU-2, junto à Diretoria 
de gestão e desenvolvimento de Pessoas da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 480, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016, MEMo/unItIns/dgdP/nº 139/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º noMEAr, KAtIussE LoPEs dE PAIVA BArros, 
a partir de 08 de agosto de 2016, para exercer o cargo em comissão 
de Assessora Especial V - AEU-5, junto à Diretoria de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas da unItIns.     

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da nomeação.

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 481, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016, MEMo/unItIns/ProEX/n. 168/2016, MEMo/unItIns/
PrPPg/nº 43/2016, MEMo/unItIns/dgdP/nº 139/2016 e MEMo/
unItIns/ProAf/dtIc/nº 034/2016, resolve:

Art. 1º noMEAr, os servidores públicos adiante nominados, a 
partir de 03 de agosto de 2016, conforme a seguir:

ordem nome Cargo/Símbolo

1. Edna Martins Eugênio Assessora Especial IV - AEu-4

2. nélio nolêto ribeiro coordenador de Incubadoras e Parcerias - cdAI-1 

3. Alessandro Esteves de Almeida Assessor Especial VI - AEu-6

4. Juscileia Moreira da silva teixeira Assessora Especial VIII - AEu-8

5. Adriana de souza reis Assessora Especial IX - AEu-9

6. Larissa Karine Matos da silva Assessora Especial X - AEu-10 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da nomeação. 

PORTARIA/UNITINS/gRE/Nº 482, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016, MEMo/unItIns/cL/nº005/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º IntErroMPEr, em razão de extrema necessidade de 
serviços e com fulcro no art. 86 da Lei Estadual nº 1.818/2007, o gozo das 
férias de ALAN WORTMANN DA ROSA, matrícula funcional n. 810119, 
Assessor Especial VII - AEu-7, a partir de 04 de agosto de 2016, 20 (vinte) 
dias referente ao período aquisitivo de 14/05/2015 a 13/05/2016, prevista 
para 25/07 a 23/08/2016, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos na data de suspensão das férias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 2013/20321/00847
Extrato contrato nº 0029/2013
contratante: universidade Estadual  do tocantins - unItIns
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: oI Movél s.A
cnPJ: 05.423.963/0001-11
Objeto: Fornecimento de  serviços de telefonia móvel.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93
Valor global: r$ 36.455,23 (trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte e três centavos)
data da assinatura: 17 de julho 2016
Vigência: 17/07/16 a 17/07/2017
Contratante: Elizângela Glória Cardoso- Reitora da UNITINS
contratada:  Melisanda Maris ferreira da silva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A POSSE Nº 19/2016

A universidade Estadual do tocantins – unItIns, considerando 
o Edital n. 001/2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 4.110, de 16 de abril de 2014. Edital de homologação nº 015/2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, nº 4.189, de 11 
de agosto de 2014, que trata sobre o segundo concurso Público 
para Provimento de Empregos para o quadro de Pessoal técnico-
Administrativo da fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns – 
UNITINS, instituído pela Lei Estadual n. 2.317, de 30 de março de 2010, 
revogada pela Lei. 2.892, de 19 de agosto de 2014 rEsoLVE:

conVocAr os candidatos aprovados no referido certame, 
constante no Anexo Único, deste Edital, nos termos do Edital de 
Homologação nº 015/2014, publicado no doE nº 4.189, de 11 de agosto 
de 2014 e seus anexos, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação no Diário Oficial do Estado, conforme procedimentos 
a seguir:

1.  dos documentos referentes ao item 4.6 do Edital do concurso 
nº 01/2014:

o candidato aprovado e convocado deverá apresentar os 
documentos originais com respectivas cópias, que se fizerem estritamente 
necessários para a posse, sendo eles:

•Uma foto 3X4 recente;
•Cédula de Identidade – RG;
•CPF;
•Título de Eleitor e Comprovante de Votação de 1º e 2º turno ou 

Justificativa/ Certidão emitida pela Justiça Eleitoral;
•Certificado de Reservista (sexo masculino);
•Comprovante de escolaridade exigido no Edital nº 001/2014, 

para o cargo (Nível Superior: Diploma/Certificado/Títulos, todos 
devidamente registrados. Nível médio: Certificado, devidamente 
registrado. Nível Fundamental: Histórico Escolar); 

•Comprovante de endereço e telefone;
•Certidão de Nascimento/Casamento. Se viúvo(a), Certidão de 

Óbito do(a) cônjuge;
•Carteira profissional (CTPS);
•Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência 

de registro (obtido junto ao Banco do Brasil e caixa Econômica federal);
•Comprovante de conta corrente bancária, em banco 

credenciado pelo estado do tocantins.

1.1. das certidões e declarações referentes ao item 4.7 ao 4.11 
do Edital do concurso nº 01/2014:

• Apresentar certidões dos setores de distribuição dos foros 
criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos cinco anos, 
expedidas pelas Justiças federal e Estadual e dentro do prazo de validade. 

• Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da 
Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, 
no máximo, há seis meses.
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• Apresentar declaração do órgão público a que esteja vinculado, 
se for o caso, registrando que o candidato tem situação jurídica compatível 
com nova investidura em cargo público, haja vista não ter sofrido 
penalidade de demissão e de destituição de cargo em comissão, nem 
ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

• Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de provento 
decorrente de aposentadoria e pensão. 

• Apresentar declaração de bens e valores que constituam 
patrimônio e, se casado(a), também a do cônjuge.

1.2. dos Exames Médico Pericial*:

Será exigido do candidato aprovado e convocado, às suas 
expensas, os exames laboratoriais e complementares necessários à 
realização da inspeção médica oficial a que será submetido:

a) Hemograma completo;
b) colesterol total;
c) triglicérides;
d) glicemia de Jejum;
e) Tipagem sanguínea;
f) HBsAg;
g) VdrL;
h) ureia;
i) creatinina;
j) tgo;
k) tgP;
l) urina (EAs);
m) Eletrocardiograma com laudo emitido por cardiologista – com 

registro da especialidade no crM;
n) Radiografia do Tórax e perfil com laudo;
o) Exame oftalmológico completo;
p) Exame de audiometria e laudo do fonoaudiólogo;
q) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra – com 

registro da especialidade no crM;
r) comprovante de vacina/febre Amarela.

* deverão ser apresentados os exames originais, os quais terão 
validade de 60 (sessenta) dias.

2. dos Procedimentos para o Ato de Posse:

a) com os resultados dos exames em mãos, o candidato 
aprovado e convocado deverá entrar em contato com a unItIns/diretoria 
de gestão e desenvolvimento de Pessoas, pelo telefone (63) 3218-2967, 
no horário das 08:00 horas às 12:00 Horas e das 14:00 horas às 18:00 
horas, horário oficial do Estado do Tocantins, para o agendamento da 
perícia perante a Junta Médica Oficial do Estado;

b) com os documentos descritos nos itens 1, 1.1 e 1.2 deste 
edital, o candidato aprovado e convocado deverá se dirigir diretoria de 
gestão e desenvolvimento de Pessoas, do bloco A, sala 10, na sede da 
universidade Estadual do tocantins – unItIns, localizada na, quadra 
108 sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/to, para concluir o ato de posse.

gabinete da reitoria da universidade Estadual do tocantins - 
unItIns, em Palmas/to, aos 10 dias do mês de agosto de 2016.

ELIZÂngELA gLÓrIA cArdoso
reitora da unItIns

unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns
gABInEtE dA rEItorIA

AnEXo ÚnIco – Edital n. 19/2016 – convocação

ord. cargo Localidade candidato rg Inscrição Classificação Pontuação

1.

[EnM-01] - 
Assistente 
Administrativo 
- Ampla 
concorrência

Palmas/to
MArtHA 

cErquEIrA 
MourA

1023904/to 258191 64 115

2.

[EnM-01] - 
Assistente 
Administrativo 
- Ampla 
concorrência

Palmas/to rAIr sAntos 
rIBEIro 6585956/PA 260766 65 115

3.

[EnM-01] - 
Assistente 
Administrativo 
- Ampla 
concorrência

Palmas/to
MArJorY 
cArVALHo 
MourÃo

1149380/to 257451 66 115

4.

[EnM-01] - 
Assistente 
Administrativo 
- Ampla 
concorrência

Palmas/to
LArIssA 

suYEnnE 
tAVArEs 

sALEs
622071/to 263300 67 115

5.
[EnMI-01] - 
técnico em 
Manutenção em 
Informática

Palmas/to
PAuLo 

VIctor MELo 
fErnAndEs

1070771/to 262825 3 110

6.
[EnMI-01] - 
técnico em 
Manutenção em 
Informática

Palmas/to
sEnnA 

BIsMArcK dE 
sousA sILVA

0333087320077/MA 259979 4 102,5

7.
[EnMI-01] - 
técnico em 
Manutenção em 
Informática

Palmas/to
fErnAndA 

PrIcILA MELo 
MArInHo

1063711/to 262069 5 97,5

8.
[EnsI-01] - 
Analista de 
sistemas

Palmas/to
rEnAto 
VIAnA dE 

souZA
903749/to 263109 12 110

9.
[EnsI-01] - 
Analista de 
sistemas

Palmas/to gLAuKo sILVA 
cArVALHo 967212/to 261519 13 107,5

10.
[EnsI-01] - 
Analista de 
sistemas

Palmas/to
ABMAEL sILVA 

dE JEsus 
JunIor

0187193620016/MA 257659 14 105

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 982, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 07/12/2016 a 16/12/2016, das férias da servidora 
WEnnYscArLA dE JEsus MorAIs, chefe de gabinete do subdefensor 
Público Geral, matrícula nº 894748-1, relativas ao período aquisitivo 
2015/2016, concedidas por meio da Portaria nº 350/2016, publicada no 
Diário Oficial nº 4.581, de 16 de março de 2016, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-las no período de 10/04/2017 a 19/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos oito dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 983, DE 08 DE AgOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o servidor LEAndro MunIZ gALVAo, 
Técnico em Informática, matrícula nº 907403-1, para responder, no 
período de 01/08/2016 a 25/08/2016, sem prejuízo de suas funções, pela 
coordenadoria de Manutenção e suporte, em razão da fruição de férias 
do titular rAKocYAno LIMA cruZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2016.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos oito dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 135/2016, DE 09 DE AgOSTO DE 2016.

rEsuLtAdo do concurso dE rEMoÇÃo 
rEfErEntE Ao EdItAL nº 121/2015.

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016, fAZ sABEr 
a todos que considerando o deferimento do pedido de desistência da 
única analista jurídica interessada em participar do presente concurso de 
remoção interna, não houve interessados a 01 (uma) vaga de Analista 
Jurídico de Defensoria Pública oferecida na localidade de Araguatins, no 
concurso de remoção aberto pelo Edital nº 121/2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.662, de 14 de julho de 2016.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos nove dias do mês de agosto de 2016. 

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOMINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs, EstAdo 
do tocAntIns, torna público o Pregão Presencial de nº 012/2016, 
objetivo VIsAndo A AquIsIÇÃo dE VEÍcuLo AutoMotIVo dE 
fABrIcAÇÃo nAcIonAL, conforME conVÊnIo nº 015/2015, 
fIrMAdo EntrE sEsAu - sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE/
sEcrEtArIA MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs, fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs/to, no dia 22 de agosto de 
2016, às 10h00min.

PrEgÃo PrEsEncIAL dE nº 013/2016, objetivo VIsAndo A 
AquIsIÇÃo dE VEÍcuLo AutoMotIVo dE fABrIcAÇÃo nAcIonAL, 
conforME ProPostA nº 12616.343000/1140-01, MInIstÉrIo dA 
sAÚdE, dEstInAdo PArA A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE sAÚdE dE 
ArAgoMInAs, fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs/to,  
no dia 22 de agosto de 2016, às 11h00min. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, de segunda a sexta-feira das 08h00min 
às 11h30min. (63) 3463-1214.

Aragominas - to, 08 de agosto de 2016.

Natalícia Gomes Martins
Pregoeira Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº  020/2016,  PrEgÃo PrEsEncIAL nº 
007/2016, ProcEsso nº 007/2016, objetivo AquIsIÇÃo dE 
EquIPAMEntos/MAtErIAL PErMAnEntE, conforME ProPostA 
nº 12616.343000/1140-04, MInIstÉrIo dA sAÚdE, dEstInAdo PArA 
A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs, fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs/to, contratada: dAMAcEnA 
E PErEIrA LtdA - cnPJ: 09.603.075/0001-31, no valor de r$ 3.935,00 
(três mil e novecentos e trinta e cinco reais), Assinam Mylla Araújo Borba 
e Eloisio Lusia de sousa damacena,  Aragominas - to, 24 de março de 
2016.

contrato nº  021/2016,  PrEgÃo PrEsEncIAL nº 
007/2016, ProcEsso nº 007/2016, objetivo AquIsIÇÃo dE 
EquIPAMEntos/MAtErIAL PErMAnEntE, conforME ProPostA 
nº 12616.343000/1140-04, MInIstÉrIo dA sAÚdE, dEstInAdo 
PArA A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs, 
fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAgoMInAs/to, contratada: 
MuLtIMArcAs coMErcIAL LtdA - cnPJ: 13.148.012/0001-00, no 
valor de r$ 40.120,00 (quarenta mil e cento e vinte reais). Assinam 
Mylla Araújo Borba e Antonio Valeriano ferreira,  Aragominas - to, 24 
de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROC Nº 048/2016 PORTARIA Nº 016/2016

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Araguacema-to, o faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação Portaria nº 064/2016. objeto Aquisição de Pneus 
e câmara de ar, para atender a demanda do fundo Municipal de saúde 
Empresa Contratada VILANOVA E ARAÚJO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 01.061.313/0001-12, com 
sede na QDR 103, Setor Leste de Paraíso do Tocantins.  O valor total 
previsto para aquisição de Pneus no srP (sistema de registro de Preço) 
r$ 44.352,00 (quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e dois reais) 
fundamento Legal: artigo 24, V, da Lei nº 8.666/93, declaração de 
dispensa de licitação em 03/08/2016 pela gestora do fundo: Leila ferreira 
de sousa soares. ordenador de despesa fundo Municipal de saúde de 
Araguacema-to

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 060/2016

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAguAcEMA-to torna 
público o resultado do processo licitatório do Republicação do Pregão 
Presencial nº 025/2016, visando a AquIsIÇÃo dE uMA MotocIcLEtA, 
0KM Ano/ModELo 2016, MonocILÍdrIco 4 tEMPos, MÍnIMo dE 
160 cILIndrAdAs, PArtIdA ELÉtrIcA, coMBustÍVEL ( gAsoLInA), 
gArAntIA MÍnIMA dE 01 Ano, PArA AtEndEr A dEMAndA dA 
VIgILÂncIA sAnItÁrIA do fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE 
ARAGUACEMA-TO às 09hs00min, dia 02 de agosto de 2016, No dia e 
hora marcada não compareceram empresas, interessadas em participar 
do certame sendo, dEcLArAdA dEsErtA.

Araguacema - to, 04 de Agosto de 2016.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ArAguAcEMA-to, através 
da comissão Permanente de Licitação/Presidente, torna Público que fará 
realizar na sala de reuniões da cPL, situada na Praça gentil Veras, nº 380,  
centro, Araguacema - to:

PROCESSO Nº 063/2016 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016, 
dia 30 de Agosto de 2016 às 08h30min, tipo Menor Preço Global, visando 
a contratação de empresa, para contratação de empresa para execução 
de obras e serviços de engenharia para Implantação de Pavimentação 
com calçadas, meio fios e sinalização nas vias urbanas do Município de 
Araguacema-TO. O edital deverá ser retirado junto a CPL, das 07:00 às 
12:00 horas, de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - to, 09 de Agosto de 2016.

Valdemar Pereira da silva
Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE BrAsILÂndIA do tocAntIns 
torna pública que fará realizar-se: PrEgÃo PrEsEncIAL PArA 
rEgIstro dE PrEÇos nº 018/2016 do tipo Maior Percentual de 
Desconto, visando a aquisição de peças para os veículos e máquinas 
pertencentes a frota da Prefeitura Municipal, secretaria Municipal de 
Educação e fundo Municipal de saúde (Órgão participante), nos termos e 
condições constantes no Anexo I termo de referência do Edital. Abertura: 
dia 24 de Agosto de 2016 às 11h00min, Local: Prefeitura de Brasilândia 
do tocantins. Mais informações através do telefone: (63) 3461-1164. 
Brasilândia do tocantins/to, 09 de Agosto de 2016.

thayanne Pereira da silva souza
Presidente da cPL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE BrAsILÂndIA do 
tocAntIns, torna público que fará realizar-se PrEgÃo PrEsEncIAL 
PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 03/2016 do tipo MEnor PrEÇo 
gLoBAL, visando a Aquisição de 04 Motocicletas de 100 a 110 
cilindradas (Zero KM), para atender a demanda do fundo Municipal de 
Saúde do Município de Brasilândia do Tocantins - TO, com quantitativas 
especificações técnicas estabelecidos no Termo de Referência, documento 
que constitui o Anexo I deste Edital. Abertura: dia 24 de Agosto de 2016 
às 9h00min, Local: Prefeitura de Brasilândia do Tocantins. Para mais 
informações através do telefone: (63) 3461-1164.

Brasilândia do tocantins - to, 09 de agosto de 2016.

thayanne Pereira da silva souza
Presidente da cPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

RESUMO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 04/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArrAsco BonIto - to, 
através do gestor carlos Alberto rodrigues da silva, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, 
ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
embasado no art. 24 Inciso I, do diploma legal e concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto 
é:“ Contratação de Empresa para elaboração de Projetos para Construção 
do Portal da cidade. o Valor global do contrato é de r$ 3.750,00 (três 
Mil setecentos e cinquenta reais), o objeto da contratação tem como 
fundamento a dIsPEnsA nº 003/2016, no uso de suas atribuições 
legais, que regula o instituto das licitações e contratos administrativos, a 
presente comissão de Licitação opina pelo reconhecimento da situação 
de dIsPEnsA. A Empresa: ProJEtAr EngEnHArIA LtdA - ME, sob 
cnPJ nº 15.039.672/0001-88, endereço q. 405 suL, Alameda 25, qI. 19,  
Lote 02, s/n, Plano diretor sul, Palmas -to.

carrasco Bonito - to, 05 de Agosto de 2016.

cArLos ALBErto rodrIguEs dA sILVA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 047/2016

Partes: PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArrAsco BonIto-to, inscrito 
no cnPJ sob o nº 25.064.023/0001-90, e ProJEtAr EngEnHArIA 
LtdA - ME, sob cnPJ nº 15.039.672/0001-88
objetivo: contratação de Empresa para elaboração de Projetos para 
construção do Portal da cidade
VALor gLoBAL: r$ 3.750,00 (três Mil setecentos e cinquenta reais)
Licitação: dispensa nº 004/2016
Justificativa: Fundamentado no artigo 26, embasado no art. 24 Inciso I e 
II, da Lei nº 8.666/93
data da Publicação: 05 de Agosto de 2016. cArLos ALBErto 
rodrIguEs dA sILVA - Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESUMO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 03/2016

A secretaria Municipal de saúde de carrasco Bonito, nubia 
Barbosa sousa, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação 
direta por dispensa de Licitação, embasado no art. 24 Inciso V, do 
diploma legal e concordando com o pronunciamento Jurídico, referente 
à Dispensa de Licitação cujo objeto é:“A Contratação Direta de 01 (um) 
Médico ginecologista para exercer 20 hs semanais núcleo de Apoio a 
Saúde da Família (NASF). O Valor Global do Contrato é de R$ 27.180,00 
(Vinte e Sete Mil Cento e Oitenta Reais), distribuídas mensalmente em 
06 (seis) parcelas iguais, no valor de r$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos 
e trinta reais), objeto A contratação tem como fundamento a dIsPEnsA 
nº 003/2016, no uso de suas atribuições legais, que regula o instituto das 
licitações e contratos administrativos, a presente comissão de Licitação 
opina pelo reconhecimento da situação de dIsPEnsA, por se tratar de 
Licitação DESERTA após realização do Pregão Presencial 02/2016 Lote 01  
dEsErto e Pregão Presencial 07/2016 Lote 01 dEsErto, ambos com 
contratação de um Médico (ginecologista) para prestação de serviços 
de atendimento do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF - 20 
horas - Zona urbana. não comparecendo nenhum proponente para o lote, 
ficando assim lotes deserto. A pessoa física: RAFAEL GOMES DA SILVA, 
MEdIco crM-to nº 3896, residente e domiciliado na rua tiradentes, 
nº 41, Centro, na cidade de Augustinópolis - TO, inscrito no CPF/MF nº 
002.418.181-17 e rg nº 371.007 2º Via ssP-to.

carrasco Bonito - to, 03 de Agosto de 2016.

núbia Barbosa sousa
secretária Municipal de saúde

RESUMO DO CONTRATO

contrAto nº 046/2016
Partes: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, inscrito no cnPJ sob o nº 
11.740.122/0001-30, e rAfAEL goMEs dA sILVA, MEdIco crM-to 
nº 3896, inscrito no cPf/Mf nº 002.418.181-17 e rg nº 371.007 2º Via 
ssP-to.
objetivo: contratação direta de 01 (um) Médico ginecologista para exercer 
20 hs semanais Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF)
VALor gLoBAL: r$ 27.180,00 (Vinte e sete Mil cento e oitenta reais)
Pagamento: o pagamento será efetuado mensalmente.
Prazo de execução: 06 (seis) meses podendo ser prorrogado.
Licitação: dispensa nº 003/2016
Justificativa: Fundamentado no artigo 24, Inciso V, da Lei nº 8.666/93
data da Publicação: 03 de Agosto de 2016.

núbia Barbosa sousa
secretária Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA

AVISO DE PREgÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

ModALIdAdE: PrEgÃo PrEsEncIAL (rEgIstro dE PrEÇos)
tIPo: MEnor PrEÇo unItÁrIo

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE crIstALÂndIA - to, mediante 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23 de Agosto de 2016, às 08:00 
horas (Horário local), Pregão Presencial nº 008/2016, objetivando futuras 
aquisições de materiais de limpeza, consumo, utensílios e alimentação 
destinados a manutenção da merenda escolar e demais secretarias 
pertencentes ao município de Cristalândia - TO, no Sistema Registro de 
Preços. Informações no telefone: (63)3354-0389.

AVISO DE PREgÃO PRESENCIAL Nº 009/2016

ModALIdAdE: PrEgÃo PrEsEncIAL (rEgIstro dE PrEÇos)
tIPo: MEnor PrEÇo unItÁrIo

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE crIstALÂndIA - to, mediante 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23 de Agosto de 2016, às 11:00 
horas (Horário local), Pregão Presencial nº 009/2016, objetivando futuras 
aquisições de materiais elétricos destinados à iluminação publica do 
município de Cristalândia - To, no Sistema Registro de Preços. Informações 
no telefone: (63) 3354-0389.

AVISO DE PREgÃO PRESENCIAL Nº 010/2016

ModALIdAdE: PrEgÃo PrEsEncIAL (rEgIstro dE PrEÇos)
tIPo: MEnor PrEÇo unItÁrIo

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE crIstALÂndIA - to, mediante 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23 de Agosto de 2016, às 14:00 horas 
(Horário local), Pregão Presencial nº 010/2016, objetivando a contratação 
de Empresa Para fornecimento e recarga de cartuchos e toners para 
Atender as Demandas das Secretarias do Município de Cristalândia - TO, 
no sistema registro de Preços. Informações no telefone: (63) 3354-0389.

cristalândia - to, 08 de Agosto de 2016.

Karla Patrícia Carvalho de Andrade
Pregoeira

AVISO DE PREgÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

ModALIdAdE: PrEgÃo PrEsEncIAL (rEgIstro dE PrEÇos)
tIPo: MEnor PrEÇo unItÁrIo

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE crIstALÂndIA - to, mediante 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23 de Agosto de 2016, às 16:30 
horas (Horário local), Pregão Presencial nº 011/2016, objetivando a 
contratação de serviços de som Volante, para Atender as necessidades 
das Secretarias do Município de Cristalândia - to, no sistema registro 
de Preços. Informações no telefone: (63) 3354-0389.

cristalândia - to, 08 de Agosto de 2016.

Karla Patrícia Carvalho de Andrade
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE PREgÃO PRESENCIAL Nº 012/2016

ModALIdAdE: PrEgÃo PrEsEncIAL (rEgIstro dE PrEÇos)
tIPo: MEnor PrEÇo unItÁrIo

o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
crIstALÂndIA - to, mediante Pregoeira e equipe de apoio, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
23 de Agosto de 2016, às 15:30 horas (Horário local), Pregão Presencial 
nº 012/2016, objetivando a contratação de Empresa Para Prestação de 
serviços funerários e translado, em Atendimento as necessidades do 
fundo de Assistência social de cristalândia - to, no sistema registro 
de Preços. Informações no telefone: (63) 3354-0389.

Karla Patrícia Carvalho de Andrade
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE PENALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014 - PROCESSO Nº 0737/2014

A secretária Municipal de desenvolvimento urbano, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 87, III, da Lei 8.666/93, resolve 
aplicar a penalidade de suspensão temporária de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública de gurupi/to, pelo prazo de 02 
(dois) anos, à empresa VIVA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
- EPP, cnPJ 05.919.023/0001-18, em razão da inexecução contratual 
parcial do cronograma de Atividades, Anexo I ao termo de referência 
da tomada de Preços nº 002/14, contrato 020/2014, conforme apurado 
no Processo Administrativo nº 737/2014. gurupi/to, 28/07/2016. Maria 
Marta Barbosa figueiredo Vieira.

EXTRATO DA ATA DE REgISTRO DE PREÇOS Nº 037/2016

Processo nº 1288/2016. Pregão Presencial nº 029/2016-
srP. Órgão gerenciador: secretaria Municipal de Educação. Órgãos 
Participantes: secretarias Municipais: Infraestrutura; Idoso; fundo 
Municipal de Assistência social e fundo Municipal de saúde. detentoras: 
c.A Bezerra de Alcantara-ME, cnPJ nº 13987395/0001-00; supermercado 
Iguatu Ltda, cnPJ sob o n. 37.000.148/0001-36. Assinatura: 29/07/2016. 
Vigência: 12 meses contados desta publicação. objeto: registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada AquIsIÇÃo dE gÊnEros 
ALIMEntÍcIos (cArnE, frIos, LAtIcÍnIos E dErIVAdos). Íntegra 
da ArP: www.gurupi.to.gov.br. fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, 
Lei complementar nº 123/2006, Lei complementar 147/2014, decreto 
nº 7.892/2013, decreto federal nº 8.538/2015 resolução tcE/to 
nº 181/2015 e Lei nº 8.666/1993. gurupi/to, 09 de agosto de 2016. 
Eurípedes Fernandes Cunha - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DA ATA DE REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

Processo: nº 2836/2016. Pregão Presencial: nº 040/2016-srP 
- Órgão gerenciador: secretaria Municipal de Infraestrutura. detentora: 
PAULA & PAULA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 38143.707/0001-20, perfazendo em seu registro de preços o valor de 
r$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais). objeto: registro de preços 
para futura, eventual e parcelada aquisição de madeira e madeirite para 
recuperação de pontes e obras em geral. Assinatura: 08/08/2016. Vigência: 
12 meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br.  
fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006 
e 147/2014, decreto nº 7.892/2013, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.  
gurupi/to, 08/08/2016. gerson José de oliveira - secretário Municipal 
de Infraestrutura.

EXTRATO DE ADITIVO VIA DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 003/2015

Processo nº 444/2015. convênio nº 003/2015.  Partes: 
secretaria Municipal de Juventude e Esportes e a Associação juntos 
pelo desenvolvimento de Ações Integradas (AJudAI); cnPJ nº 
07.268.708/0001-77. OBJETO: Auxílio Financeiro para a promoção de 
atividades de incentivo a prática de esportes e lazer para jovens em 
situação de vulnerabilidade social no município de Gurupi - TO. Assinatura: 
30/06/2015. novo prazo de Vigência: até 30/12/2016.  EurÍPEdEs 
fErnAndEs dA cunHA - secretário Munic. Juvent. e Esportes de 
gurupi/to.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM

AVISO DE LICITAÇÃO

A prefeitura Municipal de Pium torna público que realizará a 
LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2016 - dia 26 de Agosto de 2016 
às 10:00, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPrEsA PArA construÇÃo dE PAVIMEntAÇÃo AsfÁLtIcA coM 
cALÇAdA no MunIcÍPIo dE PIuM - to, rEfErEntE Ao contAto 
nº 0308247-85/2009.

PREgÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 010/2016 - dia 
25 de Agosto de 2016 às 09:00, tipo MENOR PREÇO ITEM, visando a 
AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs dE LIMPEZA PArA A sEcrEtArIA dE 
EducAÇÃo do MunIcÍPIo dE PIuM.

os editais completo somente poderá ser obtido pelos 
interessados na sede do município das 07:00 às 11:00 de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Junto a CPL do município, 08 de Agosto 
de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016/FMS

o fundo Municipal de saúde de Porto nacional - to, convida 
empresas especializadas interessadas PArA PrEstAÇÃo sErVIÇos 
EsPEcIALIZAdos PArA rEALIZAÇÃo dE AtEndIMEnto Aos 
usuÁrIos do sus nA ÁrEA oftALMoLÓgIcA, a se credenciarem 
até o dia 31 de Agosto de 2016, junto a comissão de Licitação da 
Prefeitura de Porto Nacional, situada à Av. Murilo Braga, nº 1887, centro 
em Porto nacional - to. o edital deverá ser retirado através do site: www.
portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 08 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Presidente da cPL

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREgÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 010/2016/FMAS

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fará 
realizar no dia 23 de Agosto de 2016 às 09:00, licitação na modalidade 
PrEgÃo PrEsEncIAL tipo MEnor PrEÇo Por LotE, visando 
rEgIstro dE PrEÇos PArA AquIsIÇÃo dE EquIPAMEntos E 
MAtErIAL dE InforMÁtIcA PArA AtEndEr A dEMAndA do fundo 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL. o edital deverá ser retirado junto 
ao site da prefeitura: www.portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 08 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

PREgÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 011/2016/FMAS

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fará 
realizar no dia 23 de Agosto de 2016 às 15:00, licitação na modalidade 
PrEgÃo PrEsEncIAL tipo MEnor PrEÇo MEnsAL, visando 
rEgIstro dE PrEÇos PArA LocAÇÃo dE EquIPAMEntos, 
softWArE dE gErEncIAMEnto E sErVIÇos rEProgrÁfIcos, 
PArA AtEndEr As dEMAndAs do fundo MunIcIPAL dE 
AssIstÊncIA socIAL. o edital deverá ser retirado junto ao site da 
prefeitura www.portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 08 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

PREgÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 017/2016/FMS

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fará 
realizar no dia 24 de Agosto de 2016 às 09:00 horas, licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo MEnor PrEÇo MEnsAL, visando a 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAÇÃo dE 
sErVIÇos tÉcnIcos AdMInIstrAtIVos PArA AtEndEr o fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE dE Porto nAcIonAL. o edital deverá ser 
retirado junto ao site da prefeitura: www.portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 08 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

PREgÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 020/2016 - ERRATA 001

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fica 
remarcada sessão de abertura do PrEgÃo PrEsEncIAL 020/2016 
tipo MEnor PrEÇo gLoBAL, visando contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE AtuALIZAÇÃo 
dE BAsE dE dAdos cAdAstrAIs, gEoProcEssAMEnto, 
fornEcIMEnto E trEInAMEnto dE sIstEMAs, conforME 
cÉduLA dE crÉdIto do ProgrAMA dE ModErnIZAÇÃo dA 
AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA E dE gEstÃo dos sEtorEs 
socIAIs BÁsIcos - PMAt, contrAto coM A cAIXA EconÔMIcA 
FEDERAL Nº 1829.349.0000001-00, para o dia 24 de Agosto de 2016 às 
15:00 horas. o edital deverá ser retirado junto ao site da prefeitura: www.
portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 08 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

http://WWW.gurupi.to.gov.br
http://WWW.gurupi.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
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EXTRATO DO PARECER Nº 407/2016 PgM, DE 28 DE jULHO DE 2016.

ProcEsso: nº: 16-004753
IntErEssAdA: secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento 
urbano.
Assunto: Alteração na faixa de renda para as operações de 
financiamento de Habitação Popular, dada pela Resolução nº 790, de 27 
de novembro de 2015, do conselho curador do fundo de garantia do 
tempo de serviço, onde atribuiu a renda familiar mensal bruta limitada a 
r$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
concLusÃo: Pela adequação do Edital do chamamento Público nº 
02/2015, em conformidade com a nova redação dada ao artigo 10 da 
resolução 702/2012, através da resolução 790/2015 do ccfgts, cuja 
renda familiar mensal bruta de pessoais físicas limita-se a R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais).
fundamento Legal: Lei 8.666/93, arts. 3º e 41, Lei 11.977/2009 e 
resolução 790/2015 do ccfgts.

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto MunIcIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A prefeitura Municipal de santa rita do tocantins torna público 
que realizará a LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

PREgÃO PRESENCIAL Nº 015/2016 - dia 22 de Agosto de 
2016 às 14:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de 
lanches, bolos, sucos e refrigerantes para o município e fundos de Santa 
rita do tocantins. o edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
na sede do município das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira. Maiores 
informações Junto a CPL do município, 05 de Agosto de 2016. Gilberto 
rocha de souza - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

1) Modalidade: Pregão Presencial nº 018/2016; 2) tipo: Menor 
preço global; 3) objeto: Aquisição de  aviamentos destinados as atividades 
desenvolvidas pela secretaria Municipal de Assistência social deste 
Município, conforme Planilha e Termo de Referência anexo do Edital; 4) 
Valor do Edital: r$ 50,00 (cinquenta reais)  a ser recolhido na coletoria 
Municipal, das 08:00 hs às 13:00 hs, a partir do dia 11 a 19 de agosto 
de 2016, à Rua da Estrela, 303, Centro, Tocantinópolis-TO; 5) Abertura 
dos envelopes e julgamento: dia 22/08/2016, na Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis, às 09:00 hs.

Tocantinópolis - TO, 08 de agosto de 2016.

Welington Jesus caetano da silva
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AEroPosto Wr EIrELI- EPP (AEroPosto 
Wr), cnPJ: 09.492.660/0001-01, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Autorização 
Ambiental - AtcP, para atividade de trAnsPortE rodoVIÁrIo dE 
cArgAs PErIgosAs, com endereço na AV. dIonIsIo fArIAs, nº 885, 
cHÁcArA nr 6H-3 - ArAguAÍnA - to. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAMA nº 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa gYncArgAs trAnsPortEs LtdA.- ME 
(gYncArgAs), cnPJ: 17.126.865/0001-00, torna público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da 
Autorização Ambiental- AtcP, para atividade de trAnsPortE 
rodoVIÁrIo dE cArgAs PErIgosAs, com endereço na AV. 
BruXELA, nº 489, dq. 255, Lt. 01 - JArdIM noVo - goIÂnIA-go. o 
empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 001/86, que 
dispõe sobre o impacto Ambiental.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS
CNPJ/MF nº 25.089.509/0001-83 - NIRE 1730000006-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

convocamos os senhores acionistas titulares de ações ordinárias 
e preferenciais de emissão da companhia de saneamento do tocantins 
- sAnEAtIns, inscrita no cnPJ/Mf sob o nº 25.089.509/0001-83  
e no NIRE 1730000006-0 perante a JUCETINS (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia geral Extraordinária, que se realizará no dia 
22 de agosto de 2016, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, 
localizada no Município de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra 312 
Sul, Av. LO-05, S/N, Plano Diretor Sul, CEP: 77021-200 (“AGE”), a fim 
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração da composição 
dos membros do conselho de Administração da companhia, com prazo 
de mandato unificado de 2 (dois) anos, a se expirar em 30/04/2018. 
Informações gerais: 1. Poderão participar da AgE os acionistas titulares 
de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 
48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização 
da AgE, nos termos do artigo 27 do Estatuto social da companhia, 
comparecendo por si, seus representantes legais ou procuradores, 
munidos dos respectivos documentos comprobatórios. 2. Nos termos da 
Instrução cVM nº 165, de 11 de dezembro de 1991, conforme alterada, 
o percentual de participação exigido dos acionistas para solicitação da 
adoção do processo de voto múltiplo, nos termos do art. 141 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, é de 9,0% (nove por 
cento) do capital social com direito a voto. 3. Encontram-se à disposição 
dos acionistas, na sede social da companhia, na página de relação com 
investidores da companhia (www.odebrechtambiental.com/risaneatins) 
e no site da comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), as 
informações e documentos pertinentes às matérias a serem examinadas e 
deliberadas na AgE, incluindo este Edital, a Proposta da Administração e 
aqueles exigidos pela Instrução cVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 481”). Os acionistas interessados em 
sanar dúvidas relativas às propostas acima deverão contatar a área de 
relações com Investidores da companhia, por meio do telefone (63) 3218-
3401 ou via e-mail: risaneatins@odebrecht.com. guilherme Pamplona 
Paschoal - Presidente do conselho de Administração da companhia de 
saneamento de tocantins - sAnEAtIns.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa trAnsPortAdorA soArEs LIMA LtdA-ME 
(trAnsBArBosA), cnPJ: 13.326.696/0001-92, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação 
da Autorização Ambiental - AtcP, para atividade de trAnsPortE 
rodoVIÁrIo dE cArgAs PErIgosAs, com endereço na AV. 
BruXELA, nº 489, dq. 255, Lt. 01- JArdIM noVo - goIÂnIA-go. o 
empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 001/86, que 
dispõe sobre o impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. ErnAndEs cAndIdo oLIVEIrA, cPf: 193.507.321-49,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e a Licença 
de Operação - LO, para atividade de Bovinocultura (confinamento), com 
endereço na fAZEndA cAnto grAndE, Lot. sAVAnA, LotE-20, 
colinas do tocantins-  to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.
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Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 25.086.034/0001-71 - NIRE 17.300.000.027

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Energisa Tocantins - Distribuidora de Energia S.A. 
(“Companhia”), realizada em 15 de julho de 2016, lavradas na forma de sumário:

1. Data, hora e local: Aos 15 dias do mês de julho de 2016, às 15:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 104 
Norte, Conjunto 04, Lote 12-A, cidade de Palmas, Estado do Tocantins. 2. Convocação: Publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins (págs. 54, 51 e 72) nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2016 e no Jornal do Tocantins (páginas 02, 03 e 
07) nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2016, respectivamente. 3. Presenças: Acionistas representando 100% do capital 
social votante, conforme assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. Presente, também, o Diretor-Presidente 
Ricardo Siufi. 4. Mesa: Presidente, o Sr. Ricardo Siufi, e Secretário, o Sr. Fabiano Cristian Silveira Sant Ana. 5. Ordem do 
dia: (i) consignar a renúncia de membro Conselho de Administração da Companhia; (ii) eleição do novo membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) consignar a composição Conselho de Administração até 26 de abril de 
2018. 6. Deliberações: Pelos acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, com abstenção dos 
legalmente impedidos, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 6.1. Tomar ciência e aceitar a renúncia 
apresentada pelo Sr. Antonio José de Almeida Carneiro ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia, conforme carta de renúncia apresentada ao Presidente da Companhia, que segue anexada a presente ata. 
6.2. Face à renúncia do Sr. Antonio José de Almeida Carneiro, eleger o Sr. Marcelo Silveira da Rocha, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade RG nº 3.118.015-9, expedida pela SSP/SE, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 008.285.306-10, residente e domiciliado na Cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, 
com escritório na Avenida Gury Marques, nº 8000, CEP 79072-900. 6.3. O Conselheiro eleito declara que (i) não está 
impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, conforme previsto pelo § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) não está condenado a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para o cargo 
de conselheiro de administração de companhia aberta conforme estabelecido no § 2º do art. 147 da Lei 6.404/76, consoante 
docs. que, numerados e autenticados pela mesa, ficam arquivados na Companhia. 6.4 Em razão das alterações acima 
deliberadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia encontra-se composto pelos seguintes membros 
até 29 de abril de 2018: (i) Ivan Müller Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 
34.150, expedida pelo Ministério da Aeronáutica, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.991.386-15, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-240, como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira 
de identidade RG n.° 04076607-3, (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o n.° 738.738.027-91, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-240, como Vice-
Presidente do Conselho de Administração; (iii) Marcelo Silveira da Rocha, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da carteira de identidade RG nº 3.118.015-9, expedida pela SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.285.306-10, 
residente e domiciliado na Cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida Gury 
Marques, nº 8000, CEP 79072-900; (iv) André La Saigne de Botton (Conselheiro Independente), brasileiro, casado, 
administrador, portador da carteira de identidade nº 01184562-5, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
002.843.357-20, com endereço na Rua do Passeio, nº 70, conjunto 401, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; todos 
indicados pela acionista Rede Energia S.A. - Em recuperação judicial e (v) Alankardek Ferreira Moreira, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade 1.094.569 - SSP/TO, inscrito no CPF sob o nº 216.577.771-20, 
residente e domiciliado na 208 Norte, Alameda 28, nº 03 (QI 16 Lt. 5ª), Plano Diretor Norte, Palmas - TO, com endereço 
comercial na 104 Norte, Conjunto 01, Lote 12-A, Plano Diretor Norte, Palmas - TO, indicado pelo acionista Estado do 
Tocantins. 7. Aprovação e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Mesa: Ricardo Siufi - Presidente, Fabiano Cristian Silveira Sant Ana - Secretário. 
Acionistas: REDE ENERGIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Representada pelo procurador Fabiano Cristian 
Silveira Sant Ana. ESTADO DO TOCANTINS - Representado por Alankardek Ferreira Moreira conforme nomeação e 
indicação do Procurador Geral do Estado através do OF.PGE/GAB 3713/2016. Junta Comercial do Estado do Tocantins - 
Certifico o Registro em: 03/08/2016, sob o nº 17606510. Protocolo 16/027454-0, de 21/07/2016. Empresa: 17 3 0000002 
7. ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Erlan Souza Milhomem - Secretário-Geral.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

M. LEÃo BorBA - ME, nome fantasia MonJoLInHo, cnPJ 
nº 08.096.852/0001-36, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a renovação da AtcP, para a atividade 
de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), localizada na 
Rua 18, nº 377, Sala 01, Vila Norte Araguaína/TO. O empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 237/1997 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

V g cEZAr & fILHA LtdA, cnPJ 26.889.121/0001-20, 
comunica que requereu ao InstItuto nAturEZA do tocAntIns - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia, de Instalação e de operação, processo 
2509-2010, para registro de Licenciamento de Areia e cascalho localizado 
em Palmas - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 010/09 e coEMA nº 07/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rAIMundA HoLAndA dE ArAuJo, inscrita no cPf sob o nº 
360.649.391-68, torna público que requereu ao InstItuto nAturEZA 
do tocAntIns - nAturAtIns, a LP -  Licença Prévia, a LI - Licença 
de Implantação e Lo - Licença de operação de forma concomitante  para 
implantação de Projeto de bovinocultura, situado no Lote 90,  Loteamento 
são Martinho, área rural de Araguatins, estado do tocantins. não foi 
determinado estudo de impacto ambiental

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa toP 10 PnEus MIcHELIn LtdA - ME, cnPJ: 
24.931.635/0001-70, torna público que requereu à Fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas-TO a Licença Ambiental Simplificada, para 
a atividade de comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, com 
endereço na quadra 103 sul, Avenida Juscelino Kubitschek, 163, conj. 01,  
Lote 18, Acno 1, Plano diretor norte, cEP: 77001-014, Palmas-to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/414463/decreto-244-02
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